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As assignaturas do aDiario sãn
pagas ad antadamente, na Capital Federal,
ao thesoureiro da Imprensa Nacional e. nos
Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
Federal e ás Alfandegas, e custam

Por anno 	  241000
Por nove mezes 	  180000
Por seis mezes 	  121000

Os funccionarios publicos da União que
autorizarem o desconto mensal de 11500
em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que fixarem

Os funccionarios publicos estadttaes ou
rnunicipaes poderão obter a folha pelo
mesmo preço, sendo, porém, o pagamento
adeantado.
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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.087 — DE 13 DE JULHO DE 1930

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de
221:039$S60 para occorrer ao pagamento
devido á Companhia Lloyd Brasileiro,
em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Rennblica dos Estados
Unidos do Itrazil, usando da, autorização
contida no art. 20, n. 18, da lei n. 1.319 de
31 de dezembro de 1931. revigorado pelo
art. 33 da de n. 1.453, de 30 de dezembro
de 1905, e a que se refere, o decret) n.
de 27 de janeiro ultimo, e tendo ouvido o
Tribuna l do Contas, na conformida le do
art. 2", § 2 , , n. 2, lettra c, do decreto le-
gislativo o. 32, de 8 de outubro de 189;3,
resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o
credito da 221:039S400 para o cumprimento
da carta precatoria expelida em 21 da abril
ultimo ixd.).in:zo feder ti da l a Vara do Dis-
trict° Federal. rel'uisitaado o pa;ammto de
princiial, juros da mora e custas, a que
foi condemnada a União na acção movida
pela Companh i a Lloyd Brazileb o C a Cille Se
refere o accordão do Supremo Tribunal Pe•
deral n. 754, de 20 de janeiro do corrente
armo..

Riotle Janeiro, 13 de julho de 1903, 18° da
Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bul1q3e.

Ministerio dainstica e Negocios
Interiores

Por decretos de 25 de junho findo, foram
nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DA DARIA

comarca de Caeleid

lf..3 brigada de infantaria
Estado-maior—Capitão-assistente, Antonio

da Rocha Pitão.
3820 batalhão de inf intaria

. Estado-maior — Capitão-ajudante, Bruno
Mariano di Eróta.

l a companhia—Capitão, Bonedicto Pereira
de Castro;

Tenente, Deocleciano Lopes da Piedade;
Alferes, Clemente José Soares e Joaquim

José Soares.
2° companhia— Capitão, Ermelindo José

de Freitas;
Tenente, Manoel Joaquim Bom;
Alferes. Tito Francisco Coelho e Philoteo

Pedro de Carvalho.
3a companhia—Capitão, João Antnnes do

Brito;
Tenente, Francisco Alves de Brito;
Alferes, Joaquim -José Soares o Antonio

Vieira Mesquita.

e companhia—Capitão, Ladislão Antonio
de Brito;

Tenente, Mtrcellino José Soares;
Alferes. Manoel Caetano Rego e João Mar.

ques de Beito.

3830 batalhão de infantaria
Es tado-maior—Major-fiscal, Tiberio Sovo-

ritmo da Miranda.
l a companida—Capitão, Victorino Jcsé de

Freitas;
Tenente. Q . iirino Fernandes da Cunha:
Alferes, Angelo Gonçalves de Aguiar e Ver.

nando Vaudim da Silva.
2. companhia—Capitão, Jacintho José da

Silva Moreira;
Tenente. José Rodrigues da Silva;
Alfere , , Joaquim Veria 'ides dos Sant ,s (.;

Cantadio Fialho de Carvalho.
companhia—eapitão,Severiano Ferreira

da Silva;
Tenente. Leonel da Silva Moreira:
Alferes Chrisanto Gomes Cardoso Padre e

Ped PO Rodri Ates Ladeia.
4a companhia—Capitào, Gera /dino Pereira

Ca ngussil;
Tenente, Francisco Itodrisme-; Pereira;
Alferes, Au tomo José Mendes e José Pe-

reira da Costa DO.
38 .10 batalhão de infantaria

Estado-maior — Majordiscal, Antonio Cor-
rêa, Netto.

l a companhia— Ca2itão, Aristides
de Carvalho;

Tenente, Abilio da Silva, Pr ;tes
Alferes, Sob istião Fernande: dc-3 Santos

Ga sparino da Silva ',Gra.
2. companhia — Capitão, Manoel Melchia,

des de Carvalho •
Tenente, Victalino Luiz de Barros
Alferes, Jo ululai Gaspar dos Santos e Da-

filão nubles da Luz.
3° companhia — Capitão, Modesto da Silva

Pratos
Tenente, B3neilicto Guerra ;
Alferes, Julio Rib3iro da Costa e Innocen-

cio da Silva Ferreira.
4ã cimpanhia — Capitão, Odilon José Ri-

beiro
Te tente, Modesto Gomes Junior
Alferes, Avelino José das Nevc ; e Felippe

Benicio Babeiro.
1280 batalhão da reserva

Estado-maior—Capitão-ajudante, Ladislde
Antonio de Brito.

P c,mpanhia—Capitão, José Candido Po
rira;

Tenente, Jusselino da Cruz Pratos
'
•

'
Alferes Eliseu José Ferreira e Manoel

Xavier de Souza.
2a companhia—Capitão, Gregorio de cer-

queira Brandão;
Tenente, José Vicente da Costa ;
Alferes, Antonio José de Oliveira o Leo-

nardo Pedro Rodrigues.
3" companhia—Capitão, Luiz Gonçalves do

"Tielinaern;te, Francisco Gaspar dos Santos ; •
Alferes, João Pedro Rodrieues Theotk

Pedro Rodrigues 	 .
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4h companhia—Capitão, Florindo Férreira
>orlo

Telinte, Manoel Alves de Aranha Née3
.5.1fere

'
s Antonio Pedro Rodrigues e Bene-

beto Pedro Rodrigueg.
35° batalhão de infantaria,

Estado-maior — Tenente-coronel comman
-e ante, Victorio Ferreira Coelho ;

Major-fiscal, Julio Mendes da Luz.
• 1 4 companhia — Capitão, Antonio Mendes

da Luz
Tenente, Tiburtino Pereira Freire
Alferes, Viciai Ferreira dos Santos e Joa-

quim Pereira Coutinho.
23 companhia — Capitão, Polycarpo An-

tonio de Brito
Tenente, Martinho de Soaza, Santos
Alferes, Antonio Podro dos Santos Primo

e Atallba Pedro Rutirigues.
3" coinaanhia—Capitao, Martinho Ferreira

Coelho
Teuent-, ltivencio Gonçalves da Silva
Alicies, Berma() Ferreira de Almeida e

Manoel Pessaa Prim ).
4" CJIDpituhia— Capitão, Victorio José de

Freitis
Te.lente, Dera Ido da Silva Prado •

.1 . 1t011i0 F1'aliCiSJO de Oliveira e
tintoná Borg s do Carvalho.

386° batadlião do inftntaria

Estad maior — Tenente-coroael comman-
Kati , . lave:leio Teixeira ("tuim trãe

M ,jor - fiscal, Mitreellino Gonçalves de
Aguiar.

P comp tnhia — Capitão, llonorio Alves
aranha;

Teneal e. Isaa,c Pedro Rodrigues;
A 1 eis, Julio Auroliano COtrilli e Antonio

de S eiza Sant is.
2" comoanhia—Capitão, Antonio Fialho de

orvallioi
Ta nenie, .To z ; Antonio das Neves
A 'feres, Josa Rodrigues de Mattos e Brau-

l a) Gliati%vo da silva.
3a compann a— Capitão, João Pereira d

:ostit;
Teatinte. Palra Saares do Oliveira;
A f.is, TIirphili Bniges Aranha e JOSé

a,—Capitão, Porfi rio Fernandes
1:s santi):;

Teleote, Altino Feri cites dos Santos;
Alf ais,S titisilano Manoel Ledo e Osorio

iodes de Um t.

387° batalhão do infantaria
1' ompanhia— Capitão, Ilerinogenes Ma-

riu. , (IA Frota ;
TeueAt , , Th.!0(1,,ro Cane,undes de Souza
Alicies, Antonio José da silva e Manoel

Justino de Carvalho.
21 companhia — capitã.a, seraphim Pedro

Rodrigues
Tenente, Antonio Zeferino Rodrigues
Alicres, Garotam (oaçalves de Aguiar e

a.ti.-:1:1,) pereira Continho.
:1" comi . anhia — Capitão, Theophilo Ottoni

Guimarães ;
Tenente, Cantidio Garcia Leal
Alferes,Plinio Fagundes de Lima e Leonel

Jotaiiiim de Souza.
4a companhia, — Capitão, Abraham Pedro

flodriguea
Une,. te, Antonio Joséde Sa.nt'Anna ;
Aliares, Gasparino Francisco Xavier e La-

dislao José de Carvalho.
129° batalhão da reserva

Est ido-maior — Tenente-coronel comman-
dante, Julio Rodrigues Ladeia ;

Major-fiscal, Candido de . Souza Porto;
Capitão-ajudante, João Fagunde 3 de Lima ;
Capitão-cirurgião, Francisco Rodrigues de

Lima,

1" companhia — Capitão, Trajano Afonso
dos Santos';

Tenente, Tilem istocles Pereira da Silveira
Alferes, Emydio Ferreira. da Rocha e Julio

Aureli tno Cotrim.
-2' companhia — Capitão, Clemente Garcia

Leal;
Tenente, Tiburcio do Conto Lobo.
Alfere4, Antonio Aureliano Gotrim e Do-

nerio Xavier
3° companhia—Capitão, Josalino Rodrigues

de Oliveira •
Tenente, ilerinenegildo Gustavo da Silva
Alferes, Francisco Aureliano Cotrirn e An-

tonio Francisco Xavie,...
4 a companhia—Capitão, Julio Carvalho do

Souza ;
Tenente, Lauro José dos Santos;
Alferes, Julio Marin° da Frota e João Pi-

nheiro de Azevedo,

434° batalhão de infanta a

Estado-maior— Tenente-coronel COillifiall-
dante, Ilermelino Antonio da Silveira.

Comarca de Carinhaaha

4350 liatalhão de infantaria •

Estado-maior — Major-liscal, Tertitliano

Comarca de lzdzazülnepe,

03') batalhão de infantaria,

1' companhia— Alferes, Theodoro Mar-
tins de Oliveira Cangus.fi.

133° batalhão de infantaria
i a companhia — Tenente, Francico de

Assis.
Comarca de 31:zerdiétas

232° batalhão de infantaria

Estado-maior— Tenente-coronel comman-
dante, Dr. Gregorio Ferreira de Almeida.

2a companhia— Capitão„aurelio Pinheiro
Sampaio.	 •

Comarcz rlc 1frigoinhas

85° zwimento de cavalaria
3° esquadrão— Capitão, Adoido hinacio

—Por outros de 9 do corrente mez, foram
nomeados para a mesma milicia:

ESTADO DA DAMA.

Comarca da Capital

70 batalhão de infantaria
4° companhia.-- . Capitão, Procopio da Fon-

seca Lopes.

Comarca de .11amoinhas
85° bittafhio de inIontaria.

cornpaahia — Capitão, Agenor de Dias
Ballo Curvoliva.

Comarca de Inhandmue

135° batalhão de inlantaria,
P companhia—Capitão,Arnaldo Villa.Flor.

Comarca de Santo Amaro

1900 batalhão de infantaria

Estado-maior— Tenente-coroo 1 comman-
danto, Manoel Jusciniano de Moura ma-
cha

1910 batalhão de infantaria,
l a companhia—Capitão, Francisco Pereira

Navarro de Andrade.
Comarca de Cannauieiras

la brigada de intint itia
Coronel-com mandante, bacha.ral Arthur

de Almeida Couto.

190 batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-caronel com mau.
tinte, João Gomes de Oliveira Carvalho.

21° batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comina,n-
daate, Francisco Marinho da Costa.

Cozwerea de Belmonte

	

85a brigada de infantaria 	 •

Est ado-m sior—Capitão . assistente, Aman-
do Gnenieri

Capitães-ajulantaa de ordens, Olegario
JoaS de Sant'Ana t e Frantelmo Vicente do
Paiva ;	 . •

\Mor-cirurgião, Dr. Lamberd. Reis de
Athayde.

253° batalhão de infantaria

Estalo-maior — Tenente-coronel comman-
(tante, José Pedro Barboza

CaM tão-aj udan te, Jacintho Ferreira da
Conceição

Tenente-secretario, Senobelino Noronha ;.
Capitão-cirurgião, Marcellino Vicente Pe-

raira.
1° companhia—Capitão, Manoel Simões de

Almeida Conto
Tenente, Manoel Pires Chaves ; 	 -
Alferes, Bernardo Luiz Moreira e Manoel

Martins da Silva.
23 companhia, — Capitão, Benjamin Maria

de Andrade;
Tenente, João Ambrasio Vianna,
Alferes, Olympio Custodio Ribeiro.
3* companhia—Tenente, Ceedano de Souza

Marlues
Alfa.e .t, Geraldo Francisco Guimarãeg.
4 3 comp tnhia—Capitão, Antonio Joaquim

Corra :ttattos
Tenente, Angelo Custodio do Nascimento
Alferes, José Malaquias Barbosa e Eugenio

de Sant'Anna, AMOTilil.

254° batalhão de infantaria

Estado-maior—Major-fiscal,Virgillo Ara,ujc
Gomes lo 8ii,

la companhia—Capitão, Alcebiades Ale.
xandre Borges;

AW nres, Antonio Augusto Cachoeira.
2° companhia — Capitão, Francisco Fer-

reira da Cruz Junior;
Tenente, Ignacio Francisco Flores;
Alferes, Olympio Barbosa dos Santos.
33 coinpanhia—A/feres, Lourenço Dias doa

Santos.
4a companhia— Alferes, Secundino Mar

cellino de Oliveira e Theodomiro Peixoto da

255° batalhão de infantaria

Estado-maior—Tenente-secretario, Miner-
vino de Souza;

Tenente quartel-megtre, Elias Francisco
de Jesus.

1° companhia—Tenente, .Armando Rocha.;
Alteres, Durval Jorge Barroiros.
2° companhia—Tenente, aludido Baptista

de Sant'Anna:
Alferes, Lauro de Almeida Soares.
33 companhia — Capitão, Bento Beryllo

Sapucaia;
Tenente, Jo0 Antonio do Nascimento;
Alferes, Creseentino José Oirames.
4a companhia—Tenente, Antonio de Araujo

Alicies, Mano:Ade Queiroz e Julio Manoel
da Silva.

85° batalhão da reserva
Estado-maior — Tenente-secretario, José

Dativo Ferreira Filho;
1° companhia—Capitão, Joaquim José Tor-

res;
A vere g „kinplailophio Rodrigues do Nasci-

men'a e João Aatonio do Mitgalhãw.
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.2a campanhia.—Alferes,.Francisco Antonio
Belém.	 •

comaanhia, — Tenente, José Raymundo
Canceição;

Alferas. Clarin lo Aprigia de Almeida o
ufino •ustino de Samt'Anna.
4a coma tnhia—Alfares, Jovino Ignacio

Silva o Ti-aninha° José das Chagas.
16a brigada de artilharia

Estado-maior —Major-cirurgião, José Ro-
zendo da Silva.

• 16^ batalhão de artilharia de posição
Estado-maior — Ma'or-fiscal, Januario Go-

mes de Oliveira Carvalho
Primeiro-tenente secretario, José Moynart;
Primeiro-tenente quartel-mestre, LuizJJSé

Themaz
Capitão-cirurgião, Bulsano Mendes de Sá.
1^ bateria — Capitão, João Rodrigues Pi-

tangueira
Segundo-tenente, Ovidio Antonio Piedade.
2 bateria — Segundos tenentes, Manoel

Marques do Carmo e José Zeferina Damaceno.
3' bateria— Primeiro-tenente, Ignacio de

Medeiros Chaves
Segundo-tenente, Pedro Gomos da Silva.
.4" bateria — Segundos-tenentes, Pedro

Evangelista da Silva Fiel e José Hermene-
gildo Gomes dos Santos.

160 regimento do artilharia de campanha
Estado-maior — Tenente-secretario, Ore-

gorio Andrade ;
Ten ante quartál-mestre, Jacob José Tei-

xeira Franco
Cap.tão-cirurgião. Casemiro Benigno de

Amorim
Se4undo-tanente veterinario, Silvino Pinto

Caldeira.
l a bateria—Primeiro-tenente, Pedro Ale-

xandrino de Sant'Anna ;
Segunlos-tenantes, Antonio Gregorio de

Menezes e Candido da França Flores.
2' bateria — Primeiro-tenente, José cici-

lia no de Siqueira ;
segundos-tenentes. Braz Giffoni.

bateria — Primeiro-tenente, Gustavo
Manoel da Conceição ;

Segundos-tenentes, José Irado Belmont e
Manoel de Almeida Costa.

4^ letteria,—Primeiros-tenentes, Herculano
de Paula Ezequiel e Albino Victal dos Santos
Fontes.

—Par outros de 16 do corrente mez,foram
promovidas e nomeados para a guarda na-
cional

CAPITAL FEDERAL

5' brigada de infantaria
Estado-maior—Assistente, o tenente Raul

GoiCart
Ajudante de ordens, o capitão Faustino

Rodolpho Gomes.
1° batalhão de infantaria

Estado-maior—Tenente quartel-mestre, o
alferes Avelino José Machado Junior..

4' companhia—Alferes, Armando de An-
grade.

3° batalhão de infantaria
la companhia,— Capitão, o tenente José

Pereira Machado
Tenente, o alferes Miguel Marques Gon-

çalves.
3" companhia—AIreres, Ar thur Branco de

Almeida Goazaga,.
70 batalhão de infantaria

2' companhia—Tenente, o alferes Henrique
Luiz "muge Filho.

.	 a,»npanhia—Tenente, o 'alterca Antonio
Rodrigues Barbosa maior.

20 batalhão de' infantaria
EStado-maior—Quartel-mestre; o tenente

aggregaalo Frederico Pinto de Azevedo.
l a companhia—Tenente,o tenente quartel-

mestre, João Luiz Corraa.
170 batalhão de infantaria

3' companhia—Tenente, o alferes Joaquim
Dias de Souza.

Ministerio da Marinha

Per decreto do 18 do corrente, foi no-
meado o capitão de corveta José Borges
Leitão para exercer o cargo de adjunto da
secção de meteorologia da Repartição da
Carta Maritima.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 18 do corrente
Foram transferidos
Na arma de artilharia — Os tenentes-

coroneis lloracio liermeto Bezerra Caval-
cante, do corpo de estado-maior para o
5^ batalhão, e Octaviano Augusto Monteiro
da Franca, deste batalhão para aquelle corpo;

Na arma de infantaria — Os capitães Joa-
quim de Cerqueira, Daltro, do logar de aju-
dante do 9° batalhão para a 2a companhia
do 350 , e Manoel Onotre aluniz Ribeiro, da
2a companhia do 35° para o logar de aju-
dante do 9°.

Foram nomeados 1°' tenentes medicos de
5' classe do exercito os medicos adjuntos
Drs. Alphett Bieca de Medeiros e Alarico
Damasio.

—Foram concedidas, de aecerdo com o
disposto nas decretos ns. 4.238, de 15 de
novenibra do 1901, e 4.409, de 16 de maio
seguinte, e tendo em vista o parecer do Su-
premo Tribunal Militar,de 16 do corrente, as
seguintes medalhas militares:

De ouro, por contarem mais de30 annos de
bons serviços, ao tenente-coronel Manoel
Vicente Ferreira de Mello e ao cabo-de es-
quadre. do 2° batalhão de infantaria Fran-
CiEMO Barbosa

De prata, por contarem mais do 20 annos
de bons serviços, aos capitães Heraclio
Fernandes Lima, João de Deus Moreira Car-
valho e Melchisedech de Albuquerque Lima,
ao 2° sargento do 20° batalhão do infantaria
Luciano Gomes da Silva, ao mestre de mu-
sica do 2° regimento de cavallaria, João
Francisco Catalunha e ao cabo de esquadra
do 250 batalhão de infantaria Theotonio Clan-
dino de Barros

De bronze, por contarem mais de 10 annos,
de bons serviços, ao capitão Pomaett da
Silva Loureiro aos 1 0 ' tenentes Arlindo Mar-
ques Salgado e José Luiz Pereira de Vas-
conceitos, aos 2°' tenentes Pio Pereira Paula
Dias, Collatino Marques, Joaquim Carrilho
do Rego Barros, Euclides Valdetaro de Car-
valho Mello e Rodolpho Guasque, ao sargento
ajudante do 3^ regimento de artilharia An-
tonio Gomes do Oliveira, ao 1 0 sargento do
60 batalhão de infantaria Antonio Mario de
Figueiredo, aos cabos de esquadra José Ber-
nardino Pereira da Silva, do 2° regimento
de cavallaria, José da, Motta, do 37 0 batalhão
de infantaria, e Lourenço José de Farias. do
10' da mesma a,rina. ao musico de 1 8 classe
do 25^ tambem de infitatita:ia Maxim° Rosa
é ao soldado do 70 batalhão ainda de infan-
taria Jorge dos Santos.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocieis
Interiores

Expediente de 12 de julho de 1906

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamentos no Thesouro Federal:

De 2:732$730, fornecimentos feitos era
junho findo para as obras do novo Desinfo-
torio Central do Districto Federal;

De 2:700,-3, gratificação que compete ao
Assistente do Museu Nacional em excursão
scientifica;

De 75300, publicaçães feitas pela Im-
prensa Nacional, do expediente do Juizo da
6' Protoria, no 1° trimestre deste anuo.

—Transmittira.m-se ao Tribunal de Contas
documentos justificativos na importancia
de 6:95891,despendida por conta do adean-
tamento - de 7:6008, feito ao director da
Bibliotheca Nacional.

—Solicitaram-se ao dito Ministerio
adeamta na e n tos:

De 20:458S131, ao inspector do Serviço do
Isolamento e Desinfecção, para pagamento
do pessoal subalterno extraordinario em
abril ultimo;

De 2:390S, ao almoxarife do Hospital do
S. Sebastião, para pagamento das diarias
ao pessoal subalterno extraordinario em
abril ultimo.

Dia 13

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
pagamentos no Thesouro Federal:

De 600300, trabalhos executados pela Cie!,
lmprovements, em junho findo, na delegacia
da 16" ciremuscripção policial:

De 274$500, publicaçãos feitas pela Im-
prensa Nacional no 1 0 trimestre deste anuo..
do expediente e editaes do juizo de direite
da 2" Vara Commercial

De 5:145j3725, fornecimentos feitns em
março ultimo ao Hospital de S. Sebastião;

De 25, despezas feitas com o asseio de
edificio, pelo porteiro do Juizo Seccional de
District° Federal

De 333$, objectos de expediente fornecidos
em junho findo á Directoria Geral de Saudo
Publica

'
-

De 18:375$677, fornecimentos feitos em
abril e maio ultimes á Casa do Detenção

De 500$, aluguel em junho finde da parte
do prodio em que funcciona a Junta Com- .
mercial;

De 5:772$500, folha de abril ultimo do
pessoal da Directoria Geral de Saude Publica
occupado em serviços extraordinarios ;

De I :935A700, fornecimentos feitos do
março a maio ultimes, ao Museu Nacional ;

Do 206$666, folha de gratificação que
compete em junho findo ao Dr. Luiz An-
tonio da Silva Santos, substituto da l a secção
da Faculdade de Medicina do Rio do Ja-
neiro -

De 12:050$785, folhas de fevereiro e março
ultimos do pessoal da Directoria Geral de
Saudo Publica, occupado em serviços extra-
ordinarios •

De 5:239$800, folhas de abril ultimo do
fiscal e pessoal encarregado da matança de
ratos

De l74200, publicaçães feitas em maio
ultimo no .Tornal do Commercio para a Dial-
etoria Geral de Sa,ude Publica.
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—Solicitaram-se ao dito Ministerio os ade-
untamentos

De 20:83?$271, ao inspector do Serviço de
Isolamento o Desinfecção, para pagamento
do pessoal subalterno extraorilinario
março ultimo

De 3:114e, ao almoxarife do Hospital de
S. Sebastião, para pagamento de identico
liessoal no dito mez.

7—Declarou-se ao delegado fiscal do The-
souro no Estado do Maranhão quo se torna
necessaria a remossa, a este elinisterio, da
conta especificada dos objectos fornecidos á
cornmissão do alistamento eleitoral do mu-
nicipio de Villa do Paço do Lumiar, de que
trata a petição do intendente municipal da
mesma localidade.

— Ao Tribunal de Contas, respondendo-se
ao officio n.186, do 9 do corrente, communi-
cou-se que a quantia do 500$, de que trata
o aviso 2.816, de 2 do mesmo mez, deverá
ser entregue ao continuo desta Secretaria de
Estado Jacintho Martins Paulino, para at-
tender ao pagamento immediato de despe-
zas com o transporte dos livros que servi-
ram nas eleições de 30 de janeiro e 1 de
março ultimo, que toem de ser agora envia-
dos ao presidente da commissão de alista-
mento pelos supplentes do substituto do juiz
federal da V' Vara do Districto Federal.

— Transmittitt-se ao Ministerio da Fa-
zenda cópia da relação de contas de desin-
fecções feitas pela Directoria Geral de Saude
Publica, em diversas embarcações no porto
desta Capital.

—Solicitou-se ao mesmo Ministerio que
seja concedido á Delegacia Fiscal do The-
sottro no Estado do leaully, á disposição do
inspector de saude dos portos na,quelle Es-
tado, o credito de 1:680$, para pagamento,
no exercicio corrente, dos salarios do mais
dous marinheiros para o serviço da mesma
inspoctoria.

Expediente da 18 de julho de 1906
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Por portaria desta data, foi concedida li-
cença de tres mezes, com vencimentos na
ferina da lei, para tratar de sua sande onde
lhe convier a Manoel Joso Gomes, secre-
tario da Inspectoria ile Sendo do Porto do
Santos; e, por outra datada de 9 do corrente,
foi nomeado o Dr. Era :cisco Xavier de Car-
valho para escoe ir ia terinamente o ca rito de
inspector de samio dos portos do Estado do
elaran hão.

—Solicitou-se providencia ao Sr.Ministro
no sentido de serem desoccupados os predios
eitos á rua Visconde do Rio Branco ns. 50 e
52 e á praça da Republica n. 2, visto as suas
más condições hygienicas não permittirom
habitação.
• —Co m m unicou-se

Ao Dr. presidente do 2° Tribunal do
Jurv do District° Federal, que já se acha
sciente Luiz Maria Dantas, de estar sor-
teado para os trabalhos da actual sessão do
jury desse tribunal

Ao director geral de Obras e Viação da
Prefeitura Municipal, que já está providen-
ciado relativamente ao levantamento do
interdicto sanitario affixado no predio n. 150
da rua Senhor dos Passos, afim de ser vis-.
toriado por essa directoria.

—Accusou-se ao bibliothecario da Biblio-
theea Municipal o recebimento do oficio
n. 7, de 12 do corrente.

—Remetteram-se
Ao director gorai da ontabilidado

deste Ministerio, a relação de contas, em
duplicata, da iniportancia de 9:954800, pro-
veniente de fornecimentos a esta 'directoria,
durante os mezes de 'abril o maio unimos

Ao mesmo, a conta em duplicata, na im-
portando, de 43$209, proveniente de forne-
cimentos á barca de desinfecção, em junho
findo .;

Ao administrador dos Correios, o laudo
do exame 'de validez de Bernardinoefosta
Lopes

Ao director da. Estrada de Ferro Cen-
tral do Bra.zil os laudos de exame do va-
lidez de Samuel Vieira Ferreira Pinto,
Raul Merttens e Armindo do Freitas Albu-
querque.

Requerimentos despachados

Dia 18 de julho de 1906

Firmem Gonçalves da Cruz (6° distrieto).
— Serão concedidos 30 dias.

Francisco Coelho (9° districto).— Não pôde
ser attendido.
ridJo.osé da Silva Moura (9° districto).— Defe-

Joaquim da Silva Vieira (0° districto).—
Deferido.

José da Motta Bastos (6° diãrieto). — Não
pôde ser attendido.

Rodrigo de Carvalho Torres (6° districto).
—Deferido.

Arthur Bandeira (6 0 districto).—Deferido.
Fernando de Araujo Severino (6° districto).

—Não pôde ser attendido.
Joaquim Duarte de Souza (8° districto).

Serão concedidos 90 dias.
José Joaquim Alves (9 0 districto).— Defe-

rido.
D. Amelia Ribeiro da Motta (3^ districto).

—Não pôde ser attendida.
José de Castro Junior (6° districto).— De-

ferido.
Gianlorenzo Schithino (6° districto).—Serão

concedidos 60 dias.
Manoel Berreiros Cavanellas (G" districto)

—Não pôde ser attendido.
José Silveira de Faria (1° districto).—

Serão concedidos 60 dias.

Francisco PC1e2S (1° districto).— Serão con-
ce(iidos 6) dias.

1),(1 o Joe, Mano e outros (3^ districto).—
tineo n.:edido s	dias.

Ricardo Jø ié :11 Ines (3 0 districto).—Defe-
rido.

Podro Carvalh .) de Moraes (3^ districto).
—Deferido, nos termos da informação.

Antonio Alves da Fonseca (6° districto). —
Serão concedidos 90 dias.

Leopoldina ROS3. Gui marães Moraes (e° dis-
tri do) . —Serão concedi dos 60 dia.

Ricardo José Antunes (60 districto).—Serão
concoilidos 60 dias.

Prepicia Judia Rodrigues (6^ disaicto).—
conced irks 10 dias.

. ose Dias (60 districto).— Deferido.
Joa rptim Marques Barreio ((1" districto).

— Serão concedidos 15 dias.
Maria Dias de Souza.— Sim, mediante re-

cibo.
Bacharel David M. Rego Junior.— Queira

declarar o numero do prodio.
Alexandre Duarte) da Cunha.— Sim, me-

diante recibo.
Fraecisco evan Erven (8° districto).—Serão

concedidos 90 dias.
Oscar Afeonso Nery da Costa.— Deferido.
Ilenrique Alr011S0 Botelho.—Deferido.

Ministerio da Fazenda

Requerimentos despuchados

Pelo Sr. Ministro
Banco Hypothecario do Brazil, pedindo

certidão.—Passe-se a certidão.
Jorge Dias & Irmão, agentes da Empreza,

de Navegação Grão-Pará. solicitando proro-
gação de prazo para despachar, livre de di-
reitos, 5.000 toneladas de carvão de pedra,
—De accôrdo. Nada ha que deferir.

—Processo de aposentadoria do Claudio
Jeremias da Silva Jacques.—Passe-se o ti-
tulo ; ficando ao inactivo marcado o prazo .
sessenta dias para satisfazer a exigencia dos
pareceres.

—Processo de reversão de pensão, da me-
nor Iracema Albertina, Amazonas.— Apos-

te titulo, do accerdo com os parece-
res.

(Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 19 de julho de 1909
'Sr. Ministro da justiça e Negocioe lote

riores :
N. 107 — Para que se po-wa providenciar

sobro o pagamento da divida de exercido
findo, na Importada de 1108250, de que á
credor o lento substituto da Faculdade do
Direito do Recife, Dr. Adolpho Simões Bar-
bosa, o de que tratou osso ministerio em
aviso n. 957, de 11 do abril de 1902, rogo
vos digneis determinar meei remettido ao
Thesouro o processo referente á mesma
divida.

N. 108 — Em resposta ao vosso aviso
n. 2.678, de 19 de junho ultimo, no qual so-
licitaes seja sustado o pagamento de 50.000$
ao Dr. Luiz Pereira da Rocha Vianna e sua'
mulher, requisitado no do n. 2.578, de O do
mesmo mez, cabe-me communicar-vos quis
este ministerio já tomou as necessarias pro-
videncias a respeito.

N. 109 — Rogo vos digneis de terminar a
remessa ao Thesouro do processo relativo á
divida de exercidos findos, na imeorta,ncia
de 136$293,de que é credor o lente da Factile
dado de Direito do Recife, Dr. Antonio Clo-
doaldo de Souza, afim de se poder resolver
sobre o respectivo pagamento, conforme re-.

Expediente de 16 de julho de 1906

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o general commandante da
força policial a providenciar sobre a baixa
dos soldados João Corrêa Ramos Filho, Ma-
noel Diogenes de Magalhães e Arthur 'ema-
cio Ferreira, indemnizando a Fazenda Na-
oional do que estiverem a dever-lho.

—Concedeu-se um a.nno de licença, para
tratarem do negocios de seus interesses onde
Nies convier, ao tenente do 1° regimento de
artilharia de campanha Pedro da Rocha
Tagarro e ao alferes aggregaelo ao 6" bata-
ilião de infantaria Jaeomo Alves, ambos da
guarda nacional desta Capital.

—Transmittiram-se

Ao Ministerio das Relações Exteriores, para
os fins convenientes, a certidão do obito do
italiano Carlos Errico Alfonso, fenecido a
29 de maio deste a.nno na villa de Jequi-
içá, na Bahia;

Ao juiz da 9' preteria, afim de ser infor-
mado e instruido, o requerimento em que
'ardina Leopoldina da Silva pode nerdão

, ara seu filho Eurico Avellar, preso na Casa
e Detenção e condemnado a tres meies de

prisão.

Requerimento dePpachado

Eneas Augusto Pinheiro Camara. —Remet-
teu-se o requerimento ao commandanto
força policial, 'afim do ser tornado na consi-
deração que merecer,	 o



oexte-feira 2-0
	

DIARIO OFFICIAL
	

Julho - 1906 3''

quisitou esse ministerio em aviso n. 954, de
11 de abril de 1902.

• N. 110-Afim de se poder resolver sobra o
respeetivo pagamento, conforme requisitou
esse miniaterio om aviso n. 1.550, de 28 de
junho de 1902, rogo vos digneis providen-
ciai . 11'3 sentido de ser enviado ao Thesouro
o processo relativo á divida de exercidos
findos, na importando. de 77$500, de que é
credor o lente da Faculdade de Direito do
Recife, Dr. Adolpho TaCIO da Costa Cirno.

N. 111-Para que se possa resolver sobre o
pagamento da divida de exercidos findos, na
importando, de 215$, do que é credor o lente
da Faculdade de Direito do Recife, Dr. An-
tonio de Siqueira Carneiro da Cunha, con-

•forme requisitou esse ministerio em aviso;
ns. 1.297, de 24 do maio, e 2.014, de 25 de
agosto de 1902, torna-se necessario que vos
digneis providenciar no sentido de ser re-
mettido ao Thasouro o processo rek'rente
mesma divida.

N. 112 - Afira de se poder providenciar
sobre o pagamento da divida de exercidos
findos, na importancia do 92$880, de que é
credora a Intendencia Municipal da capital
'do Estado de Goyaz, conforme requisitou
,esse ministerio em aviso n. 2.534, de 26 de
novembro do 1900, rogo vos digneis deter-.

tgenar soja remettida ao Thesoum a petição
Anu que 6 solicitado aquelle. pagamento.,•

N. 113 -Rogo vos digneis determinar seja
remettido ao Thesouro o procasso relativo
á divida de exercicios findos, na importancia
de e4$166, de que é credor o lente cathedra-
.tico da Faculdade de Direito de S. Paulo,
Dr. Brazilio Augusto Machado do Oliveira,

'afim (teso poder resolver sobre o respectivo
pagamento, conforme requisitou esse minis-
terio em aviso n. 568, do 5 de março
'de 1901.

N. 114 - Para que se possa resolver sobre
o pagamento da divida de exercidos findos,
na importancia de 304160, de que são cre-
dores os herdeiros dá finado escrivão do
juizo sescional no Estado do Paraná, capitão
Damaso Corria do Bittencourt, conforme re-
quisitou esse ministerio em aviso n. 1.528,
de 8 de julho do 1901, torna-se necessaiso
que vos digneis providenciar no sentido de
ser enviado ao Thesouro o processo relativo
á mesma divida.

N. 115 - Rogo vos digneis determinar
seja reinottida ao Thosouro a petição em
que a Intendencia Municipal de Amarante,
no Estado do Patully, pede p•gamento
divida do exercidos findo, na importancia
de 49$500, afim de se poder resolver sobre o
mesmo pagamento, conforme requisitou esse
ministerio em aviso n. 1.039, de 9 de inato
de 190o.

N. 116-Para que se possa resolver sobre
o pagamento da divida de exercicios findos,
na importando de 160$700, de que é cre-
dora a Intendendo. Municipal do Serro, no

.-Estado de Minas Gemes, e de que tratou
esse ministerio em aviso n. 583, de 6 de
março, 02.019, de 11 do setembro de 1901,
torna-se necessario que vos digneis deter-
minar a remessa ao Thesouro da petição
em que aquella municipalidade solicita o
mesmo pagamento.

- Sr. Ministro da Marinha
N. 67 - Transmittindo-vos as inclusas

plantas dos terrenos de accrescidos, em Ni-
theroy, limitados pelas ruas do S. João,
Marque?. de Paraná, Caminho Velho de
s. Lourenço e terrenos de 118. 27, 46, 47,
14. 639 e 659 e quo a Companhia Canta-
reira e Viação Fluminense pretende obter
por aforamento, rovo vos digneis do pro-
videnciar para que a Capitania do Porto
emitia parecei' a respeito, de accôrdo com o
decreto n. 4.105, de 22 de fevereiro de 1868,
sendo opportunamento devolvida ao The-
souro uma das mesmas plantas.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Sr. director da R cebedoria, do Rio do Ja-
neiro:

N. 95 - Do accórdo com o de,pacho do
Sr. Ministro, de 21 de maio ultimo, com-
munico-vos, para os fins convenientes, que,
conforme escriptura lavrada em 15 do moa
findo, na Directoria do Contencioso e em
notas do tabellião Evaristo, foram compra-
dos pela Fazenda Nacional ao Dr. Manoel
Pereira Terra e sua mulher os predios
ns. 120 da rua Frei Caneca e 53 da do Areal
e o dominio util dos respectivos terrenos.

N. 9;3 -Relativamente ao recurso trans-
mittido á Directoria das Rendas Publicas
com o oficio n. 57, de 4 do corrente, e in-
terposto por Ilenry Thompson, rapresen tanto
da Companhia Rio de Janeiro City Impro-
vements, do acto pelo qual mandastes co-
brar com a multa do 20 0/0 o impodo de
2 1/2 °/, sobro o dividendo distribeido por
aqueles companhia, relativo ao segundo se-
mestre do anno proximo passado, por não
ter sido recolhido dentro do wazo estabe-
eido no art .2° do regulamento aniles° ao de-
creto a. 2.757, de 23 de dezembro do 1897,
communico-vos, para os devidos effeitos,
que o Sr. Ministro, por despacho de lI do
corrente, proferido em sessão do Conselho
de Fazenda e de accôrdo com o parecer
deste, resolveu dar provimento ao alludido
recurso. por equidade.

- Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 84 - Afim (leque so possa autorizar a

impressão dos titulos que devem substituir
as apolices da divida publica, extraviadas,
pertencentes a D. Elimina Augusta de Re-
zende Antones, conforme solicitastes em
officio n. 107, de 5 de maio ultimo, peço-vos,
de accôrdo com o despacho (to Sr. Ministro.
de 27 de junho ultimo, providencieis para
que seja rectifica& o equivoco mie se nota
na numeração das apoliccs a que se refere
o mesmo officio.

-Sia director da Casa da Moeda:
N. 107 -Communico-vos,para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, par despacho
de 22 de junho ultimo, proferido sobre o officio
da Caixa de Amortização n. 159, de 9 do
mesmo mez, resolveu autorizar a impressão
dos titulos que devem substituir as apolices
da divida publica, extraviadas, do valor de
1 o:2100$, juro antigo do 6 0/,„ hoje 5 0/„,
papel, de ns. 53.851, emittida em 1831,
64,227, emittada em 1864, 230.103, emittida
em 1871, 283.043 o 283.044, emittidas em
1879 e pertencentes á Dora Ferreira, menor,
filha de Luiz Ferreira.

- Srs. directores da Companhia Leopol-
dina:

N. 35 - De accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 4 do corrente, peçc-vos
providencieis para que á Collectona das
Rendas Federaes em Nova Friburgo soja
enviado um passe entre as estações de Saiu-
baibba, Rio Grande e D. Marianna, desti-
nado ao agente fiscal dos impostos de con-
SIU110 naquella circumvripção, Henrique
José Laureys

N. 36 - Do accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 4 do corrente, peço-vos
providencieis para que á Collectoria das
Rendas Federaes em Campos sejam en-
viados passes entre os ramas de Carangola,
Campista, S. Sebastião, S. Fidelis e Macahé,
destinados aos agentes fiscaes dos impostos
de consumo na 15' circumscripção do Es-
tado do Rio de Janeiro, Manoel Antonio
Aderne, Antonio Sobral Barcellos e Hyppo-
lito Leão de Azevedo.

-Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 69 - Communico-vos. para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requereu Atro Tavares Campas,
agricultor no sitio de Ipe, municipio de Ma-
ranguape, nesse Estado, na petição mica-

minhada com o officio n. 83, de 28 de maio
ultimo, resolveu, por acto de 21 do junho
proximo findo, autorizar o desp Leito, me-
diante o pagameato de 5 0A, ad volorant, nos
termos do art. 3° da lei a. 1.452, da 3 .) do
dezembro de 1905, do material constante da
inclusa relação, que o requeronte pretende
importar com destino ao serviço do sua la-
voura, excluindo-se, porém, as 100 barde'
de grampos.

N. 70 Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministra, attendendo ao
que, por intermedio da Intendendo. Manto:-
pai dessa cidade, requereu o Dr. José Riba'
Cadaval, na petição encaminhada com
vosso oficio n. 78, de 14 do maio ultimo,
resolveu, por acto de 21 do mez subsequca
autorizar o despaoho, livre de direitos, do
acceirdo com a alinea 11, ui 14, do art. 2°
da lei do orçamento da receita vigente, do
material constante da incha: relação e que
o requerente pretende importar com destino
ao serviço de abastecimento de agua de seu
USO particular.

- Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 321 - Declara-vos, para 03 devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, tendo presento
o processo transmittido com o vosso officio
n. 170, de 28 de abril ultimo, e em que re-
correis da decisão pela qual confirmastes a
da Collectoria. das Rendas Isoderaea em Ba-
tatus, julgando improcedente o auto de in-
fracção do regulamento dos impostos do
consum ‘, lavrado pelo agente fiscal An-
tonio Vieira Barbosa contra Parente & Tossi,
estabelecidos no districto de Engenheiro
Brodowski, resolveu, por despacho de 4 do
corrente, proferido em sessão do Conselho de
Fazenda, de accôrdo com o parecer deste,
negar provimento ao alludido recurso ex-
officio .

N. 322 - Declaro-vos, para. OS devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou a Camara Municipal da cidade
do Campinas em officio transmittido com o
da Caixa Econoinica desse Estado, n. 34, do
23 de abril ultimo, resolveu, por despacho
de 10 do corrente, crear Iltra agencia da
mesma caixa iriquellas cidade.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 160-Devolvendo-vos o incluso processo
transmittido com o vosso officio n. 129, de 1
de maio ultimo, e relatitto á fiança do en-
carregado da arrecadação das rendas te.
deraes em S. Gabriel, nesse Estado, Julio
Corrêa da Silva, recommendo-vos, em obe-
diencia ao despacho do Sr. Ministro, de 2
maio ultimo, providencieis no sentido dc
serem. simulas as irreal I aridades apontadas
no parecer d t Diretoria do Contencioso,
junto por cópia.

Directoria das Rendas Publicas

RegveriinerVos clespacdos

Dia 18 de julho de 1903

Joaquim Leite de Castro.-Deforido.
Perci val Tarquhar. -Indeferido, nos termos

da informação, visto já estar excedido o
prazo legal para a matricula.

--

Recebedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despichedos

Dia 19 de julho de 1906

Miguel Rodrigues Fortes.- Satisfaça a
exigen cia.

Munias & Comp.-Transfira-se.
Companhia Fiação e Tecidos Confiança

Industrial.-Elimine-se do lançamento.
Maria Rita da Conceição. -Transfira-se.

Imponho a multa de 20$000.
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D. Amenaide da Costa.—Satisraça a exi-
gencia

D. Thereza, da Conceição Castro Nunes.—
Proceda-se n-s lermos do parecer quanto á
penna de aiii o que feito e depois de
pago o debito volte a despacho.

Vaz Carvalho & Ferreira.— Transfira.-se.
Alberto Jacobsen,—,Selle o documento do

1.
Julio Lima & Amaral.— Averte-se

mudança.
Dr. Oscar Nerval de Gouvéa..—Averbe-se

a mudança.
José do Souza Loureiro & Comp.—Idem.
Companhia Fiação e Tecidos Corcovado.

—Idem.
Antonio José Vilella.—Pague o imposto

em debito.
Cicero de Souza Leal.—Averbe-se a mu-

dança.
J. N. Caldeira de Andrade.— Junte o

documento de posse.
L. B. de Almeida & Comp.—Satisfaça

a exigencia.
Theophilo de Almeida.—Pague o imposto

em debito.
Manoel Pereira e outros.— Transfira-se.
Leonor da Rocha Moreira.— Junte do-

cumento pelo qual se operou a desapro-
priação.

Joaquim Moreira da Silva e outros.—
Transfira-se.

Antonio Rodrigues Campos.— Pague o
imposto em debito.

Manoel Gonçalves Moreira.—Transfira-se
Alberto Puchel.—Satisfaça a exigencia.
Dano Agness.— Archive-se.
Alberto Antonio Affonso.—Pague o im-

posto em debito.
José Valentim da Motta.— Averbe-se a

mudança.
Joaquim Affonso Gonçalves.— Pague o

imposto em debito.
Napoleão Ferreira da Silva Lima.— Sa-

tisfaça a exigencia.
José Loop iIdo de Modesto Leal.— Selle o

documento de fl. 1 e pague o imposto em
debito.

Antonio Ribeiro dos Santos.— Pague o
imposto em debito.

Josê Lourenço da Silva.— Transfira-se.
Dr. João Gonçalves do Araujo.—Cumpra

o despacho de 31 do março proximo findo.
Antonio Soares Irmão.—Averbe-se a mu-

dança.
João Baptista Cognat.—Transfira-se.
João Barbosa Rodrigues Junior.—Idem.
Antonio Pinto de Almeida Cardoso, Luiz

tonzaoa da Silva Bastos, Dr. Antonio JosO
da Silva Rabello, baroneza Saloado Zenha,
,Tosê Antonio da Cunha e Manoel H. da Cruz
e (miomar.—Annulle-so a divida ajuizada,
oiliciando-so á Directoria do Contencioso.

Inspectoria de Snuros

DE s PACIIOS DO SR. INSPECTOR

Dia 18 de julho de 1006

Guardian Assurance Co, lld. —Expeça-se
a. guia para recolher ao Thesouro Federal,
immediatamente, a quota relativa ao se-
gundo semestre do corrento exercício.

Arthur Costa, pedindo por certidão, infor-
mação dos nomes dos actitaes directores o
membros do conselho fiscal da Caixa Geral
das Faial:lias, da qual ê inutuario.—Dê-se a
certidão pedida.

Companhia de Seguros Phenix Pernambu-
çana, prestando as informações podidas por

oficio de 27 de janeiro proximo passado.--
A rch tve- se.

illanítlyinzer Versicherangs Gesellschaft,
communicando ter publicado no D.aria Offi-
coa o ultimo balanço ilo qual forneceram
exemplares aos se . urados.—Arelii ve-se.

Aachener 41Imichener Pene) . Versiche-
nino Gesellschaft, remettendo os documen-
tos relativos ao seguido semeottio de Rt05
de que trata o art	 n.111, do reg ula mento
n. 5.072, do 1903.—Arclove-se.

Companhia de Segui os Tio livs, pi estando
as informaçães pedidas por officio n. 53, do
27 de janeiro pt mimo passado.—Arcbive-se.

Companhia de Sogui os Vera Cruz, satisfa-
zendo as informações pedidas por officio
n.s, de 8 de janeiro pro imo passado e re-
mettondo os matinas de qn traia o art. 2°,
n. 111, do regulamentou. 5. 072 . —Ardo ve-se.

MEM ,Ine.

Frp!lienle de 18 de julho de 190a

Ao sub-inspector do Seguros na 5° cir-
cumscripção

N. 315 — Requisitando informinks com-
pletas e minuciosas sobra todos os quesi-
tos constantes do officio n. 5, do 2 de ja-
neiro proximo passado, visto que não satis-
fazem as constaates do officio n. 71, do
mesmo mez, e para que posso, esta insne-
ctoria tomar as providencias necessarin.s
sobre as oporações que praticam as compa-
nhias que funccianam nos Estados de que
se compõe a 5° circumscripção. Outrosim,
deverá com urgencia informar qual o de-
creto ou lei em que se funda a The Glasse
Insurance Co. para, fazer operações de
seguro, afim de poder esta inspectoria jul-
gar sobre o seu funccionarnento

Ministerio da Marinha
•

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECÇÃO

Dia 16 de julho de 1006

Ao; Srs. Walter Brothers S4 Comp., de-
clarando que o Sr. Ministro resolveu appro-
var a proposta de 25 do maio ultimo da
encommenda, de dous apparelhos do exerci-
cio de tiro ao alvo Sett's Dottor, pelo preço
de S iO 39-0-0, cada um, entregues neste porto
(oficio n. 970).—Communicou-se á Contado-
ria, Arsenal de Marinha desta Capital e
ao Quartel General (officios as. 971 e 973).

Dia 18
Ao Ministerio da Fazenda, rogando provi-

dencias afim de que, no Thesouro Federal,
sejam pagas, á conta das competentes rubri
cas do orçamento em vigor, as quantias do
41:075$323, 2:302:s5o2 e do 8:328030, pro-
veniente de fornecimentos feitos a este mi-
nisterio nos mezes de maio a junho unimos,
de lubrificantes (Orne:Mo; ao Arsenal de Mari-
nha desta Capital pela firma Walter Brothers.
& Comp. e de publicações, fretes e vai-los
fornecimentos (avisos 118. 975 a 977).

—Ao Mi Ilisterio da Justiça e Negocios Inte-
riores, transmittiudo as cópias dos termos
do obito de Josi': Marques Corrêa, Maria do
Nascimento, Anua Maria de Jesus e do Ade-
lina da Cançeição, occorridos a bordo do va-
por nacional Victor Porto C a cópia do um
termo de nascimento pass talo a bordo do
paquete RaelOaal Altmlos (aviso n. 978).

Rernettendo as cópias dos termos de obito
de David Pedrosa, J0:O Barroso, Eliziario AI-
cantara da Costa, Ilaymundo Torres do Cas-
tro, Joanna Maria de Souza, Manoel Fran-
cisco de Souza, do menor FrancSco o de
Joaquim Ferreira, o deste °ocorrido a bordo
da lancha nacional Loreto, e os dos demais
a bordo do vapor nacional Rio Tapajós (aviso
n. 978 A)

— Ao Tribunal do Contas, transmiitindo,
para o competente registro, a cópia do (Ic-
e elo n. 6.086, de 11 d t corrente, airindo
e-te Ministerio o credito de 22:30$, para
transferencia c insiallação de disieioas Re-
partições de Maoinha no elificio que per-
tencia ao Clab Naval (aviso n. 979).

Ao Quarte!--General da Marinha, commu-
nicando, de ordem doar. Ministro, que ora
é autorizado o Commissar,ado Geral da Ar-
mada, a fornecer ao navio-escola Primeiro
de Março os mochos e cadoir ts constantes do
podido que acompanhou o oficio n. 3O8, do
22 de junho ultimo (oficio n. 074).

A' Delegacia do Thesouro Federal em
Londres, transmittindo, de ordem do Sr. Mi-
nistro, a cópia do contracto celebrado com
este Ministerio par Walter Brother & Comp.,
representantes da Vacen OU Company, do
Rochester, para fornecimento de lubrifican
tes ao Conunissariado Geral da Armada
(oficio n. 980).

Re)uerimenios despachados

Dia 19 de julho de 1906

Brasilian Contractr Corporation.— Declare
para que quer a certidão.

E. de Andrade.—Não p3de ser acceita a
proposta.

Ministerio da Guerra

Expelienl . de 7 d: julho df. 006

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando a
distribuição do credito de 253:507$599 á De-
legacia Fiscal no Rio Grande de Sul, por
conta dos §,§ 5°, 8°, 9°, 10 e 15.

—Ao Sr. Ministro d 1. Marinha, restituindo,
conforme podin cru aviso de 25 do moz findo,
a tabella, de continencias organizada pelo
capitão de fragata Francisco Josê Marques
Rocha.

— Ao intendente geral da guerra, fixando
em 207 réis o valor da ferragem para os ani-
maes em serviço na guarnição do Estado do
Maranhão.--Fizeram-se as devidas commu-
nicaçõesa

—AO chefe do Estado Maior do Exercito
Conce . lendo licença:
Ao capitão do 7° rogimento de cavallaria

André Loon de Padua Flettry, por 90 dias,
para tratamento de sambo em Corumbá ;

Ao 20 cadete sargento ajudante graduado
o asylado Pampilio Dantas Barcellar, para
residir na Capital Federal par seis mezes

Ao saldado do 60 batalhão de artilharia
Flaviano José dos Santos, por 60 dias, para
ir ao Estado da Bahia.

Declarando que o 2° tenoate Modesto do
Moraes, que se acha á disposição do Mi-
nisterio da Justiça. e Nt. xocios Interiores,
passou a servir na prefeitura do ,xlto-
Acro.

Mandando
Continuar a servir addido ao 100 batalhão

de infantaria, até segunda ordem, o 1" te-
nente do 40° Raymundo Francisco de Souza
Rego ;

Rectificar nos asseatamontos do capitão
Joaquim Thomiz ti-s Santos Silva Filho e do
2° tenente Antonio Julio Pacheco, as respe-
ctiva; datas de nascimnto, que são a. ,; do
2j de agos r,0 do 1871, quanto a esto, o de 16
de fevereiro de 1833, quanto áquelle.

Nomean lo o 2' 1. ineate do 2 -1 , batalhão do
inian,aria Manoel Joaquim Marinho assis-
tente rIr. guaraiçao de S. João d'El Rey.

Permittiado ao 2 , tenorte do 18° batalhão
de infailtd.ria Antoitio Falcoaery de Cor-
queira gosar na cidade da Porto Atoar,: a
licença que obteve para seu tratamento.
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Transferindo, a podido, do 130 regimento
te cavallaria para l°, o 20 tenente Durval
Pamplona, excedente do quadro ; e dg 50
batalhão de infantaria para o 38° o l e te-
mi .o Francisco Antonio do Siqueira e

Dia 9

Ao Sr. 1 0 secretario da Camara. dos Depu-
tados, remettendo, para que se digne apre-
sentar á mesma cantara, papeis em que o
2° cadete, 1° sargento reformado Pompilio
Dant is Bacelar pado ao C,on rresso Nacional
que a sua reforma seja considerada no posto
de alferes com o soldo da ta.bella vigente.

—Ao Sr. Ministro da Fazenda, pedindo
providencias para que cesse o aforamento
dos terren.,s situados na largo chamado do
Quartel, em frente ao antigo palacio,
Citrato do Santa Cruz, que ata o anuo findo
serviu para aquartelar forças do exercito,
sendo annulladus os aforamentos que jã fo-
ram concedidos, porquanto destinando-se o
referido palacio á escola de applicação de
artilharia.o engenharia, muito reluzido fi-
cará o terreno adjacente para os misteres da
dita escola ou do algum corpo que ali tenha
de aquartelar (aviso n. 413).

—Ao Sr. Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas, solicitando providencia, s para
que pela Repartição Geral dos Telegraphos
seja colocado, na sala do director geral de
artilharia um aparedio telephonico, uma
campainha electrica e um quadro regis-
trador.

—Ao presidente do Tribunal de Contas, re-
stituindo o processo do divida de que é cre-
dor o alferes do exercito Marcos de Faria
Bangoim o declarando que o Ministerio
Guerra nada tem que oppor ao reconheci-
mento da referida divida.

— Ao delegado fiscal do Thesouro Fe-
deral em Pernambuco, declarando que o
sustonea dos animes pertencemos aos offi-
ciaes montados, quer temiam si to forneci-
do: paio Governo ou saam de propieedade
dos mesmos officiaes, somente é feito nos
respectivos quarieis, não havendo direito,
para osso fim, a abono de forragem em di-
nheiro não autorizado pelo art. 43 da lei
n. 1.473, do 9 de janeiro do corrente anuo.

—Ao Supremo Tribunal Militar, remei-
tendo, para tomar na consideração que me-
recerem, papeis em que o 1° tenente Feli-
zardo Toscam) de Brito e o 2' tenente Ernyg-
dio Augusto Pompou de B arras po leu, este
que se lho conceda a medalha militar de
bronze, e aquele que a ai-anui : Ia le do seu
posto seja contada do 4 de outubro de 1905.

— Ao directar geral de Saude, concedendo
ao 2' tenente pharmaceutico Camdido Eudoro
Corr a, em serviça no hospital militar de
Manaus, a alimentação diaria de que trata o
art. 48 do regulamento do serviço sanitario,
desde que o relerido official permaneça effe-
cti %emente no dite estabeleci me ato.

— Ao intendente geral da Guerra, fixando
os seguintes valores para o actual semes-
tre

Collegio Militar

Diaria dos aluirmos 	 4(179
Forragem e ferragem 	  2$380

Colonia do Chapim

Etapa 	 	 4020
;xtraordinarios 	 	 1$461

— Ao chefe do estado-maior do exercito

Mandando ;
Recolher-se ao 5° batalhão de infantaria,

no qual foi classificado, o2' tenente Rodrigo
lese Velloso

Rectiacar nos aesentameatos do 2° tenente
Po Iro José de Carvallo a data de sou nas-
cimento, que é a de 10 do na troe) de 1874.

Servir

No Collegio Militar, o adjunto da extincta
Escola Preparatoria e de Tac f,ici, do Realen-
go, o 10 toa :nte Hunrqu) Voglor

No 38° batalhão de infantaria, o capitão
do 9° José Narciso da Silva R ama:.

Transferir para o Asylo do tu validos da
Patria o soldado do 21 0 batalhã,g de infan-
taria, addido ao 20°, Geminiano José Car-
dos).

Perrnittindo

Ao general de brigada José Caetano de
Faria, commandan-e do 5° distr I cta militar,
ao 2° teneate Ep lin notadas do . ladrado Fa-
rias, ajudante de ()Nicas (10 mesmo cornai an-
dante, e ao Dr. Erniliano Pernada, auditor
de guerra do referido districto, virem á Ca-
pital Federal ;

Ao musico asylado Frederico Pe Iro Nelas-
co traasferir sua residencia para o Estado
de S. Paulo.

Ministerio da Guerra—Rio de Janeiro, 9
de julho de 1903—N. 1.226.

Sr. chefe do estado-maior do exercito —
Declaro-vos, para os fins convenientes, que,
em casses do venda em hasta publica de ar-
tigos fera de uso, se deverá fazer uma ava-
liação reeular, antes de irem á primeira
praça, levando-se estes á seaunda, com os
a,b atimentos legaes, no caso de não alcança-
rem o preço da avaliação, e adjudicando-se
por fim os mesmos em terceira a quem
mais der.

Sande e fraternidade.—Prancisco de Paula
Argollo. Communicou-se á Intenleacia Geral
.da Guerra.

Dia 11

Ao Sr. 1° secretario da Carteara dos Depu-
tados

tommunicando, em satisfação ao seu pe-
dido constante do officio n. 71, de 9 do cor-
rente, que as forças sob o commando do ge-
neral de brigada Emygdio Dantas Barreto
até a presente data ainda não chegaram á
capital do Estado de natio Grosso;

Enviando, para que se digne apresentar á
mesma cantara, o requerimento em que o
capitão do exercito Joe.° Lopes de Oliveira
Lyrio pede ao emigrasse Nacional um amo
de licença, para tratar de sua sa,ude Ora do
territorio da Republica.

—Ao director geral de Saude, mandando
fazer no edificio situado na cidade do Rio
Pardo, no qual funccionau a extincta. Escola
Preparatoria e de Tactic I, as obras necesso.-
rias para a installa,ção da Escola de Applica-
ção do Infantaria e Cavailaria.

—Ao chefe do o:talo-maior do exercito,
transferindo, na arma de cavalaria, os 1°,
tenentes João Torres Cruz, do 12 , regiin mio
para o 14^, e Francisco Pinto Fernandes Ju-
nior, do 14° para o 12°.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
.Requ rimen!o despachado

Dia 19 de julho de 1906

D. Paulina. Caerubin a Moreira de Menezes,
parlado os favores do montepio na qualidade
do mãe do falecido contri l etinte Serei-
fino F1'ânCiSJO da Cast i aloratra, continuo
da Administração dos Correios do Disiricto
FeJeral.—Deferido.

Directoria Geral de Obras e viação

Expediente de 19 de Julho de 1906

Declarou-se
Ao chefe da commissão fiscal junto á

Comp,,gnie elvin:ns de frr ate
Brésil que, pelas mesmas razões constantes
do aviso n. 34, de 18 de . tiaho ultimo, deixa
de ser autorizada a compra dos lireonds e
parafusos pedida pela referida companhia
no requerimeato a que se refere o oficio
daquele chefe, de 8 do dito mon, por
se achar semelhante material comprehen-
dido no orçamento aporovado pelo decreto
n. 5.956, de 3 de abril deste atino ;

Ao aliai:terio da Justiça e Negocias Inte-
riores poder este ministerio ceder uma cal-
deira que existe na COM'IliS35,0 fiscal e ad-
ministrativa das obras do porto do Rio do
Janeiro, mediante a indemnização do 500$
á caixa espacial daquela commissão.

Ao presidente da Assoe : ação Coramer-
cial da cidade do Rio Grande, Rio Grande
do Sul, agradece:a-se a communicação
posse de sua nova directoria.

— Transmittiu-se á Directoria da Estrada
de Ferro Central do Brun, afim do resolver
de accórdo com o p trocar constante do seu
officio n. 963, de 31 do maio ultimo, o re-
querimento em que a Assaciação Geral de
Auxilias Mattios da referida Estrada pede

prorogação de seu cantracto para pin-
tura de annuncios em diversos pontos da Es-
tiada.

Ao Ministorio da Fazenda solicitou-se a
expedição de ordens á Alfandega desta Ca-.
pitai para que tenham desoacao livre do.
direitos, 1.500 barricas do cim eito desti-
nadas á nova Caixa de Amortização na Ave-
nida Central.

Requerimento despachado
Dia 19 de julho de 1903

Capitão de mar e giIerl'i. hoaarario da Ar"
mada, elgaial Ribeiro List, ')i, pe lindo cer-
tidão do tempo em que servia na s:strada do
Ferro Central do BraziL—Compareça nesta
Directoria Geral.

•n•••n

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, s )bre as quaes pra.
feriu despacho de reais :ro, CM 19 do cor-
rente, o Sr. Dr. preaid mto deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 2.015, de 3 do corrente, pagamento (to
67$600 a Arsenio Niemeyer, de fornecimen-
tos á Estrada de Ferro Central do Brazil, em
janeiro ultimo;

N. 2.037, de 5 do corrente, idear de
251020, ao mesmo, idem idein, em feve-
reiro ultimo;

N. 2.022, de 3 do corrente, idem de
3060, ao mesmo, idem, idem. idem;

N. 2.002, de 2 do corrente, idem de
de 459$565 a Hera. Stoltz & Comp., idem,
idem, em abril ultimo;

N. 1.958, do 23 de junho, idem. de 54870,
aos mesmos, hiena, idem, em janeiro til-
timo;

N. 1.9 .60, da mesma data, idem da quantia
de 8230$500, aos mesmos, idem, idem, em
abril ultimo;

N. 1.959, da mesma data, idem da quan-
tia de 274$350, aos mos nos, idem, idem, em
janeiro ultimo;

N. 2.024, do 3 do corrente, idem do
9:701872 a Ilime & Comp., idem, ide&
em março ultimes
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N. 1.990, de 2 do corrente, idem de
2:514$576 aos mesmos. idem, idem, idem;

N. * 2.020, de 3 do corrente, idem de
1:31042, aos mesmos, idem, idem, em ja-
neiro ultimo;

N. 2.032, do 4 do corrente, idem do
30:254$637, aos mesmos, idem. idem, em
março ultimo;

N. 2.006, do 3 do corrente, idem de
8:084$750 a Borlido, Muniz St Comp., idem,
idem, em janeiro ultimo;

N. 2.012, da mesma data, idem de 815$860
aos mesmos, idem, idein, idem

N. 2.018, da mesma data, idem de 760$ a
João Ramos & Comp., idem, idem, em ja-
neiro ultimo

N. 2.016, da mesma data, idem de 512$340
a Vilas Boas & Comp., idem, idem, idem

N. 1.005, de 2 do corrente, idem de 1:118$
aos mesmos, idem, idem, nos mezes de fe-
vereiro e março unimos

N. 2.035, de 5 do corrente, idem de 480$
a May-rink Abreu & Comp., idem, idem, em
fevereiro ultimo

N. 2.036, da mesma data. idem de 04$402
a Mello Sampaio & Comp., idem, idem,
idem

N. 2.017, de 3 do corrente, idem de
14400 a Gonçalves Castro & Comp., idem.
bem, em fevereiro ultimo

N. 2.021, da mesma data, idem de 35R$400
diversos, idem, idem, em janeiro ultimo
N. 2.011, da mesma data, idem de 41s906

a Fontes Garcia, S: Comp., idem, idem,
idem

N. 2.031, de 4 do corrente. idem de
140S559 a Haupt Bialm & Comp., idem, idem,
em fevereiro ultimo ;

N. 2.023, do 3 do corrente, idem de
1:931:$634 a diversos, idem, idem, idem

N. .2.001, de 2 do correm°, idem de
776$629 a Wilson, Sons & Comp., idem,
idem, em abril ultimo

N. 2.157, de 12 do corrente, idem, de
5:289$ a diversos, idem á Inspecção das
Obras Publicas, em maio e junho ultimes

N. 1.9d7, de 30 de junho. idem do 12:000,$
Empreza, Industriai de Melhoramentos no

Brazil, idem, idem. em junho ultimo;
N. 1.086, de 2 do corrente, idem de 1:210$

a Almeida, Haentjens & Comp., de forneci-
mentos á Inspectoria Geral de 'Ruminação,
em março ultimo;

N. 2.051, de 7 do corrente, idem de 360$,
da feria do auxiliar technico empregado.
cm junho ultimo, em serviços concernentes
á revisão da rede de distribuição de agua, a
cargo da Inspecção Geral de Obras Publicas;

N. 1.010, (10 25 de junho, idem de 2:500$ á
Companhia das Estradas de Ferro do Norte
lo Brazil, conce ssionaria da Companhia Via-
ção Ferrea e Fluvial de Tocantins a Ara-
guaya, da subvenção relativa á viagem re-
alizada no mez de maio ultimo

N. 2.040, de 5 do corrente, idem de 170$
a Marques & Costa, de objectos fornecidos
em maio ultimo para o serviço de visitas
domiciliares, a cargo da Inspecção Geral de
Obras Publicas ;

N. 1.635, de 28 de maio. idem do 2:503$ a
Companhia Estrada de Ferro do Norte do
Brazil, cessionaria da Companhia Viação
Ferroa e Fluvial do Twantins e Araguaya,
da subveirJA relativa á viagem realizada
no mez de abril ultimo.

- Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores - Avisos

N. 2.895, de 11 do corrente, pagamento de
77:894$754 ao thosoureiro da Repartição da
Policia, Ignacio Manoel de Paula Antunes,
das folhas mIas diarias que competem, no
Mez de junho ultimo, ao pessoal da guarda
civil

N. 2.942, de 7 do corrente, idem de
2:961232, a diversos, de fornecimentos ao
Lazareto da Ilha Grande e á Inspectoria do

Serviço de Prophylaxia da Febre Amarella,
em maio ultimo

N. 2.789, de 20 de junho, idem de
11:05300. a diVerSOS, de fornecimentos á
Colonia Correccional da; Dons Rios, nos
mezes do fevereiro a abril deste aano.

- Ministerio da Fazenda
Avi os
N. 239. da Directoria de Contabilidade do

Thesouro Federal. de 10 do corrente, adea,n-
tamento do 6:000$ ao porteiro do Thesonro,
para despezas a seu cargo, no corrente exer-
cício

N. 889, da Caixa de Amortização, de 2 do
corrente, pagamento de 166666, da folha da
gratificação que compete, em junho ultimo,
ao encarregado do funccionamento do ele-
vador daquella repartição

N. 478, da Alfandega do Rio de Janeiro. de
2 do corrente, idem de 3:276'8900, da folha
dos encar. :egados da conservação do mate-
rial daquella repartição, em junho ultimo

N. 81, da Delegacia da 11 tida, de 25 de
maio, credito de 7234139 áquella delegacia,
para pagamento de dividas em exercicios
findos.

Requerimentos:
Do 40 escrinturario do Thesouro, Hugo Tei-

xeira. credito de 234S134 Thesouro Fe-
deral, para pagamento dos vencimentos do
requerente, no periodo de 1 do janeiro a 10
de maio ultimo ;

De D. Maria Tilde Soares Brandão, credito
de 638S400 á Delegacia do Paraná, para pa-
gamento das pensões devidas á requerente
do 1 de junho a 31 de dezembro do corrente
armo.

Exercidos findos-Requerimentos:
De D. Maria da Conceição Ceutinho Jordão

e suas irmãs,pagamento de P207$48, de Pen-
sões relativas ao periodo de 2 de fevereiro
de 1899 a31 de dezembro de 1005;

De D. Cecilia Augusta de Oliveira Chaves,
idem de 6:154124, de pensões relativas
periodo de 20 de fevereiro de 1901 a 31 de
dezembro de 1905;

De Mauricio Celso de Souza, idem do 12:4,
de vencimentos nos mezes de novembro e
dezembro de 1903,

Representações:
Da 23 Sub-directoria de Contabilidade do

Thesouro Federal, de 6 do corrente, paga-
mento de 3: 166$050 a Leusinger & Comp.,
de fornecimentos ao Thesouro Federal, em
junho ultimo ;

Da mesma sub-directoria, de 9 do cor-
rente, idem do 37$ aos mesmos, idem, idem,
idem ;

Da mesma, de 14 de maio, idem de 26$ a
Companhia City Improvements, de trabalhos
executados na Pagztdoria, do ThesuurJ, em
março ultimo ;

Da mesma, de 9 de abril. idem de 41$ ao
Jornal do ro»intercio, de publicação no moi
de janeiro ultimo ;

Da mesma, de 10 do corrente, idem de
207$ a Leasinger & Comp., de fornecimentos
á secção dos proprios nacionaes, em junho
ultimo.

DIARIO DOS TRIBUNAES
Sécios dos Tribunaes e Juizos da Justiça

Federai e do District° Federal
Supremo Tribunal Federal-Rua Primeiro

de Março n. 26, t o andar.
Juizo Seccional - 1° e 2" Varas, rua Pri-

meiro de Março n. 26, pa•iirento terreo.
Côrte de Appollação - Rua do Lavradio

n, 72, 10 andar,
Juizos-Provedoria e Residuos; Orphãos

e Ausentes, I" e 28 Varas ; Commercio, 1",
24 e 3" Varas ; Civel. 1', 2' e 3‘ Varas ; Cri-

minai, 1 3 , 2 3 , 38 , 43 e 53 Varas, e Juizo dos
Peitos da Fazenda Municipal, rua dos luva-
lidos n. 108, 1 0 andar ; Juizo dos Feitos da
Saude Publica, rua do Lavradio n. 122.

Pretorias-1', rua Nova do Ouvidor n,
(20 andar); 23 , rua dá Prainha n. 20 ; 3 3 , rua
da Alfandega n. 246 ; 4', praia de Santa
Luzia n. 5; 53, rua do Lavradio n, 164; 6',
rua do Cattete n.138; 7 3 , rua Farani n. A 2;
8 8 , praça da Republica n. 10; 9 3 , rua Estacio
de Sá n. 33; 10", rua Figueira de Mello n. 22;
11 a, rua de S. Christovão n. 96 D ; 123,
rua Dr. Dias da Cruz n. 23, estação do
Meyer; 133 , rua Dr. Archias Cordeiro n.232,
estação da Piedade ; 143 , rua do Campinho,
estação de Caacadura; 15", estação de Campo
Grande,

Sessões a audiencias de hoje

Juizo Seccional - 1" Vara, da 11 horas.
CUrte do Appellação -2d Camara, ás 11

horas.
Juizes de Direito -Cominarei°, 1' Vara,

ao meio-dia ; 2" Vara, ás ii 112 horas
3", ás 11 3/4; Feitos da Fazenda Municipal,
ao meio-dia.

Pretorias - 103, 11" e 12 3 , ao meio-dia.

Côrte do Appelliação

Sessão da Primeira Camara, em 19 de julho
de 190

Presidencia do Sr. desembargador Tavares
Bastos-Secretario, Dr. Evaristo da Veiga
Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Dodsworth Montenegro, Gama e Souza,
Pitanga, e Or. Moraes Sarmento procurador
geral do districto.

JULGA MENTOS
Habeas-corpus

N. 190 - Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga; paciente, Adam fim llows-
tri.-Não se tomou conhecimento da impe-
trada °Muni por nãu ser da competencia
desta eamara.

Aggrovo de peliçtio

N. 562 - Relator, o Sr. desembargador
II. Dodsworth; aggravante, Joaquim Ifodri-
gues da Silva; aggravado, o Banco da Repu-
blica do Brazil.-Negou-se provimento ao
aggravo.

N. 564 - Relator, o Se. desembargador
Gama e Souza; aegravante, Carlos Teixeira
Soares; aggravado, o .juizo.-Negou-se pro-
vimento ao aggravo.

N. 505 - Relator, o Se. desembargador
Montenegro; aggravante, D. Maria Gonçal-
ves Braga de Vasconcellos ; aggravada,
D. Antoma Monteiro Soares.-Negou-se pro-
vimento ao aggravo.

Int M

Agymvos de ,nelir7o

Ns. 566, 574 e 576.
Recorm criflte

Ns. 84.

PAVAGENS

Appellacões coiieciaes

N. 3.139-Ao Sr. desembargador Doas-
worth.

N. 2.893-Ao c.: desembargador soma
Pitanga.	 --
• Ns. 323 e 2.991-Ao Sr, dez:embargador

Lima Drummond.
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N. 2.900—Ao Sr. desembargador Gama e
;ouza.

Appel1açiki7civeis

N. 3.169— Ao Sr. desembargador Dods-
worth.

Ns. 149, 153 o 146 —Ao Sr. desembargador
Souza Pitanga.

N. 173 — Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

N. 2.823—Ao Sr. desembargador Gama o
Souza.

Appellaçao crime

Ns. 156 o 144 — Ao Sr. desembargador
Gama o Souza.

Juizo de Direito da Primeira
'Vara C)ivel

JUIZ, DR. URGIU° DE SÃ PEREIRA—ESCRIVÃO,
PAULA DASTOs

Despachos em i9 do julho de1906

Suppriènenlo de consentimento

Supplicante, Marcolina Ramos Brandão;
supplicado, Dr. Augusto Brandão Filho. —
Nego recebimento á appellação por termo
a fis, por não ser caso desse recurso. Salvo
ao appellante o recurso do fà 8 0 do art. 669
do regulamento n. 737, de 1850.

Acções ordinaras

Autor, Manoel José da Silveira; ré, a Com-
panhia Citylmprovements.—Julgo procedente
a acção.

Autora, A Garantia da Amazonia; réo, João
Nepamuceno de Azevedo Silva.—Indeferido
9 requerimento.

Appellações

Appellante, Victor Gonçalves Torres; ap-
penado, Antonio dos Santos Gonçalves.—
Vista ao Dr. juiz da 3a vara.

Appellaiate, Antonio Moreira Guimarães;
apwilado, Dr. José Luiz Alvares da Silva
Campos.—Negado provimento.

Appellante, Joaquim Fernandes da Costa;
appellada, Mula Candida do Carmo.—Jul-
gado não provados os embargos.

Appellante, .1. G. do Nascimento; appel-
lada, Augusta Alexandrina da Cunha.—Faça-
se a convocação dos juizes.

Precatorio.s

Deprecante, o Juizo de Direito da l a Vara
da comarca de Santos.—Julgada . provada a
excepção.

Deprecante, o Juizo Municipal do Macahé.
—De.xou de conhecer dos embargos

Deprecante, o Juizo de Direito da comarca
da capital de S. Paulo.—Ao Dr. curador de
orphãos.

flanara rios Me,licos

Autor, Dr. Augusto Ily gino; ré, Clemen-
tina Martins Costa.— Julgados não provados
os embargos.

Inventario

Fallecido, Joaquim José de Queiroz Maia;
inventariante, Carlos Alberto de Queiroz
Maia.—Sobre a petição de lis, diga o inven-
tariante.

Requerimento

Supplicante, José Vicente Marella.—Ex-
peça-.se o alvará.

Deposito

Autor, Antonio Alberna.z da Silwira Bit-
tencourt; réo, Francisco Alves Rufia—Re-
cebidos os embargos.

Divorcio

Stip alicantes, capitão-tenente Bernardino
José Coelho o sua mulher.—Remettain-se os
autos á Cu rte de Appellação.

Precataria

Autor, Amorico Antonio Coelho; réo, An-
tonio Joaquim de Miranda. — Deferida a pe-
tição de fls. para o tini de receber a cota
de fls.

Requerimento

Supplicante, Leocadia de Barros. — Auto-
rizado o respectivo cancellamento.

°Minaria

Autor, Dr. Martinho Garcoz; réo, Alvaro
Muniz. —Recebidas a c3atestação e reconven-
ção, dê-se vista ao autor.

Juizo de Direito da Segunda
Vara Civel

JUIZ, DR. DIOGO DE ANDrtADA — ESCRIVÃO,
BARROS

Acçao dividendo

Autor, Roberto Reyheaer; réos, Paulo
Bouchet o outros.—lulgada a presente acção
para o fim do decretar como do facto de-
creta a divisão.

Invent iria

Fallecido, Alexandre Pinto Ribeiro ; in-
ventariante, Manoel Pinto Moreira.— Jul-
gada a partilha.

Fanei:ido, Antonio de Souza Ribeiro; in-
ventariante, Dr. Izidoro de Souza Ribeiro.—
Defiro a petição de lis. 91, em vista do que
consta dos autos.

Acçao ordinaria

Autor, Antonio Bernardo Lopes; réos. Luiz
Pereira da Rocha Vianna .e outros.—Jul-
gada a presente acção o condeintio os réos
a pagarem ao autor a quantia de 16:00(000.

Acção de despejo
•

Autores, Elvira Gamblia Torreão Oliveira
e ou iro ; rêo, Geral tino Antonio da Silva
Braga.— Julgada a desistencia.

Petiçao para alvard

Supplicante. Mareolina Rosa Ferreira de
Araujo . —J ulgada por sentença a justificação.

Penhora . executira

Autora, Virzinia Jacintha de Araujo Ma-
rinho ; réo, Diniz Francisco de Miranda.—
Recebida a appellação no elfeito devolutivo
tão sómente.

Aggraro

(5a Pretoria)
Aggravantes, Auler & Comp.; aggravado,

Augu,m lb.rtli O.— Não tomo conhecimento
do ii.zgrit vo interposto a fls. pelos motivos
constantes do despacho do fls. 116 v, deve
entretanto dizer que á sentença de fls. 102.

Obra nova
Autor, Felizardo Villela Rodrigues Mor-

gado ; réo, J. A. Vieira Lima.— Defiro a pe-
tição de fls. 26.

Acçao ordinaria

Autores, D. Perpetua Torres da Costa
Braga e sua mulher ; réo, Francisco Beinfica
de Menezes.— Em prova.

Autor, Antonio Bernardo Lopes ; réos, Luiz
Pereira da Rocha Vianna o sua mulher.—
Recebida a appellação nos seus efeitos regu-
lares.

Inventario

Fallecido, conselheiro Francisco de Faria
Lemos ; inventar:anto, Isabel Vianna de Faria
Lemos.— Julgada por sentença a desistencia,.

,

Acçao de dez dias

Autor, Joaquim Francisco Guimarães ; réo,
Manoel Machado Ferreira. — Jutgada por
sentença, para que produza os elfeitOS de.
direito, a confissão de fls. 13.

Juizo do Direito da Tereeirct,Vara Civel
JUIZ, DR. DUARQUE DE LIiA — ESCRIVÃO,

CRUZ GALvÃO

Execuçao

Exequentes, S. Lino & Lourenço; executa-
do, Alexandre Monteiro.—Respondido -o ag-
gravo.

Extincçao de uso-feudo

Fallecido, Julio Pereira Monteiro; suppli-
cantes, Marietta Pereira Monteiro o outros.
—Ao Dr, curador do residuos.

Appellaçaes

(3a Preteria)
Appellanto, Manoel da Silva G011103; ap.

pellad ),• José Joaquim Pires. — Vista ãs
partes.

Appellante, Ilonorio liermeto Carneire
Leão de Birros; apoollado, Antonio Vetro.
nilli.—Vista ás partes.

(15a Preteria)

Anpellante, Guilherme Soabra; appellado,
Luiz Telles da Menezes.-11a.biliteni-se os'
herdeiros do appellado.

Summaria de nullidade de casamento

Autora, Adia Nozer Bom fayde; réo. Salo-
mão Saty.—Afim de ser feito o exame na
autora, baixam 03 autos a eartorio com o
preparo.

Inventarias
Fallecidos, Antonio Francisco de Mello o

sua mulher.—Vista ao 30 procurador se-
ccional.	 . .

Fallocidos,. Francisco Antunes o sua mu-
lher Maria Luiza.—Na fúr mmi do requeri-
mento do Dr. pr 'curador saceion

Fallecido, João Fernandes Pereira Pinto.
—Ao contador.

Nolilicaçacs

Notificanto, Luiz José Robalinho; notifi-
cado. Francisco Ferreira. do Aze edo.—Ao
distribuidor para fazer a distribuição por
depend meia.

Notificante, Dr.Abelardo Saraiva da Cumba
Loly,; notificado, Dr. José Augusto Ludolf.—
Ra.cehidos os embargos de lis. 14 como con-
testação, em prova.

Embargos de nutlidade

(6a Preteria)

Embarga.nte, Constantino Soares Valente;
embarg tdo, Duleino Cerqueir I. Monteiro 13.
Silva.—Convertido o julgamento em dili-
gencia afim do serem os autos conclu os ao
Dr. juiz da 10a Preteria, por ser impedido o
juiz da 2a vara.

Suppriènento de consentimento soara a venda
de bens de raiz

Sup licante, José Porphirio Teixeira. de
Meadonça; supplicada, M ,ria Pereira do
Aguiar Filha.—Julgada proee f onte a justi-
ficação afim do ser feita a citação por edital
com o prazo do 30 dias.

Protesto

Supplicante, Maria Pourchet; supplicada,
á administração da. S.Int.J. Casa de Miseri-
cordia.—Julgado por sentença o proteato
para que produza seus legaes efeitos.
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Aggravo_

(34 Pretoria)

Aggravantes, Mura.tay Carneiro; ag-
travada, a Sociedade Anoryma. O Pai:.—
Negado provimento.

Acço ordineria

Autora, Carolina Thereza do Cara-afilo;
to, Dr. João Victorio Pareto Junior.—Em
prova.

nn•~1

Juizo doci rei tost da Sande
Publica

JUIZ, DR. ELIEZER. O. TAVARES —ESCRIVX0,
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Sentenças e despachos do 19 de julho
de 19013

IYorpssos crimes por iofrac;-(lo sanit«ria

Autora, a justiça sanitaria ; réo, Dr.Fran-
cisco Antonio Coelho.— A vista da conta de
fls. 17 e do conhecimento de fls. 19, julgo o
processo findo.

Autora, a mesma ; ré°, Costa Guimarães,
representante da Ordem de S. Francisco de
Paula.— A' vista da conta de lis. li; e do
?olaia:cimento de fls. 18, julgo o proeosso
findo.

Despejo de predio

Autora, a Sande Publica, roprosontada
belo 1)1. . procurador dos feitos ; réo, loteio
ia Costa Paiva, proprietario do precito.—
Na firma requerida.

Juizo da Oitava, Pretoria

JUIZ, DR.. CARVALHO E MELLO — ESCRIVÃO,
CORRE... DE MENEZES

Despachos em 19 de julho de 19011

Crime

Autora, a justiça ; r. remvinda. Vieira
dos santos (art. 399 do Coligo Penal). — In-
time a ré para a defesa no prazo legal.

Autora, ajustiça; réo, José Vital ou José
Perreira dos Santos. — Vista ao Dr. pro-
motor.

Autora, ajustiça ; ré03, Philomena
goiana e Hilario Dra,ciano (art. 303 do Codi-
go Penal).—Idem.

Autora, ajustiça; réo, Francisco Sereno
(art. 303 do Codigo Penal).—Idem.

Autora, a justiça; réo, Pedro Pereira
(art. 303 do Codigo Penal).—Idem.

Julgamentos
-

Autora, ajustiça; rio, Victorino Alves de
Mello (art. 399 do Codigo Penal). — Conde-
mnado a 22 1/2 dias de prisão e a assinar
termo.

Autora, a justiça; réo, Bellarmino Nery
Quintanilha (art. 399, do Codigo Penal).—
Idem.

Autora, a justiça; ré, Maria da Gloria
(art. 309 do CodigoPenal).—Idem.

Autora, a justiça; ré, Rita de Christo Ran-
gel (art.' 490 do Codigo Hem a Co-
lonia C rreccional Ang Datis Rios pelo tempo
a o dans annOS.

Juizo da Decima Terceira
Pretorio,

JUIZ, DR. JeS :: NODDEN IE ALMEIDA PINTO —
ESCRIVÃ- O, HENRIQUE FERREIRA DE ARAUJO

Despachos de 17 do- julho de 1906 •
Acrõ s crimes

Autora, a justiça; Nos Agueda Izillora, de
Freitas e João Desiderio da Costa (art. 303 do
Codigo Penal). — Nos termos da promoção
em frente.

Autora, a justiça; réo, José Rodrigues dos
Anjos (art. 294. § 1 0 do Codigo Penai).— Seja
presente ao Dr. juiz da 3a vara criminal.

Prisões coi fia grani°

Autora, a justiça; °frendida, Luiza Car-
doso ; accus Ldo, Pedro José Cardoso. — Ao
Dr. promotor.

Autora, a justiea ; TéOS. Paulino Esta-
nista° Ferreira e Joaquim Tavares (art. 303
do Codigo Penal). — Ao Dr. promotor.

Autora, a justiça '• réo, João José de
Fritas (art. 303 do Coligo Penal). — Ao
Dr. promotor.

Offensas physicas

Autora, a justiça ; réo, José Velhinho ou
José de Souza Velhinho. — Ao Dr. pro-
motor.

Autora, a justiça ; réo, João Antonio Pe-
reira (art. 266. paragrapho unico do Codigo
Penal). — Como requer o Dr. promotor.

Autora, a justiça ; réo, Valeriano Pereira.
da Cunha (art. 301 do Coligo Penal). —
Expeça-se a precatoria requerida, intimado
o réo.

Autora, a justiça ; réo, Manoel Gomes
Monteiro (art. 303, agr. pela circ. do ar-
tigo 39, § 12). — Nos termos do oficio do Dr.
rnmotor.

Autora, a justiça ; réo, Pedro de Alcan-
tara Siqueira.—(art. 268 do Codigo Penal).
—Renovem-se as diligencias.

Autora, a justiça ; réo, Joaquim Gonçalves
de Souza Junior (art. 267 do Codigo Pen^.
— Nos termos do officio em frente.

Autora, a justiça ; ré, Francisca Maria da
Conceição (art. 303 do Codigo Penal).— In-
dique o oficial que certificou, a tis. 33,
qual o loga.r certo em que se acha a ré. 	 -

Autora, a .justiça; réu, Antonio Alves do
Amofina (art. 303 do Codigo Penal).—Como
requer o Dr. promotor.

Autora, a justiça ; réo, Americo Francisco
da Costa (art. 303 do odigo Penal).— Nos
termos do oficio em frente.

Autora, a justiça; réo, Adolpho Alves Bar-
roso (art. 3)3, agg. p., art. 39, § 4 0 do
Codigo Penal).—Nos termos do oficio em
frente.

Autora, a justiça; réo, Severino Moreira
(art.270, § 20 do Coligo Penal).—Nos termos
do oficio em frente.

Autora, a justiça; réo, Raymundo Nonato
dos Santos (art. 377 do Codigo Penal).—Seja
renovada a diligencia recommendada pelo
despacho a fls.

Autora, a justiça; réo, Izidro Dias (art.303
do Codi fr

°
o Penal).— Seja intimada a teste-

munhaJosé Carlos de Azevedo.
Autora, a justiça; réos, Francisca da Sil-

veira Machado e José Jacob Sewaybricher
(art. 303 do Codigo Penal).— Como requer o
Dr. promotor.

Autora, a justiça; réo,Francisco Gonçalves
Graça (art. 303 do Codigo Penal).— Como re-
quer o Dr. promotor.

Autora, a justiça; réos, João Baptista da
Costa o Fernando Azurara (art. 303 do Codigo
Penal).—Como requer o Dr, promotor..

inererito•
Autora, a justiça; offondido. Manoel João

Igna,cio.—Ao	 PromOtor.

EDITAES

Juizo de Direito da Se...onda
Ta ra Commercial

De pra!w, er:a o pra:o de 20 dias, para venda e
arrep intaçfm dos bens penhorados por D. Rosa
Bi . u pz da Rosa e outros, herdeiros do fiaada
Manoel Francisco da Rosa, a Manoel José do
Rosa e sue mulher, na fôrma abaixo.

O Dr. .Tulio do Barros Raja Gabaglia, juiz
de direito da Segunda Vara do Commei:cio,
do District° Federal.

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo e cartorio do escrivão fluo
este subscr.;ve processam-se os autos de
executivo hypothecario em que é exequento
Rosa Brum da Rosa, e outras, herdeiros do
finado Manoel Francisco da Rosa e executa.
dos Manool José da Rosa e sua mulher,
sendo-lhe nos mesmos dirigida a pet i ção do
teor seguinte : Sr. Dr. Gabaglia, D.
Juiz da 2' Vara do Commercio — D. Rosa
Brom da Rosa, por si, e tutora do sem)
filhas menores, tendo passado em julgado a
sentença colo julgou desistente a penhora
contra Manuel José da Rosa e outros vem
requerer que V. Ex. se digne nomear dons
avaliadores para o predio penhorado. expe-
dindo-se depois os com petentes editaes dc
praça, depois de realizada a avaliação do
immovel. Pede deferimento. Rio, 18 de
maio do 1906.—J. M. Gomes de Paira.
( Estava legalmente s Alada ) — Sendo a
petição acima transcriota deferida, pas-
sou-se o presente edital pelo teor do
qual o oficial semanario trará a publico
Prégão do venda e arrematação em traça
deste juizo, ás 11 1/2 horas da manhã. do-
Pois da audiencia do estylo, no dia 20 dc

'
julho do corrente anno, ás portas do edificio
á rua dos Invalidos n. 108, onde funceiona
Fortim, os bens penhorados e constantes da
avaliação junta aos autos, a saber: Um pre.
dio assobradado á rua Ernesto de Souza u. 1
(antiga rua São Justino ns. 1 e 3) freguezia
do Engenho Velho. em Andarahv Grande
tendo de frente 12%18 e de fundos 14",25.
sua formação, pedra, cal e tijollo, com qua-
tro janellas e porta na frente, tendo nesta
porta escada de polca de cantaria com grade
de ferro que dá servidão ao predio; no porão,
quatro mesaninos, de um lado cinco janellas
e porta, tendo banhem nesta porta escada
com redra de cantaria com gradil de terra
e corrimão que dit servidão ao pre,dio ; no
porão cinco mesaninos; do outro lado irer
janellas e oito mesaninos no porão, tudo
com portadas de madeira, dividido em duas
salas e cinco quartos, um puxado no fundo
com duas janellas para um lado, tendo -1'a,50
por 3[13 ,45 de largura, dividido em sala. dis-
pensa, e quarto com privada. Em continua-
ção outro puxado com 7 m.90 por 12 m,15 do
largura com porta e janella, Para o fundo
e uma porta de um lado, dividido em
cosinba o dons quartos. O predio acima
descripto está edificado em um terrena
que tem de frente 42P,0 e de funde
até a rua Souza Cruz 60m,0, fechado
de um lado, fundo o frente com muro de
pedra e cal, portão com grade de ferro na
frente; do outro lado, fechado com folhas de
zinco ; ha neste terreno diversas arvore;
fructiferas, tanque o privada, ha mais
uma ,-nia-agua com banheiro; dado o valor
de 10:.)00$, preço por quanto vão á praça
os referidos bens, a qual se fará mediante
pagamento á vista ou fiança idonea por tres
dias. E. quem os mesmos pretender arre •
matar devera comparecer no local, dia e
hora acima designados afim do effectuar se
a praça. Para constar passaram-se este e
outros de igual teor, que serão publicados
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o afixados na fórma da lei. Dado o passado
nesta, Capital Federal aos 25 de junho de
1000.E eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrivão
interino, o subscrevt,—Jul;o de Barros Raja
Gabaglia.

Juizo da Sethun Pretoria
De praça, cont o prazo de 10 dias, na filma

abaixo
•
O Dr. Flamini° Barbosa, do Rezende.

1° supplente em exereicio da 7° Prataria do
Districto Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
ou deite noticia tiverem que, em praça pu-
blica deste juizo, a realizar-se no dia 24 do
corrente mez de julho, ao meio dia, ás por-
tas desta prataria, á rua Farani n. A 2, o
porteiro dos auditorias trará a publico pré-
gão de venda e arrematação a quem mais der
o maior lance offerecer acima do preço da
avaliação os bens que foram penhorados na
acção do penhora executiva movida porTertu-
nano José de Carvalho contra Clemente Fa-
cioll,constantes da avaliação do teor seguinte:
Os abaixo assignados, peritos nomeados e ju-
ramentados pelo Exm. Sr. Dr. juiz da setima
Prataria para avaliar os bens penhorados
par Tertuliano José de Carvalho nos autos
de penhora executiva contra Clemente Fa-
cioli, que se acham á rua do Jardim Bo-
tztnico 11. 32, tendo dado cumprimento ao
respeitavel mandado do referido Dr. juiz,
lavram o presente auto: Avaliação — Urna
armação de pinho envidraçada, em mão es-
tado, 50$; um relogio de parede, 5$; um
balcão com coberta do marmore, 50$ ; . um
dito menor, 10$; um terno completo do me-
didas para seccos, 10$; um dito para liquidas,
10$;tres funis, 1$500; uma balança, conchas e
pesos, 50$ ; urna escada e engradado, ;
duas caixas para deposito de generos, 10 • ;
uma lata de folha do Flandres para depo-
sito de lcerozene, 5$ ; does bancos de ma-.
deira, 1$ ; duas mesas com pés de ferro e
tampos de mamara, 10$ ; unia lata para
cata, 2$ ; oito torneiras de chumbo e um
pedaço do pedra marmore, 5$ ; 221$503.
Avaliamos em 221500. Rio de Janeiro, 5 de
julho de 1006.-2. de Maltas Fonseca.—
Alberto Porto. E quem nos mesmos quizer
lançar, compareça no referido dia, lagar
e hora designados. Do que mandou passar o
presente para ser affixado, publicado ajunto
por cópia aos autos. Dado e passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, aos 13 de julho do
1900. Eu, Luiz Martins, escrivão, o subscrevi.

Barbosa de Rezende.

MARCAS REGISTRADAS
N. 4.01;3

alanael Feancisco Pacheco, negociante es-
tabelecido nesta praça, vem apresentar a
esta junta, a marca acima, a qual consisto
no seguinte: Um rótulo de fundo branco de
fórina rectangular, guarnecido de linhas o
arabescos dourados, vendo-se ao lado direito,
na parte superior, a figura de um indio ves-
tido a caracter, o acima deste os dizeres
(Deliciosa Bebida» que rivaliza com o melhor
4Cognaciaa transversalmente leem-se as pala-
vras 4( Nadar Fluminense Isento do im-
posto de consitmo.Na parte inferior,do lado es-
guardo, vê-se o desenho do uma estreita ra-
diosa, lendo-se abaixo desta a firma «Manoel
Francisco Pacheco». A referida marca será
usada polo supplicante nas garrafas e demais
vasilhas que contiverem a bebida de sua pre-
paração denominada (afectar Fluminense» po-
dendo variar do cores e dimensões, afim de
bem distinguir e melhor garantir os seus di-
reitos do propriedade. Rio de Janeiro, 20 de

março de 1906.— Manoel Francisco Pacheco.
(Sobre unia estampilhado 300 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora da
tardo do 1 de maio de 1906. — O secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.653, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 6$600 de solto
por estampilhas. Rio de Janeiro, 4 .de maio
de 1906.-0 secretario, Cesar de Oliveira.
(Ao lado o carimb3 da Junta Commercial.)
Por despacho da Junta Commereial em
sessão do hoje, annotou-se, no registra sob.
n. 4.653 da marca de cognac «Nectar
nensea de Manoel Francisco Pacheco,o aceres-
cimo do seu nome na dita marca entre o
indio e o traço que fórma o quadro da eti-
queta. Rio de Janeiro, 18 do junho do 1906.
— O secretario, Cesar de Oliveira.

— —
N. 4.'7)05.-3

John Doyle & Comp., negociantes, estabe-
lecidos na estação do Engenho do Dentro,
com cominarei° o fabrica de phosphoros,
voem apresentar á meritissima, Junta Com-
marcial a marca acima collada, adaptada
pelos supplicantes, para distinguir o pro-
dueto phosphoros, denominado «Phosphoros
Baratos», do seu fabrico, a qual consiste no
seguinte : Uni rótulo em papel branco, di-
vidido rectangularmente por dous traços
finos de cor preta. No alio,le-se a inscripção:
«Grande Fabrica de John Doyle & Comp.',
em seguida os dizeres : «industria Nacional,
—«Rio de Janeiro» e em sentido sinuoso e
typos grandes, a indicação : aPhosphoros
Baratos». Entre duas carrancas lateraes,
urna com a physionomia sisuda e a outra
com ar jovial, lê-se ao centro: «Para o Z4
Povinho», e inferiormente, era duas linhas,
os seguintes dizeres: *Resistem a toda hu-
midade na Inglaterra, na França, na Alie-
manha e aqui». O referido rótulo será
usado em dimensão maior o menor, sendo a
'Raiar em pacotes que contiverem um nu-
mero convencionado de caixas o a menor
aqui representada applicada, nos tampos
das referidas caixas, contendo o producto
phosphoros do sua fabricação, ficando ainda
o direito aos supplica,ntes do alterar a. re-
spectiva cor em todo e qualquer papel e
tinta, afim de tudo bem distinguir e assim
melhor garantir os seus direitos de proprie-
dade, commercio e fabrico. Sobro urna es-
tampilha de 303 reis inutilizava o seguinte:
Rio de Janeiro, 10 de julho de 1906.—John
Doyle & Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 11 de j ulho de 1906.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.762, por despacho
da Juuutt Commercial, em sessão de hoje.
Pagou no primeira exemplar 6$630 de salto
por estampilhas. Rio de Janeiro, 12 de julho
do 1903.-0 secretario, Cesar de Oliveira.
(A' margens estava o carimbo do grande
salto da Junta Commercial.)

N. 4.^70G
Fornasini & Comp., negociantes, estabe-

lecidos nesta praça, com escriptorio e depo-
sito á rua de S. Pedro n. 11 e fabrica de
manteiga do puro leite de vacai, na estação
de Rodeio, Estado do Rio, voem apresentar

meritissima Junta Commercial a marca
acima colla,da,, adoptada pelos supplicantes
para distinguir a manteiga de seu fabrico, a
qual consisto no seguinte : um rótulo de
fórma circular, em papel branco, margeado
esse circulo por unia larga faixa formada
por duas linhas, com os dizeres em 6ypos
brancos e grandes: eFornasini & Ci.» na parto
uperior e em semicirculo; «Rodeio» na infe-
ior, separado por duas rosetas redondas,

com traços de arabescos em cada uma. Na
centro, vè-se representada dentro de um
polygono de quatro faces curvelineas, uma
galante menina sentada no chão com as
pernas estendidas e os la's cruzados, tendo
na mão esquerda, com o braço em curva-
tura, um pe laço de pão o a direita esten-
dida, descança a mão sobre o sólo, o seu
olhar fixa-se do revés para a dirMa, obser-
vando qualquer cousa. Ladeando essa meni-
na, Icem-se as palavras: «Marca registrada».
Esto desenho será applicado no tampo das
latas de manteiga e estampado na prapria
folha e o que se acha ao lado desta inseri.
pção, representado por uma larga faixa de
xadrez preto e branco com tres ellipticas em
linha pa.rallela, de fundo preto e circulo
branco, lendo-se na do centro a firma : «Foi'
nasini & Comp. — Rodeio. — dentro de um
quadro rectangular e «Estado do Rio» na
parte inferior em fôrma curvelinea, lato
ralmente nas outras duas repetidas os dize.
res : «Manteiga pura de vaccai. Esta faixa
que envolucra Unhem as latas será estam-
pada na propria folha, sendo todo o doas-
nho applicado em tintas de toda o qualquer
cor, dourada ou prateada, afim de bens dis-
tinguir esse producto e melhor garantir aos
supplicantes os seus direitos de propriedade,
cominarei° e fabrico. Sobro uma estampilha
de valor de 300 réis, inutilizava o seguinte
Rio de Janeiro, em 9 de julho de 1000. —
Fornasaii & Comp. Declaro em ornir), mio
a referida marca será tamboril usada para
queijos e lacticinios do seu commercio
fabrico. Rio do Janeiro, em 9 de julho de
1906.—Fornasini & Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 9 do julho do 1906.— O socretaa•io.
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.766, por despacho da
Junta Commercial, em soão de ¡Mie. Pagou
no primeiro exemplar 6$10J d sello por es.
taanpilhas. Rio de Janeiro, 16 de julho de 190 ;
—O secretario, Cesar de 0:iecira. (A' margens
estava o carimbo da Junta Conmeraial.)

--
Marcas depositadas
Npa. 40 pis aapaa

Certi qco que as marcas pertencentes a
Poock S: Comp., registradas na Juuta COM
marcial da Bahia, sob ns. 40 e 45, foram
depositadas nesta junta, em 28 de junho do
corrente afino, com o Diario da Bahia, cai
que foram publicadas.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal, 10 de julho do 1903.—.11racflo
Antonio Pinheiro, servindo de oficial maior.
(Estavam duas estampilhas no valor de la I 03
devidameato inutilizadas e á margem o ca-
rimba do granle safio da Junta Commercial.;

--
N,

Certifico que a marca pertencente a Poock
& Comp., rogistrada na Junta C,ominercial
da Bahia, sob n. 46, foi depositada nesta
junta, em 12 de julho do corrente anuo, com
o Diario da Bahia, em que fiai publicada.

Secretaria da Junta Commereial da Ca.
pitai Federal, 17 de julho do 1903.— Alfredc
Antonio Pinheiro, servindo de oficial maior.
(Estavam duas estam pilhas no valor de l$100
devidamonte inutilizadas e á margeai a
carimbo do grana° sello da Junta Com-
marcial).

NOTICIARIO

Correio — Esta repartição expedir,
malas pelos seguintes paquetes

Hoje
Pelo Gonçalves Dias, para os portos dc

norte, recebendo impressos até á 1 hora da
tarde, cartas nara o interior até á 1 112, di-
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Observações feitas uma vez
em 21 horas

o
o

o

o

la
o

1 a..

e
10....

mim
763.02

761.29
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765.98
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767.35
766.70
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702.93
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25.8
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25.8
21.5
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16.98
13.21
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12.86
16.26
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21.03
24.55
24.45
22. 55
24.35

21.10
15.10
19 2-i
18.50
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tas com porte duplo até ás 2 e objectos
para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Industrial, para Bailia, Villa, Nova e
Penedo, recebendo impressos até ás 12 horas
da manhã. cartas para o interior até ás
12 1/2 da tarde, ditas com porte duplo até á I
e objectos para registrar até ás 11 da ma-
nhã.

Pelo Assá, para o Estadodo Rio Grande do
Sul, recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2 e
ditas com porte dupl até ás 10.

Pelo Caldcron, para Santos, recobrado im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7 1/2 e ditas com
porte duplo até ás 8.

Pelo Zamt)eze (litgar), para Célp Toxrn,
recebendo impressos até ás 2 horas da tardo,
cartas p ira o exterior ate ás 3 e objectos
para registrar até á 1.

Peio Fidelcuse, para Cabo Frio e S. .Too da
Barra. recebendo impresso: até Os t) lo.ras
Manhã, cartas para o int dior até ás O I/'. o
ditas com porte duplo até ás 10.

Direeterin de Meteorolo.sria 4111, 11arilLla1L - Repartição da Carta Maritima - Resumo mcteoroln ico
• ma rractico do dia 18 de julho de 1906 ; quarta-feirai.

Estação floras bleteóros Nebulosidade

In/ia	 O

763.01 20.2
763.18 19.7
763.13 19.7
763.17 19.0
162.69 19,4
763.11 19.4
761.53 19.6
761.00 20.8
164.38 22.1
764.53 22.5
164.19 23.9
763.68 23.2
763.20 23.2
762.88 23.3
-2.r . 22.8
762.51 22.9
762.14
762.89
762.98
163.25
763.27
763.28
761.45
763.53

1
°foi

85.0 ENg
88.5 NNE
88.5 N
87.0 NNW
88.2 NW
88.2 N
87.0 N
81.0 N

15.90 8J.9 N
15,49 16.8 NNW
15.51 7C.3 NNW
15.43 73.0 N
15,43 73.0 SSE
16.22 70.5 SSE
16.3;79.4 SSE
16.29 78.0 SSE
16.31 80.3 SSE
16.16 82.0 SSE
15.73 79.8 ESE
14.95 17.2 E
15.20 80.2 E
14.85 79.0 ESE
14.81 80.0 ESE
11.15 70.0 ENE

3
3	 _-
3
3
3
2	 Bom
2	 Bom
2 Bom
3	 Bom
2	 Bom
2	 Bom
2	 lt(dn
5	 Claro
5	 Claro
6	 Claro
5	 Claro
5 Bom
3 Encoberto
4	 Boni
3	 Bom
3 Bom

1U n in
1111

2 ) 	-
1

m/ uri

14.98
15.12
15.12
1.1.70
11.82
11.82
11.70
15.21

22.6
22.0
22.1
21.8
21.4
21.2
21.0
20.5

-
-

Orvá'1.6 abundante
N~ilo KIM, baixo
Neweiro tenue	 hálso
Nevoeiro lenta;	 baixo

Nc%(,‘ iro tenue	 baixo

•	 •

•	 •

•	 .

Nevo( iro	 fone
Nevoeiro tenue

KC .5K
5
O

1:C.1C	 7
8
9
4

-	 3
-
KC .1i	 2

2
10

-	 4
-	 4

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

2.00

-
-
-
-
-
-

•

Nevoeiro 'efluo baixo ..
Ni adiro teime baixo
Nexoeiro tenue balo

•

o
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Belém 	
S. Luiz 	
Parnahvha 	
Fortaleza 	
Natal 	
Parah y ba 	
Recife 	
loazeiro 	
Maceió 	
Aracai 	
Ondina (Bahia) 	h ia)
S. Salvador 	
Cuyair.
VivI ria 	
Barbacena 	
Juiv de Fóra 	
ÇaInpinaS 	

Em S. Paulo cabitt chuva passageira bontem á noite.
Em Curityba houve nevoeiro denso na madrugada e na manhã (10-1

Probabilidades, na Capital, até amanhã ao meio dia: Tempo 11:115.\ 1105 normaes.

170.02 22.2 15.19 21.45
769.05 13.7 10.87 18.10

	 	 768.68 2:?.0 16.33 21.80
768.30 22.0 17.02 21.20
771.26 12.6 10.62 14.85

13 5 10.59 21.50

769.35 27.4 12.00 21.50

762.01 18.7 12.22 20.85
	 	 701.54 2(1.6 14.09 21.75

11 • • • 702.28 26.8 12.32 20.65

	 	 756.50 20.0 11.83 2000.

m/ m	 o	 mim
Capital 	
S. Pauto 	
Santo,
Parana,uá 	
Curityna 	
Guarapu.dva
Aaaucion 	
Posadas . 	
Florianouolis 	
Corrie.nte? . 	
aaqui 	
Porto Alegre
Rio Grande 	
Cordoha 	
Rosario 	
Mendoza 	
Buenos Aire4,
Munteride0 	

Ate á8 2 lis: 25 m. p: não'se•roccheu . naais tetezrammwairara.
NOTA - As observações com este signa! (x) são de hontem.
Aviso - A previsão e válida durante 24 horas.

Errata-A declinação magnetica 6e - 17 do Corrente ntez'. foi 8 . 59' 15" NW não a que sabia publicada.
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presente, que	 sert publicado nos jornaes melhoramentos no precito da rua Visoonda
desta cidade e nos da Ca pital Fedesal. do Sapitcahy n. 16 IL. infringindo o § 1 do

Secretaria da	 Faculdade do	 Direito	 do art. 98 do citado regulamento.
Recife, 21 de iunho de 1906.-0 secretario, Pela 9' Delegacia de Saude
Henrique Atm:Uns.	 (. Evaristo Tavares Larangeira, residente ff

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda des ds 2 a 18 do
julho de 1900 	 	 3.898622892

Idem do dia 19:
Ern papel..	 201:013$171
Em ouro.... 	 123:909,a196	 3?.4:922s067

—
4 .223 545559

Yrn igual perlado de 1905..	 3.914:472220
--

RECEBEDORIA i l ( ) itio DE JANEIRO

	

Renda do dia 19 de	 de 1906

interior 	
Canso no:

Fumo 	
	

4 020Z00Ç)
Bebidas 	
Phosphoros 	
	

O0041 O
Calçado 	
	

2 , ONO 01(1
Velas 	  • •
	 3:750A )0

Perfumarias...	 I:s100
Espraia! id a ((es

pharmacenti-
cas 	 **	 216000

Vinagre. 	
	

35 keit('
Conservas 	
	

jaa--0(10
Chnin,os 	 ..	 1 :1( )
Tovidn: 	
	

17:215'5 s)

	

650 0)0
	

31: 52430O
-----

Ext ramal inaria 	
	

13:47M70
Deposi tf) 	

	 81$000
Relida. com applicação espe-

cial 	
	

1:243:4)88
----- --

70:840;436
penda do 1 a IR de julho

de (906 	  	  / .097:875 g80:1

Total 	  L168168 : 725$23)
Em i g ual op rimia da 1905 	  1.115:737352,

EDITAM E AVISOS
•nn••n••••	 ••• n•n•n•nn•nn......

Faculdltdo do ni•eito
Iteciro

De ordem do Sr. Dr. director. faço publico
que fica marcado o prazo de tres mezes, a
contar desta data, para, inscripção dos que
pretenderem concorrer ao hgar de lente
substituto da ia secção de aa faculdade,
actualmente vago.

O concurso será feito nos termos do de-
creto n. 3.890, de 1 de janeiro da 1911 e
versará sobre philosophia do direito e direito
romano.

Os pretendentes deverão apresentar-se
desde já. nesta secretaria, para assignar saus
nomes no livro competente, e, no caso de
indeferimento, a inscripção poderá, fazer-se
por procuração (art. 65).

Os candidatos deverão apresentar, no acto
da inscripção, seus diplomas e titules ou pu-
blfras-farmas destas,justificada a impossibil:.
dade de apresentação dos originaes, folha
corrida (art. 59).

Só podem ser admittidos ao concurso os
brazileiros que se acharem no goso dos
direitos civis e politicus e nossuh•ein o gráo
de doutor em direito ou do bacharel em
sciencias juridicas e sociaes por este estabe-
lecimento ou por outras ao mesmo equipa-
rados, e tambem os brazileiros que, tendo
esse ga•ito por instituições estrangeiras, se
houverem • habilitado perante -algum dos
Deferidos estabelecimentos (art. 57).

.E, para Rue _chegue ao conhecimento de
iodos, mandou o Sr. Dr. dirator affixar o

- -
Directoria aroval do Stiudo

Public:1
De ordem do Sr. Dr. director geral de

Saude Publica, convido os propriotarias,
arrendatarios ou seus procuradores legaes,
da denaminada «Chacara da Floresta» a
assistirem a vistoria sanit iria que 'MC ser
effect nada nos predios que a compoem e que
deverá começar no dia 16 do corrente
ás 12 1/2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publiet, em 12 de julho de 1906.-0 secre-
tario, Dr. J Pedroso.

- -
De ordem do Sr. Dr. director geral de saude

publica, convido os proprietarios, arrenda-
t krios ou seus procuradores, dos'predios
abaixo mencionados, a camparecerem nesta
directuria, dentro do prazo de 10 dias, con-
t (dos dest data, afila de tomarem conheci-
meato das iiiIin1A ,;00 que lhes furam feitas
pelo insametar sanitario da zona em que se
acham sluados os referidos predlos, sob as
pea is da lei.:

Rua d. s Arcos n. 68. (2 intimaçõe-));
Rita de S. Luiz n. 29;
Rua de Garibaldi n. 1;
Rua de Maria José n. 2;
Rua do Dr. Pessoa de Barros n.
Rua D. Feliciana n. 270, (sobrado);
Rua D. Maria n. 30;
Rua Fagundes Varella n. 70;
Rua Dr. José Felix n. I, (avenida);
Rita do Eng 3nho Novo n. 22;
Rin, de Daniel Carneiro n. 55;
Rua do De. Bulhões n. 17;
Rifa CIVIVOS Faria n. 2•2;
Rua de caturnby lis. 80 e 80 (estalagem);
Rua de Leste os. 9 (loja) e 13;
Rua de S.-Carlos ns. 8, 14, 65 C;
Rua, itz . Luiz Gonzaga es. 1 ( cocheira ),

3 (cocheira). 129, 230 e 238;
Praia Retiro Saudoso n. 73;
Travessa D. Maria n. 1.
Rio de Janeiro, Secretaria da Diractoria

Geral de Saiote Publica, 17 de julho de 1906.
—O secretario, Dr. J. Pcdroso.

- -
1SFRACOES DO REGULAMENTO SANITARIO

•
.Foram intimados a satisfazer nesta dire-

ctoria geral, no prazo de cinco dias, as
multas que lhes foram impostas, ou, findo
esse prazo, Se verem processar de accôrdo
como regulamento sanitario

Pela 5, Delegacia de Sande
Adriana Braga, residente :1 ladeira João

Homem n. 46, multado em 20/s, por não
ter cumprido a intimação que aceitou sob
n. 4.251. para melhoramentos no prodio
n. 46 da ladeira João Homem, infringindo
o § lido art. 98 do citado regulamento.

Pela 6'1/alagada de Sande
Dr. João Nerv Ferreira, como procurador

da Ordem 3' de S. Francisco do Paula, re-
sidente á rua General Camara n. 6 (s 'brado)
ou rua do Cattete n. 130, multado em 125,'
por não ter cumprido a intimação n. 31.944,
para melhoramentos no predio da rua Ge-
neral Pe Ira n. 190, infringindo o § . 1 do
art. 98 do citado regulamento

D. Alfama de Jesus, residente á rua do
Lavradio n. 17 (1),a) multa.la em 200$, par
não ter desoccupa to a loja que °moia com
quitanda e dormitorio eia pessimita condi-
ções de hygiene, de coufurmidade coma inti-
mação n; infringindo . 0:Rrt.', 91 do
citado regulamento ;
-"João Antonio de Oliveira, residente á rua.

America' n. 132, multado em 200$, por não.
tér 'mini:1;dd° a intiMaçãO -n 31:345, • 'em a

rua Lacidio Lago n. 18, multado em 125$,
por não ter communicado por escripto a
esta Delegacia que ficára deshabitado o pre-
dio n. 18 á rua Lucidio Lago, infringindo
a lettra a do art. 87 do mesmo regulamento.

•cretaria da, Directoria Geral de Saudo
Publica, 19 de julho do 199G.— O secretario
Dr. J. Pcdroso.

--
Directoria das -Rendas I, 'dal-cas do Thosouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA criuz
Aforamento do terreno da rua dos Andradas

com •1 01 ,0 ele frente requerido por Joaquim
Gonçalres

Por esta directoria se declara que se acha
aberta concurrencia publica para o afora-
mento do citado terreno recebendo-se pro-
po-tas até a I hora da tarde do dia l0 de
aga.-)te proximo futitso, dia e liara em que
serão abertas, sub as seguintes condiçõee:

la
As propost deverão ser devidamente sol-

tadas e lacradas. em carta fechada, som
emendas, vazaras ou qualquer deleito pio
dê togar a duvidas.

21'
Os coneurreates, no acto da, aprosantaclo

das propostas. exhibirão certificado de In ve-
rem dnp ,.s Lido na Thesou paria )eral do Tile-
soar° Federal a quantia do 50A00 para ga-
rantia da assignatura do respectivo termo.

De accordo Com o paragrapho unico
art. 50 d is Inslrucções de 3 de outubro do
1801, versará a concarrencia sobro o preço
do fôr° e da joia, s:aolo os minimas e s tabele-
cidos para aquelle do 22-;000e do i0(ago00 para
esta,devendo o proponente preferide.quis Será
o que abracei. maior loja. entrar 'atra os
cofres pablicos no prazo de 15 dias &pais
da publicação do despacho no Mario Officia!,
com a joia offereabla e a imoartancia da,
medição do terreno que é de 80$, sub puna
de perder em faSOr do mesmo Thesouro a
caução a que se refere a clausula 2'.

Na secção dos Proprios Nacionaes ou na
Superintendencia da Fazenda. Nacional de
Santa Cruz ,os Srs. concurrentes poderao pe-
dir quaequer esclarecimentos a respeito
deste aforamento.

Directoria das Rendas Publicas do Tho-
souro Federal, 12 de julho de 1900.—A.
F. Cardoso de Menezes e &ame, ditectar in-
terino.

--
Capitania. do Porto

De ordem do Sr. Capitão do Porto, intimo
O Sr. Agostinho da Silva Pedruca,empregado
na estancia de lenha do Sr. MO1180, ponta
do Cajd, a pagar ou mandar pagar nesta
Capitania, no prazo de oito dias, a multa de

de accôrdo com o art. 423, do regula-
msnto das Capitanias, por ter construido
uma cercada aa ponta do Manguinho,
noite de 9 para 10 d‘ste mez e que, demiti-
,ciada pelo destacamento de soldados de in-
fantaria de marinha do Matoso, 	 imme-
diatamente demolida pelo pessoal desta Re-

-partição, e ao ser intimado declarou per-
tencer' a Adolpho Monte Belbaignorando ello
a residoncia, o que não é. admissivel ;
o . prazo será rt irkulta cobrada executiva-
mente. _

.Secretaria da Capitania do Porto do Rio
de -Janeiro, 19 de jullici de -1906. 'José A.
Ayro,w, secretario.

c.

c.
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• Capitania do, Porto •,

De ordem ao Sr. capitão do porto, intimo
aos . SFS,. proprietários do cercadas •abaixo
mencionados que possuem clandestinamente
em diversos pontos desta balda a virem ou
mandarem pagar nesta Capitania a multa
de 500$ par cada uma, de accôrdo com o ar-
tigo 423 do regulamento das capitanias, o a
demolil-as no prazo improrogavel de oito
dias. Findo esto prazo será a multa cobrada
executivamente e a cercada demolida . pelo
pessoal desta repartição:

Timotheo do Rezende, morador no Porto
Velho, Irajá, 500$ de uma cercada no Rio de
S. João de Merity ; Antonio José Soares, mo-
rador no Porto do Irajá, 500$ de uma . cer-
cada no Rio do S. João do Merity ; Ma,rcolino
Antonio Rodrigues, morador na Ilha de Sa-
ravatá, 1:000$ de ditas cercadas na bocaina
do Rio S. João de Merity; Leopoldo Baptista,
morador no porto da Tubiacanga, 500$ de
uma cercada ao N. da Ilha do Governador
no Saem dos Gallegos ; Constantino Miguel
Violeta, morado-' no porta da Opa, Rio da
Estrella, 1:000S do duas cercadas no Rio da
Estrella ; FlulICISJO Pereira da Encarnação,
morador em S. Francisco de Croará, 1:000$
de duas cercadas no morro de S. Lourenço.

Secretaria da Capitania do Porto do • Rio
ide aneiro, 18 de julho de 1903, — Josd A.
Airoza, secretario.	 (•

..•n••nn

Commissariaclo Geral da.
Armada

COSTUTAS

Esta repartição distribuo costuras, no dia
21 do corrente, ás senhoras matriculadas sob
os as. 1 a 10. das quatro categorias. 	 •

Commissaria,do Geral da Armada, 19 .de
julho de 1906.-0 secretario, Pedro Sunes
Corrêa de Sá.

Deposito ao 31-11,terial
tarjo do lExercito

CONCURRENCIA

De ordem do Sr. coronel Dr. presidente
do conselho de e , mpras desta repartição, re-
unir-se-ha -no dia 25 do corrente, ás 12 horas
da manhã, o referido c nselho afim de re-
ceber propostas para o fornecimento, durante
o fluente anno, de barracas hospitaes com ca-
pacidade para uma média -de 20 à 30 do-
entes cada uma, e segundo os desenhos o
descripções (modelo) existentes nesta re-
partição o que se acham á disposição dos
Srs. pretendentes. As condições são: ser no .
gociante matriculado ou casa importadora;
haver pago o imposto de sua casa commer-
dal no semestre findo e ter caucionado na
Direcção Geral da Contabilidade da Guerra,
para garantia da assignatura, da contracto o
fiel execução do mesmo, a quantia de um
conto do reis (1:000$). As propostas deverão
ser em duplicata; soltadas as priwiras vias
e fechadas, e mencionarão o nome do pro-
ponente, o preço o o prazo da entrega e
mais condições de fornecimento, indicação
da casa commercial, declaração explicita
de sujeitar-se a multa do 5 V,. da impor-
tancia relativa á barraca hospital acceita,
no caso de não comparecer para assignar o
respectivo termo do contracto, dentro do
prazo nunca maior do 4 dias uteis, que lhe
forem notificados por edital publicado no
Diario Official.

Secretaria do Deposito do Material Sani-
tario do Exercito. Rio, 16 do julho de 1906.
—O ajudante, Dr. Luis Jansen de Mello, ca-
pito wedico -

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndical dow Corre.

toras do Fundos, Publicosi da,
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CA1111310 E MOEDA
.•	 IIIETALLIcA

90 d/v A'	 vista
Sobre Londres 	 16 29/32 16 3/4

Pariz 	 565 $575
s	 Hamburgo 	 697 $705

Italia 	 — $581
s	 Portugal, 	
s	 Nova York.... —

$316
•	 2060$

Libra esterlina, em moeda 	
	

10450
Ouro nacional. em valos, por 1$000

	
1$610

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUDLICOS
E PARTICULAREs

Apolices geraes de 5 %, miadas. 1:007030
Ditas idem de 5 %. 1:004000... 1:011$000
Ditas do Emprestimo Nacional

do 1895, nom 	 .	 1 : 005$000
Ditas idem idem de 1897, nom... 1:006k)01
Ditas idem de 1903, port 	  1:010$000
Ditas do Emprestimo Municipal,

de 1896, port 	 	 188,k500
Ditas idem idem de 1904, port 	 	 276103
Ditas idem idem de 1906, port 	 	 1555/13
Ditas idem idem de 190, nom 	 	 161$000
Ditas do Estado de Minas Geraes,

de 1:000$, 5 %, port 	
Ditas idem idem de 1:000$, 5 %,	

803 g100

nom 	 	 800$000
Ditas do Estado do Rio do Ja-

6Cgri01neiro, do 100$; 4 í, port 	
Banco do Brazil-	 	 133 a003
Dito do Commercio, integr 	 	 185009
Comp. Terras e Colonização--	 3$500
Dita Internacional de Docas o

Melhoramentos no Brazil, c/
22 1/2 % 	 	 7$500

Dita Loterias Nacionaes do Brazil 	 l4500.
Dita Ferra Carril do Jardim Bo-

223$000tanico•	
Dita Tocidas Confiança Industrial 	 ‘00$000
Dita Tecidus Progresso Industrial

do Brazil 	  .	 245$0(10
Secretaria da Camara syndical do RIO do

Janeiro, 19 de julho do 1906.— Josd Claudio
da Silva, syndico.

Junta do-1 correi:0~R
COTAOSS DO DIA 18 D8 MIMO DE 1906

Algodão eul rama, regular, de Mossoró,
8$7C0 por 10 kilos.

Assucar brarco, crystal, de Maceió, 215
réis por kilo.

Dito branco, usina, da Bahia, 195 réis
por kilo.

Dito branco, 3' sorte, de Pernambuco,
185 réis por kilo.

Dito mascavo, de Sergipe, 135 réis por
kilo.
Café 6$700 a 7$ por arroba.
Rio de Janeiro, 19 de julho de 1906. —

Iodo Seversno da Silva, presidente.—Scblatido
S.da Rocha, secretario.

SOCIEDADES ANONYMAS

Estatuto da Vacuidade Li-
vre do Direito da Cidade do
Rio de Janeiro

(Fundada em 1891)

Titulo I
CAPITULO!

Da Faculdade, seus fins e organizactto

Art. 1.° A Faculdade Livro do Direito,
fundada nesta cidade do Rio do Janeiro a 11
do junho do 1891, o a que o decreto n. 639,
de 31 do outubro de 1891, copcedeu todas as

regalias das Faculdades ofileiaes, destina-se
a ensinar • as materfas coMPrehendidas nos.
cursos das Faculdades de Direito federaes sou'
outras que forem regularmente adoptadas,.

§ 1.° E' constituida pelos lentes actuaes e
pelos que le futaro fizeram parte da soa
corpo docente.

§ 2.0 Rege-se pelos presentes estatutos e
pelas disposições da lei n. 314, do 30 de ou-
tubro de 1895, decretos ns. 3.890, do 1 de
janeiro de 1901 e 3.903, de 12 do janeiro
de 1901 e mais actos em vigor do Governo
Federal.

§ 3.° A sua direcção 6 confiada, á congre n
gação dos lentes, ao director, vice-director
e thesoureiro, nos termos indicados nestes
estatutos.

§ 4. 0 Confere aos que se tiverem devida-
mente habilitado os grãos scientificos confot
ridos pelas Faculdades officiaes, com os mesa
mos privilegiese regalias a estes inherentes.

Art. 2.° O ensino é ministrado
a) pelas ficções nas aulas
b) pela Revisla periodicamente publicada
ç) pala bibliotheca franqueada aos alu.

ninas;
d) por meio de conferencias.

CAPITULO II

Das disciplinas e sua disiribuiçcto

Art. 3.° O ensino na Faculdade Livre
comprchende as seguintes maiorias

1) Philosophia do Direito.
II a) Direito Internacional; Publico o Pri-

vado.
b) Diplomacia.
III a) Direito Publico.
b) Direito Constitucional..
IV a) Economia Politica.
b) Sciencia das Finanças.
c) Contabilidade do Estado.
V a) Sciencia da Administração.
b) Direito Administrativo..
VI Medicina publica.
VII Direito Romano.
VIII Direito Civil.
IX Direito Criminal.
X Direito Commeraia.l.
XI Theoria e pratica do Processo Civil,'

Commercial e Criminal.
XII Legislação comparada sobre o Direito

Privado.
XIII historia do Direito e e specialmente do

Direito Nacional.
Art. 4.° O curso é peito cru cinco annos,

iyir 17 boates, distribuidos pelas seguintel
cadeiras

tr° anno

1° cadeira — Philosophia do Direito.
23 caleira — Direito Romano.

20 anno
1' cadeira — Direito Publico e conatitu•

ei°2110ai.cadeira—Direito Internacional Publico
e Privado e Diplomacia.

3° cadeira—Direito Civil ( 1 0 parto).
• 3 0 anno

la cadeira—Direito Civil (20 parte).	 .
2° cadeira—Direito Criminal (1° parte).
3° cadeira—Direito Commercial ( 1 0 parte).
40 cadeira—Historia do Direito, especial-

mente do Direito Nacional (faetiltativo).
4° anuo

la cadeira—Direito Civil (30 parte).
20 cadeira—Direito Commercial, especial•

mente Direito Maritimo, fallencias o liqui-
dações judiciaes (2° parte).

3° cadeira — Direito Criminai, especial
mente Direito Militar o regimen peniten-
ciario (20 parte).

4° cadeira — Economia Politica, Scienci&
das Finanças e Contabilidade do Estado.
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50 anuo	 . •
. •

cadeira—Theoria e pratica do Prodesso
Civil, Commercial e Criminal.	 .

eadeira—Scienc i a da Administração e
Direito Vlinini •ratiyo.

cadeira :—. Medicina Publica.
4' cadeira—Legislação comparada sobre o

Direito Privado.
Art. 5.° Essas cadeiras can:Mima-1 oito

seceiies com outros tantss lentes substitutos,
distiribuindo-se do seguinte modo

secção—Philosophia e Ilist ir:a do Di-
reito e Direito Romano.

28 secção—Direito Publico e Constitucional.
Direito Interaacional Pub,ica e Privado e
Diplomacia.

secção—Economia Politic t, Sciencia das
Finanças e Contabilidade do Estado. Sciencia
da Administração e Direito Administrativo.

secção—Medicina Publica.
secção— Direito civil e lesisiação com-

parada do Direito Privado.
6' secção—Direito Crimin
7* secção— Direito Commercial.

sacção—Theoria e pratica do Processo
Commercial e Criminal.

§ 1.° Os substitutos da primeira, segunda,
terceira e oitava seeçUe farão cursos com-
plementarei : o da primeira de Direito Ro-
mano '• O da segunda, do Direito Interna-
cional Privado ; o da terceira, de szelencia
de Finanças ; e o da (altiva, de Pratica do
Processo Civil, Commercial e Criminal.

g 2.° Estes cursos começarão quando en-
tender conveniente a congregação, nunca,
porém, depois de tres meses da abertura
das aulas.

§ 3.° Os demais substitutos semente farão
cursos complementares, quando as...sim MR.
berar a congregação sobre requisição dc
lente da cadeira.

Art. 6.° Os lentes das cadeiras de Direito
Civil, Commercial e Criminal, que se distri-
buem por mais do uni anuo, deverão pro-
seguir nonas ate a tenn;nação do curso re-
spectivo.

CAPITULO III
Do tempo dos trabalhos e exercidos escolares

Art. 7. 0 Os cursos da Faculdade abram-se
no dia 1 de abril e fecham-se a 14 de no-
vembro.

Os outros trabalhos principiam a 1 de
março e terminam no ultimo dia de de-
zembro.

Art. S.° A licção durará uma hora e será
dada cinco vezes par semana.

Aos lentes é permittido ouvir os adumnos
sobse a materia da licção anterior e designar
exerci° io ; geraes (sabbatinas), ao menos duas
vezes por mez.

Serão d nas por semana as licç5es dos cursos
comelementares.

Art. 9, 0 Quinze dias antes da abertura
dos cursos, a congregação se reunirá para
orgaeizar o horario respectivo, verificar a
presença dos lent is e designar 03 substitutos
que devem reger as cadeiras, cujos lentes se
acharem impedidos.

O director fará publicar por edital e psla
impransa o resultado desta sessão da con-
gresação.

Paragrapho unico. O lente cathedratico
páde accumular o ensino de mais de uma
lisciplina, em substituição do lente impedido,
le preferencia ao substituto, si assim delibe-
rar a congregação.

Art. 10. Approvado o horario, nos termos
do artigo antecedente, só poderá ser alte-
rado par deliberação ulterior da cangre-
ção, si assim o exigirem as conveniencias do
ensino.

Art. 11. Cada lente será obrigado a apre-
sentar, na sessão do abertura dos traba-
lhos, para ser approvado, o prom'arrima do
ensino da respectiva cadeira. dividido em
contos distinctos.

O ensino será, ministrado sob esse -pro-
gramma,' que igualmente servir" para os
exames times.

Art. 12. Apresentados os programmas, o
director nomeará uma . commissão de ires
lentes para uni formi zal-os,de modo que expri-
mam o ensino completo das materias profes-
sadas na faculdade.

§ 1.0 A com missão apresentará seu pare-
cer motivado em sessão da congregação, que
deverá effectuar-se oito dias antes da aber-
tura das aulas.

O parecer será discutido o votado na mes-
ma sessão.

§ 2.° Os programmas, depois de approva.-
dos, serão imaressos e distribuidos, e só
poderão ser alterados na primeira sessão do
seguinte anuo lectivo.

Os lente; deverão preenchel-os até o dia
do encerramento dos .cursos, cabeado ao
director providenciar para que os substitutos
nos cursos suplementares auxiliem os len-
tes no preenchimento do ensino dos pontos do
peogramma.

Art. 13. Os programmas serão revistos
annualmeate, podendo, os que forem appro-
vados em um anao, servir siara os se-
guintes, si a congregação, por si su por IMO-
posta de seus autores, não julgar conveniente
al total-os.

Art. 14. A fretniencia dos estudantes é
obrigatoria. Trinta faltas em qualquer das
cadeiras fazem perder o anuo, não Miado o
estudante qus as tiver dado fazer exame na
primeira épaca.

g 1. 0 Para a verificação de frequencia nas
aulas, haverá um livro especial, no qual es-
creverão 03 alumnos os seus nomes, ao en-
trarem no recinto das aulas, sob a fiscalização
do guarda respectivo e á vista do lente.

Este livro ficará sob a guarda do lente, o
qual o transmittirá, im fim de cada mez,
secretario da faculdade. que dello extrabirá
as raspectiva. notas para o conhecimento do
numero das faltas dadas, allixando-s: edital
na porta do ed ficio em que funceionar a Fa-
culdade. afim de que possam SJV feitas, pe-
rante a lente ou a congregação as devidas
restam

Essas receimaç5es deverão ser apresen-
tadas dentro ee dez dias posteriores á 'adi-
xação do edital.

CAPITULO IS'

Da malricala

Art. 15. A matricula se fará desde o dia
1 de março ate vespera da abertura dos
cur.s.s (31 de março).

Art. Ie. As matriculas serão annunciadas
por editaes, taxados nos logares mais frs-
Tient idos do essabelecimento e publicados
pela impronsa, oito dias antes das épacas
determinadas nestes estai idos.

Paragra,pho unico. Para a matricula em
alguma ou cai todas as cadeiras do 1° anno,
oestuda.nte deverá provar, em requerimento
ao director:

1°, ter s:do vaccinado
2°, haver pago a taxa escolar ;
3°, identidade de pessoa.
4. 0 Exhibir titulo de bacharel em Meneias

e letivas ou certificado de haver sido apro-
vado em algum estabelecimento de inAra-
cção secundaria (Aliciai ou reconhecido pelo
Estado, nos seguintes prOpAra,torios:

a) portaguez;
b) francez;
c) inglez ou allemb;
d) latim;
e) arithmetca;
f) geometria;
y) geo..zraphia, especialmente do Brazil;
h) historia univessal, especialmente do

Brazil;.
i) elementos de physica e chimica;

elementos de historia natural.

A prova de identidade será Por meio de
attestado escripto de u4 lente ou de dum .
pessoas fidedignas.

Art. 17. Para a mateicula em alguma ou
em todas as .c adeiras do atino seguinte o
alumno deverá apreseatar:

1. 0 Cerddão de approvação nas materias
do anilo aeterior.

2.° Conhecimento de haver pago a respe-
c i iva taxa •

§ 1. 0 E' facultada a matricula de pessoas
do sexo feminino, para as quites haverá na:
aulas Ioga r reser va do

§ 2.° A inscripção da matricula poderá
ser feita por procurador.

Art. IS. O secretario, logo Tis lhe for
apresentado o despac:io do director, man-
dando mateicular algum eitudante, abrirs
termo de matricula, no livro respectivo
fazendo menção do nome, filiação, naturali-
zação e idade do matriculando, smelo este
teemo assfgnado peto mesmo ou seu pro-
curador.

Parattranho unico. Os termos serão lavra
dos sevidamente e sem que fiquem de
permeio linhas ou espaços mu branco.

Art. 19. A inscripeeo será feita pela or-
dem em que furem rece'ddos os requerimea
tos e. si dons ou mais estudantes se apre-
sentaram simultaneamente com despae:io
do director para se inseto verem na mesma
cadeira ou uo inesino anuo, prevalecerá a
precedencia determinado, pela ordena alpha
botica dos nomes.

Paragrapho unico. No dia determina&
para, se fecharem as In itr . ealas, OSJP.!VP111
o secretario, em seguida ao afaimo termo, (.
do encerramento O o assignara com o (li
sector .

Em segui Ia, o secretario organizará unas
lista geral dos matri-neelos em cada uni
dos alunos, caiu deciatsteeo da na eira tidase
idade e nação e a Iara imprime. seis
demora, para ser distribuida pelos lentes e
enviada ao Goverao.

.srt. 20. E' nulla a inserieção da matei-
ca:a feita com docum(nte) falso, as,im conic
são milhos todos os actos que a ella se se-
guirem, e aq mele que, o.n . 0551' meio a 'use
tender OU obti VCP, alem da perla da impor-
tancia das taxas pagas, fica snyito ás dispo
sições do coligo geral e inhibi lo, pelo tempc
de dons anuas, de se matricular ou de
prestar exames.

Art. 21. Serão considerados alumnos da
Faculda le Livro de 'Meei, ' semente os que
nella se houverem inat rie ala lo.

paragrapho nide°. Ca ;a alumno receberá
n ca elão i ore s:	 as, i :1111,do secratari()

pelo director, coutendo o tio ne os eles eu
atuamo e a designação do anuo ou cadtira
em que se Louvor hecriptu.

CAP.TULO V

Da )o!icia acadonica
ít?,)t. 2?. A' congregação das !estes, ao

director, a caia um das leates em parti.
effiap, ao secretario e demais empre:a Is da
Factiltade é commelti.la a nuisiuteação da
ordem e dis:ielina a a.lemisas, na parte (pio
lhes toca, e observa hes as seguintes bases

g 1.0 O estudante que perturbar o t:Ileacio,
causar desordem dentro da aula 011 nellis
proceder mal, será reprehendido piei lente.

Si não se contiver, o leate o fará im ne-
diatamente saliir da saia, levando o lacto
ao conhecimento do director.

Si a ordem não se puder restabelecer, o
lente suspenderá a licção, dando ao director
relação do occerrido.

§ 2.° O director, logo que tiver noticia
dos factos narrados, no paragrapho ante-
cedente, fará vir á sua presença o culpado
ou culpados e, depois de ler publicamente a
parte do lente, convocará inunediatamento
a Congregação, que imporá por votação nu-
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.minal, e depois de ouvidos os delinquentes,
a pena de suspensão de um a dous annos de
estudos na Faculdade e nas outras Faculdades
fedemos ou a estas equiparadas, conforme a
gravidade do caso.

§ 3.0 Si a desordem tiver escorrido dentro
lo edificio, mas, fera das aulas, qualquer
lente ou empregado, que a presenciar, pro-
eurará conter os promotores della..

Não sendo attendidas as admoestações ou
si o success° for de natureza grave, o farm-
eionario que presenciar deverá immediatie-
mente levai-o ao conhecimento do director.

§ 4.° O director, ao receber a participação
ou tendo noticia do occorrido, fará compa-
recer na Secretaria„ por intermedio do por-
teiro ou baileis, o alumno ou alumnos incul-
pados e, si depois das convenientes indaga-
ções, verificar que o alumno merece corre-
cção maior que uma simples advertencia
em particular, o reprehendera publica-
mente.

A reprehensão será, neste caso, dada na
Secretaria em presença de deus lentes, dous
empregados e do quatro a seis estudantes.

Poderá a mesma ser feita na aula a que o
estudante pertences, presentes o lente da
cadeira e os outras estudantes da mesma
aula, que se conservarão nos • seus legares.

A estes actos assistirá o secretario, e de
toles cites, bem como dos anteriores, se
lavrará termo, que será presente na. pri-
meira sessão na congre .saçã.e o relata to nas
informações prestadas ao Governo acerca do
procedimento des estudantes.

§ 5.° Si a perturbação do silencio, a falta
de respeita ou a desordem for praticada
durante os exames ou em qualquer acto
publico da Faciedade, se app!icará o disposto
nos §§ 1 0 e 2' deste artigo.

§ 0.0 Si algum dos factos de que tratam
os peragraehos antecedentes for praticado
por estudante que já teeha feito os exames
do ultimo armo, o director levará tudo ao
conhecimento da Congregação, a qual poderá
substituir a pena de repreheasão publica
pela de adiamento da callaçã,o do gráo ou re-
tenção do diploma ate um anno.

§ 7.° Si o director entenler que o delicto
mencionado no § 1° deste artigo merece,
pelas circunstancias que o acompanharam,
mais severa punição que a reprehensão pu-
blica, mandará, lavrar termo de tudo pelo
secretario o o apreseatará, á Congregação
com as razões qu r o e-dulante allegar em
sua defesa e com o depoimento das teste-
munhes que souberem do facto.

A Congregneo, depois de proceder ás no-
cessare e, diligencias para a exact 4 verifica-
ção do facto. condemnará, o delinquente na
pena de suspensão par um a deus annes de
estudos nas faculdades olliciaes ou a estas
equiparadas.

Art. 2.3. O estudante que de prowsito es-
tragar ou Meti' ilesa. livros, modelos, inadeas
ou moveis, será obrigado a restituir o ob-
jecto por elle demnificedo e, na reincidencia,
além da restituiçeo. será admoestado pelo
director, á vista da participaçào do lente ou
empre etdo.

A Congregação poderá igualmente ímpôr
ao culpado a pena de suspeasào do estudos
par um a dons antros.

Art. 24. Sempre quem verificar qua'quer
desapparecirnento de objectos, tanto da se-

cretaria como das demais dependencias da
Faculdade, o secretario communicará por
escripto o facto ao director, que nomeará
uma COM Inissào de tres lentes para proceder
ás respectivas indagações.

§ 1. 0 O bibliothecarlo levará igualmente
ao conhecimento do directer q naesq ner sub-
tracções occorrides na bibleithee t, pratican-
do-se a tal respeito o que fica determinado
em relação á secretaria e as outras dopm-
deacias.

Art. 25. Descoberto o autor do delido,
será reprehendido pelo director e obrigado
á restituição do okecto subtrahido, sem pre-
juízo do procedimento criminal que no caso
couber.

Art. 2G. Os estudantes que dentro ou fera
do edifício eseo:ar, praticarem acto de in-
juria, par palavra ou por escripto ou por
qualquer outro modo, contra o director ou
qualquer membro do corpo docente, serão
punidos com a paria de suspensão de um a
dons annos de estudos em qualquer faculdade
official ou a ella equiparada.

Art. 27. Si os actos forem offensivos da
moral publica, ou consistirem em ameaças
de tentativa de aggressão contra as pessoas
indicadas no artigo antecedente, serão as
panas elevadas ao dobro.

§ 1. 0 Si a aggressão se consummar, os do
Eminentes serão punidos com a exclusão dos
estudos.

§ 2. 0 As penas disciplinares deste artigo o
do antecedente não i:entain os delinquentes
das em que incorrem segundo a legisla-
ção commum.

Art. 2. Si os delida dos artigos antece-
dentes, forem pi' iticados por estudantes do
ultimo anuo, serão elles punidos com a sus-
pensão do exame ; si este já tiver sido feito,
com a demora da collação do gráo oa com a
retenção do diploma, pe:o tempo correspon-
dente ao das penas marcadas nos mesmes
artigos.	 •

Art. 29. Das penas de suspensão de estudo
ou de exame, demora da collação do grão
ou retenção de diploma, cabe recurso vo-
'untado para o Goverdo.
' § 1. 0 Este recurso será interposto dentro

de oito dias contedes da data da intimação,
que é feita pelo porteiro.
•§ 2, 0 Será interposto por simules petição,

a que o recorrente juntará as razões o do-
cumentos que entender convenientes.
• § 3. 0 0 seu elfeito só é suspensivo quando

a pena imposta for a de suspensão do estudos
ou a de exclusão.	 •Art. 30. O Governo, a que será presente
todo o processo, resolvera definitivamente,
confirmando, revogando ou modificando a
ch cisão da Coneregação.

Art. 31. O estudante que, chamado pelo
director, não comparecer, será coagido a vir
á sua presença, doseis do lavrado o termo
de dasobediencia, Pelo empregado que o for
chama, requisitando o mesmo director au-
xilio da autoridade policial.

Art. 32. Os lentes exercerão a policia dm.
tro das respectivas aulas, o nos actos esco-
lares que presidirem deverão auxiliar o di
rector na manutenção da ordem dentro do
edifício.

§ 1. 0 Não estando presente o director, de-
VerãO substituil-o, na manutenção da ordem.
O vice-director, e os lentes por ordem de
antiguidade e, na falta de todos elles, o se-
cretario.

§ 2. 0 O porteiro, serventes e os bodeis ve-
larão na manutençãe da ordem e do asseio
dentro do edifício, advertindo, com toda a
urbanidade, os infractores.

Si as suas advertencirts não bastarem, to-
marão os nomes dos ditos infractores o darão
immediateruente parto do occorrido ao di-
rector e, na sua meneia, a qualquer mem-
bro do corpo docente ou ao secretario.

Art. 33. Si qualquer pessoa estranha ao
estabelecimento praticar algum ou alguns
dos actos puniveis por estes estatutos, será
o facto levado ao conhecimento do director,
afim de que faça tomar por termo o occor-
rido e dê de tudo conhecimento á compe-
tente autoridade policial, para proceder na
conformidade das leis.

Poderá ~bem o director prohibir ao
aut or (espreites actos a CIIIra44np Odiaci0
da Faculdade.

CAPITULO VI
• Da inseripçao para os exames
Art. 34. Haverá duas épocas de exames.
§ 1. 0 A inscripção para a primeira época

se fará nos ultimes quinze dias do curso
lectivo.

Os exames começarão no segundo dia dia
pois do encerramento do curso e não eXC?..

(lerão o prazo de quarenta e cinco dias.
§ 2.° A inscripção para a segunda época

se fará nos ultimes oito dias das férias
escolares.

Os exames começarão no dia seguinte ao
da abertura dos trabalhos (2 de março) o
terminarão na vespera da abertura dos cur-
sos (31 de março).

§ 3. 0 Si, pelo crescido numero de exami-
nandos, parecer ao director que é insuffi-
ciente o prazo indicado nos paragrapiros
antecedentes, serão examinadas duas turmas
por dia.

Art. 35. Aos exames da primeira época
serão sómento admittidos os alumnos ma-
triculados.

Art. 30. Aos exames da segunda épcca
serão admittidos

I, os alumnos não matriculados
II) os matriculados que durante o armo

houverem dado 30 faltas, compreheadidar
as dos cursos comp!ementares, sendo o exame
restricte ás cadeiras em que tiverem dado
as ditas faltas

III)os que na primeira época não tiverem
feito exame do antro ou de alguma das ca.deis
ras que o compõem

IV) os reprovados na primeira época só.
mente em urna das meterias do anno.

Art. 37. Os exames da primeira Opaca
cemprehenderão SiMielite a meteria expli-
cada durante o anno lectivo; os da segunda,
abran gerão toda a meteria do programma o
versarão, uns e outros, nasprovas que os per-
millirem sobre pontes formulados no acto.

Art. 38. O alumno que tiver prestado
exame das meterias de um armo na primeira
época não poderit'ser admittido, na segunda,'
a exame das materias do anuo subsequente'.

Art. 39. Os candidatos a exame deverão
dirigir um requerimento ao director, de-
monstrando o preenchimento das seguintes
condições:

I) certidão de hit'elitação nu de approcação
nas meterias que antecedem ao e ermo re-
querido, segundo a ordem do progranuna
saciai

II) identidade de pessoa
Dl) pagamento da taxa

• IV) attestado de vaccina.
Paragrapho unico. As condições I, II e IV

não se exigirão dos elimines matricidadoe;
de vaccina será exigida dos não mal rima-
dos ~ente para a inscripção do primeiro
exame,

Art. 40. O candidate em nome de quem E.

Com cujo consentimento al gum indiviano
Irou ver obtido inseripção ou feito exame,per-
devi este e todos os demais exames prestados
até esta data, sem embargo do procedimento
criminal, que no caso couber contra as pes-
soas implicadas no facto.

Para esse effeito o director dará conheci.
mento do facto ao Governo o aos directores
dos outros estabelecimentos.

Art. 41. Ao director' compete ordenar que
o secretario faça as inscripções de exame dor
estudantes, cujos requerimentos estejam con-
formes ás disposiçZes'an•.ecedenteS.

Art. 42. As inseripções para 03 exames
serão lançadas, como as inscripções para a
matricula, em livros especians para cadat
cadeira ou anuo, com termo dá abértuea o •
do encerramento lavrados pelo secretario e
assignaios pele director.

Os lançamento; serão' feitos de modo .que
fique uma margem no livro respectivo, em
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que se possa mencionar o resultado do exame
de qualquer materia ou o atino em que o
estudante tenha sido examinado.

Art. 43. Os alumnos serão chamados pela
Ordem da respectiva inscripção.

Art. 44. O pagamento da taxa para in-
scripção do exame só dá direito a este na
época em que tiver sido &recheei°.

Art. 45. E' extensivo á inscripção de
exame, no que lhe for applicavel, o disposto
no capitulo IV, sobre a matricula.

CAPITULO VII

Dos exames

Art. 46. No dia seguinte ao do encerra-
mento dos cursos, ou no da abertura dos
trabalhos, se reunirá a Congregação para a
designação dos examinadores e determina-
ção da ordem em que devem ser feitos os
exames.

Art. 47. Os exames serão prestados por
cadeiras e aulas.

As commissões examinadoras serão consti-
tuidas pelo lente do atino ou por quem o
substituir na regencia das cadeiras, de-
signando a Congregação o terceiro membro
da commissão examinadora do primeiro
anno.

§ 1. 0 No caso de incompatibilidade prove-
niente de parentesco por consanguinidade
ou atfinidade, em grão prohibido,entre lentes,
que devem compor a mesma commissão exa-
minadora, cada um deites funccionará por
sua vez em annos alternados.

§ 2.° Para os impedimentos que °ocorre-
rem no decurso dos exames, o director pro-
verá na substituição.

Na falta dos lentes ou substitutos, poderão
ser chamados os lentes em disponibilidade
ou os doutores ou bachareis em direito, que
tenham, pelo menos, cinco annos de pratica
de advocacia.

§ 3. 0 As commissões que não poderem
assim ser formadas, serão organizadas pela
Congregação, como julgar mais conveniente.

Art. 48. As commissões examinadoras
serão presididas pelo lente mais antigo, a
quem incumbe decidir as questões de ordem
elevar ao conhecimento do director qual-
quer irregularidade observada no acto dos
exames.

Art. 49. O secretario organizará a lista
dos estudantes inscriptos, mandará, affixal-a
em togar conveniente o remetterá, diaria-
mente, á mesa examinadora, a relação dos
aluirmos que devem ser chamados a exame
e mais de outros tantos nomes que se lhes se-
guirem, os quaes, pela ordem da collocação,
Substituirão os examinandos que não com-
parecerem.

Paragrapho unico. São prohibidas as tro-
cas de togares para os exames entre os
altimnos.

Art. 50. Cada turma terá o numero de
examinandos que a congregação lixar.

Art. 51. O examinando que faltar á cha-
mada para qualquer das provas, só poderá
,ser chamado de novo na mesma época, si
justificar perante o director, com audiencia
da eommissão examinadora, o motivo do
soa falta, não podendo, porém, sol-o mais de
duas vezes na mesma época.

Art. 52. Haverá para cada cadeira duas
provas, a saber: uma prava escripta., uma
paira pratica e oral, ou &imante oral nas
cadeiras de ensino theorico.

§ I.° A prova pratica e oral comprehen-
dera as cadeiras do mc,, liciva publica o
theoria e pratica do processo civil, com-
nercial e criminal, durando a arguição até
meia itora.

§ 2.° Na sessão da Congregação, em que se
deliberar sobre os exame-4 o membros das
co; mi,s,ties examiu.tdoras apreentarão
Lista dos pontos para a prova pratica.

Quando 03 lentes forem designados pelo
director, apresentarão essas listas dentro de
48 horas.

Art. 53. A prsva nratica e oral será pu-
blica, a escripta, feita a portas fechadas.

Art. 54. No dia designado para a prova
e;cripta, collocar-se-hão em uma tiras e em
tiras de papel conveniente isente dobradas os
numeras correspondentes aos artigos dos pro-
gram mas das cadeiras.

§ 1.0 O primeiro abunno da turma, tirando
da urna um t das tiras de papel, a entregará
ao prosidente, que, lendo em voz alta o nu-
mero, verificará o correspondente artigo do
programma, formulando em seguida o lente
da cadeira, com a approvação dos outros
membros da mesa, as questões que devem
fazer objecto do exame de toda a turma.

§ 2.° As questões formuladas serão trans-
criptas, por ordem do lento da cadeira, em
uma taboa preta collocada á vista dos exa-
minandos.

§ 3.° Feito o sorteio e chamado cada exa-
minando pelo presidente da mesa, este lhe
entregará unia folha de papel rubricada pelo
fiscal do governo e as mais que posterior-
mente pedir, afim de escrever a sua prova,
que assignará.

Art. 55. E' vedado aos examinandos ter
comsigo papeis ou livros, excepção feita
da legislação patria, não podendo commu-
nicar-se entro si, durante o preparo das
provas.

Si algum precisar sahir da sala do exame.
antes de terminado o trabalho, só poderá
fazei-o com licença do presidente da com-
missão examinadora, que o mandará acom-
panhar por pessoa de confiança.

Art. 56. O examinando terá duas horas
para a prova escripta, a qual se fará em
tantos dias quantas forem as materias do
anno.

Paragrapho unico. Na prova simplesmente
oral, o lente arguirá o alumno até vinte
minutos sobre o assumpto que escolher.

Art.•57. Recolhidas no tempo marcado e
no estado em que se acharem as provas
escriptas de toda a turma, lançará a com-
missão examinadora sobro cada uma deltas
a nota que merecer .. (Mima, boa, soffrivel
ou 9nd.

Art. 58. Será considerado reprovado o
alumno que tiver escripto sobro assumpto
differente do que lhe coube por sorte,ou nada
tiver escripto, ou for sorprehendido em con-
sultas de apontamentos ou livros não per-
inittidos, não lhe sendo concedido, nesto
ultimo caso, o direito de fazer exame na
segunda época.

Art. 59. Realizadas as provas escriptas
de todos os alumnos do anno, começará a
prova pratica e oral.

§ 1. 0 A prova pratica o oral consistirá na
execução de um trabalho pratico designado
pela sorte, com arguição ulterior da mata-
ria della e tambem de outros assumptos da
mesma disciplina, á vontade do exami-
nador.

§ 2.° Na prova simplesmente oral, como
já foi dito, o lente examinará o alumie até
vinte minutos sobre o assumpto que esco-
lher.

§ 3. 0 Nesta prova, os examinandos serão
arguidos segundo a ordens de chamada.

Art. 60. Terminados os exames, a com-
missão julg tdora, tendo presentes as provas
e;criptas, procederá em seguida ao julga-
mento, que sara por votação nominal o sepa-
radamente, sobre as materias de cada cadeira,
ou aula.

Art. 61. A qualificação do julgamento se
fará do seguinte modo:

1. 0 Será considerado reprovado o alumno
que não tiver a maioria dos votos favora,-
veis ;

2.° Será approvado 'Vazamento o que,
tendo obtido unanimidade de votos favora-
veis. alcançar igual rasultado em segundo
escrutinio, a que immediatamente se pro-
cederá

3.° Será approvado com distincção o que
for pr000sto por algum dos membros da
eommissão julgadora e, em nova votação
alcançar todos os votos favora vais.

Nos outros casos de julgamento, o alumno
terá a nota de approvado simplesmente.

Pa ragrapho ii nico. I lavará na approva-
ção simples os grãos de 1 a 5, e na plona
do 6 a 0, que servirão para indicar, na escala
ascendente, o merecimento das provas.

Approvação com distincção corresponderá
ao grão 10.

A determinação do grão será objecto do
nova votanão.

Art. 62. Será permittido aos estudantes
approvados simplesmente inscreverem-se do
novo para o mesmo exame na época propria.

Neste caso, prevalecerá a nota do segundo
exame, quer seja de approvação, quer de
rep :ovação.

Art. 63. O alumno que, embora feita a
prova escripta, não terminar na mesma
época o exame da cadeira ou aula, terá de
repetir a dita prova.

Paragrapho unico. A reprovação em unis
°nalgumas cadeiras não induz á perda d
exame nas outras cadeiras do mesmo anne
em que o alumno tiver sido approvado.

Art. 64. O fiscal do governo assistirá acs4
exames, rubricará os paneis para as provas
o assignará com a commissão julgadora o
termo lavrado no livro connetento e de onde
conste o resultado do julgamento.

CAPITULO VIII

Do ardo de bacharel

Art. 65. Aos que tiverem sido approva-
dos em todas as matarias do curso será con
ferido o grão de bacharel em sciencias jus-
dicas o sociaea.

Art. 66. Este grão, como nas faculdades
officiaes, habilita para a advocacia, a magis-
tratura, a diplomacia, o notariado e os ou-
tros cargos crn que o =imo é por lei
exigido.

Art. 67. O distinctivo do grão de bacha-
rel em sciencias jusidicas o sociaes é um
annel de rubi ladeado de dons brilhantes.
tendo gravadas no aro, proximo ao engaste,
de um lado a balança, e de outro a taboa da
lei.

O bacharel pôde, no exercicio do suas func-
çõe 4 , usar becca de accôrdo com o figurino
mandado adoptar por acto do alinisterio do
Interior e da Justiça.

Art. 68. A collação do grão do bacharel
se fará em sessão solemna, sendo o respe-
ctivo dia designado pelo director da Facul-
dade e annunciado por edital nas folhas pus
blicas.

Art. 69. Para essa sessão serão convoca-
dos os lentes e substitutos e convidadas as
pessoas distinctas por titulos seientificos ou
litterarios, ou por sua posição social.

Paragrapho unico. AOS alumnos será per-
mittido. a expensas suas, dar todo o realce á
solemnidade.

Art. 70. Terá sameço a sessão com a lei-
tura feita pelo secretario das notas de ap-
provação nos exames ao quinto anno de cada
uni dos bacharelaistos.

Em seguida, serão chamados Os graduados,
cada uni por sua Vez, para receberem a in-
vestidura,

O primeira a quem esta for conferida fará.
na integra, a promessa constante do Anne."
ratificando os segnintes a me:ma promessa.
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Art. 71. O gráo será conferido a cada
/tinirmo, segundo a ordem dos exames finada

Pa,ragrapho unico. No momento da cana-
são do gra°, os membros do magisterio e
expectadores se conservarão de pê.

Art. 72. Ao conferir o grilo a cada alu-
mno, o director pronunciará, as palavras
consignalas no Annexo.

Art. 73. Feita a collação do grilo, aquenta
dos novos bachareis que houver sido esco-
lado por seus companheiros, recitará um
discurso congratidatorio, o qual será pre-
viamente apresentado ao director, que eli-
minará o que neles houver do incsonve-
nieate.

A este discurso responderá o paranympho,
que será um lente eleito pelos bach
dando-se em seguida por finda a cerimonia.

Art. 74. Aos alimmos que não poderem,
por motivo justificado, a juizo do director,
receber o gráo em acto solemne, só depois
o receberão no dia em que o director julgar
convenleate e em presença de tres lentes.

Art. 75. Dos actos de collação do grgo de
bacharel se lavrará termo subscripto pelo
secretario e assignado pelo director.

CAPITULO IX

Da defesa de Vieses

Art. 76. O bacharel em sciencias juridi-
cas e sociaes pela Faculdade Livre de Di-
reito ou por algumas das faculdades fe-
deraes ou a estas equiparadas, que preten-
der o grá,o de doutor, requererá ao director
que o mande inscrever para defesa de these.

O seu requerimento será instruido
1 0, com a carta de bacharel ou com a pu-

blica-forma delia, justificando a impossibili-
dade da apresentação do original ;

2°, com folha corrida no seu domicilio;
30 , com quaesquer outros documentos,

provando o exercicio do funcções publicas,
de advocacia, que entender conveniente
apresentar

40, certidão do pagamento da taxa.
Art. 77.A defesa de toesos effectuar-se-ha

dentro dos primeiros 15 dias posteriores á
abertura dos trabalhos.

Paragrapho unico. Poderá ter logar du-
rante as ferias escolares, si assim o deliberar
a Congregação.

Art. 78. No principio do anno lectivo, os
lentes em exercido enviarão ao director
uma lista contendo dez questões sobre as
matulas de sua cadeira.

§ I.° Estas questões, depois de approva-
das pela. Con gregação e lançadas na acta da
sessão respectiva, serão pelo secretario nu-
meradas e transcriptas em livro especial,
(1113 será, em qualquer tempo, franqueado aos
candidatos ao doutoramento.

2.° Dentre as ditas questões escolherá o
doutorando aquella sobro que pretenda es-
-crever as theses.

Art. 79. O requerimento para inscripção
será, entregue ao secretario, o qual passará
recibo dello ao portador, declarando o nome
do pretendente, os documentos apressntados
e o dia da apresentação.

§1.0 A inscripção selará. em livro especial,
em que o candidato assignará conjunta-
mente com o secretario.

Feita cila, o director convocará a Congre-
gação afim de designar dia para a apresou-
taçã) das theses e sortear a com missão com-
posta de tres lentes, que as tem de examinar
e approvar.

§ 2.° As theses consistirão em tres propo-
sições, pelo menos, sobre cada uma das
materias do curso.

§3.° A commissão, no prazo de tres dias,
contados do recebimento dai theses, apre-
sentará o parecer por essripto ao director,
qae dele incontinente dsra conhecimento
ao doutorando.

§ 4.° Si o doutorando não se conformar
com o parecer da commissão, poderá dello
recorrer por meio de reonerimento ao
director.

Este, immediatamente, convocará, os dons
lentos mais antigos entro os que não tive-
rem feito parte da cornmissão o com dias to-
mará conhecimento do recurso, sendo defini-
tiva a decisão.

Art. 80. Approvadas as ilesos, serão
impressas a expensas do doutorando, o qual
entregará ao secretario cincoenta exempla-
res, dentro de vinte dias.

O fronte,spicio das theses deve conter sim-
plesmente o seu objecto e fim e o nome do
autor.

Para.grapho unico. Recebidas as theses
pelo secretario, e communicado por elle hu-
mediatamente o seu recebimento ao dire-
ctor, será convocado a Congregação para
proceder em sessão publica ao sorteio dos
lentes, que devem compor a commissão jul-
gadora.

Esta será, de sete membros, a saber: o
director, cinco lentes sorteados, um de cada
anno, e o de medicina publica.

Si o director não fizer parto do corpo do-
cente, será, sorteado mais um lente.

Art. 81. Aléns das theses, o doutorando
apresentará., no dia da defeza, uma disser-
tação sobre assumpto importante, á sua es-
colha, de quaesquor das disciplinas do curso.

Essa dissertação será lida pelo doutorando,
na primeira hora e, em seguida, entregue
ao presidente do acto.

Arguil-o-ha sobre eila, si quizer, o lento
mais antigo dos sorteados.

Será tombem impressa á custa do douto-
rando, si for approvado, e distribuida pelos
lentes antes do dia da collação do grae.

Art. 82. O director marcará os dias e a
hora das defezas de thoses, que presidirá.

Paragrapho unico. Cada examinador ar-
guirá o doutorando durante nse.a hora,
começando pelo mais moderno.	 •

Art. 83. Si as theses, depois de impresas,
não combinarem em doutrina com o origi-
nal approvado, o director não consentirá
que sejam defendidas e mandará intimar o
seu autor para reformai-as e reimprimil-as
a sua custa.

Para.grapho unico. Si as alterações denun-
ciarem má fa, o director levará o °ocorrido
ao conhecimento da Congregação, para esse
fim convocado.

Esta resolverá ou que o doutorando seja
reorehendido pelo director perants dia ou
adiará a defesa para a época, seguinte, con-
forme a natureza e a gravidade das alte-
rações.

Art. 84. Si forem dons ou mais os douto-
randos, logo que se concluir o sorteio dos
lentes para o perneira, proceder-se-lua, pelo
mesmo processo, ao sorteio da. conunissão
examinadora do segundo e assim por deaute.

Em seguida, o director mandará alfixar no
legar do costume e publicar pala imprensa
um edital em que se declare o dia da defesa
das theses de cada candidato, mondani° dis-
tribuil-as por todos os membros da com-
missão.

Art. 55. A defesa das thesos se realizará
no oitavo dia depois do sorteio dos examina-
nadores ou no iminediato, si aquelle for
feriado.

§ 1.° No dia e hora determinados, os lentes
que estiverem em effectivo exercicio, prece-
didos do director, se dirigirão á sala dos
actos solemnes, com as insignias do seu grilo
c, subindo ao doutoral, o director tomará o
primeiro assento, seguindo-se OS lentes o
substitutos, na ordem da antiguidade.

§ 2.0 O candidato será era seguida intro-
duzido na sala polo porteiro.

Recebido á, porta pelo secretario, este o
acompanhará ao logar que lho d reservado,

ao lado do director, na mesma sala, perto do
doutoral, onde estará uma mesa convenien-
temente ornada, e irá depois sentar-se do
lado ()oposto, junto de outra mesa sobre a
qual estará uma ampulheta do meia hora,
para regular o tempo da arguição do cada
examinador.

§ 3, 0 Terminada a defesa das theses, sa-
hirão da sala o doutorando e os assistentes
e, fechadas as portas, o presidente do acto a
os examinadores procederão ao julgamento
por lista assignada, cujo resultado o secre-
tario lançará no respectivo livro, por termo
que será subscripto pelos examinadores o
pelo presidente.

Na declaração do resultado final, o seero.
tarjo usará sempre de uma destas fórmulas
approvado com dtstincedo - approvado plena-
mente- approoado simplesmente- reprovado,
conformo o numero e qualidade dos voto&
apurados, nos termos do art.•61.

Art. 86. No dia ou dias seguintes aos das
defesas das theses do primeiro doutorando,
ou no immediato, si a,quelle for feriado, será
arguido e julgado o segundo, e assim por
doente ato o ultimo, obserrando-se a res-
peito de cada um as formalidades declara
das.

Art. 87. O doutorando, que for approvado,
entregará na secretaria da Faculdade cem
exemplares impressos de suas theses e dis-
sertações.

Paragrapho unico. O director remeterá
ao Governo, pelo menos, quatro exemplares
das ditas theses e ás outras Faculdades do
direito, federaes ou equiparad .s, numero
sutliciente para serem distribuidos pelos
lentes e archivados nas respectivas biblio-
thecas.

Art. 88. A approvaçã,o simples não im-
pedirá a collaeã,o do gráo ; todavia, o dou-
torando poderá defender novas theses, pre-
valecendo, neste caso, a nota ao segundo
julgando. 

CAPITULO IX

Da caiação do grdo de doutor

Art. 89. Aos bachareis approvados em
defesa de ilesos, será conferido o gra° do
doutor em sciencias juridicas e sociaes.

Paragrapho unico. Os distinctivos desta
gráo são: o annel com o rubi circnmilado do
brilhantes, tendo'gravados no aro, de um
lado, a balança, e de outro, a taboa, da lei,
a borla e o capello.

Os doutores podem usar becca igual á dos
bachareis.

Ars. 90. Na collaeão do gráo de doutor SO

observarão as seguintes formalidades :
1.0 O doutorando escolherá um lente para

lhe servir de paranympho, o qual o acompa-
nhará em todos os actos, desde a sua che-
gada;

2.° Ao chegar á porta principal do edi
será o doutorando recebido pelo porteiro o
bedeis, que o levarão até uma sala, ondO
aguardará a hora mareada para a collaçãO:
do grão;

3.0 A essa hora, dirigir-se-hão para a sala
onde estiver o doutorando, o director e lodos
os lentes, precedidos do secretario, porteira
e bedels da Faculdade.

O doutorando virá encontrai-os á porta e,
alai reunidos, seguirão para a sala dos graea
onde haverá, no logar mais conveniente,
uma mesa e cadeira do espaldar para o di-
rector e, ao lado esquerdo, duas cadeiras -
uma para o doutorando e a outra para
paranymplio, que lhe dará sempre a direita:

4. 0 OS doutores pe i as Faculdades federaes
ou a estas equiparada, pelas academias o
universidades estrangeiras, que compare;
corem com as resp ,ctivas insignias, tomarão
no doutoral assento promiscuamente, logo
abaisA do substituto mais moderno.
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Si entre esses doutores houver algum oa
alguns que sejam lentes, estes precederão
se opre, áquelles, guardando entre si a
ordem da antiguidade.

5. 0 Tendo todos tomado assento, fará o se-
, cretario leitura do termo de approvação.

Em seguida, o doutorando recitará um
discurso analogo á solemnidade e terminará
pedindo o gráo actue tem direito.

O discurso será préviamente submettido á
apreciação do director, que eliminará o que
noite achar inconveniente.
• 6.° Findo o discurso, o paranymplio do
doutorando o apresentará ao director,o qual,
dep Os de ouvir a promessa constante do An-
nexo, lho ornará o dolo com o annel e con-
ferirá o grito, pondo-lhe a borla sobre a ca-
•beça e revestindo do capello e proferindo as
palavras igualmente mencionadas no An-
nexo.	 .

7• • Recebido o grão, o novo doutor com-
primentará o director o todos os lentes e irá
sentar-se no doutoral, logo abaixo do lento
mais moderno.

O paranympbo dirigir-lhe-ha uni discurso,
congratulando-se pelo feliz resultado de seus
esforços e mostrando-lhe a importando do
gráo que acaba de receber e o aso que na
sociedade deve fazer de suas lettras.

8.° O director declarará finda a ceremonia
e o novo doutor será acompanh +alo até a
porta do odiado da Faculdade pelo mesmo
prestito que o acompanhou da sala de espera
para a dos gráos.

Parag,rapho unico. De todo esto acto se
lavrará termo, assignad o polo director, pelo
paranymplio e pelo secretario.

Art. 91. Si concorrer mis de um douto-
rando no mesmo dia, serão recebidos pela
mesma maneira que o primeiro, na sala de
espera, á proporção que forem chegando e
dali irão juntos pira a sala dos gráos.

Paragrapho unico. Neste caso, o discurso
será recitado pe!o doutorando que para e,te
fim houver sido escolhido pelos outros.

O mais antigo fará, a promessa, por ex-
tenso, dizendo os outros simplesmente -
./lo Jondeo, e o grão de doutor uri, confe-
rido succes.sivamente a cada um dello:, pela
ordem do precedendt na defesa das theses.

Cada doutorando poderá levar seu para-
nympho, mas proferirá o discurso aquelle
que for escolhido pelos mesmos dourandos.

Art. 92. Haverá na sala do grão logares
reservados para o fiscal do Governo e as
pessoas que pela congregação forem convi-
dadas para assistirem ao acto.

Titulo sse,undo

CAPITULO I

Da administrava° da Faculdade

Art. 93. A administração, salvo os eus
da competencia da Congregação, é exercida
pelo director, vice-director e thesoureiro.

§ 1.° O director, vice-director e tlie-oti-
relvo serão eleitos pela congregação biennal-
mente no dia 11 de junho, por eacrutinio
secreto e maioria absoluta de votos.

§ 2. 0 A posso lhes é dada no mesmo dia.
@ 3.° Servirão por dous annos e, sómente

no casa de renuncia, se effeetuará nova e:ei-
ção para o cargo vago, cabeado ao novo
eleito completar o temoo de exexcicio que
competia áquelle a quem substitiuiu.

Art. 94. O director, vice-director o the-
soureiro serão eleitos dentro os lentes cotias:-
draticos e exercerão as fttncções sem pre-
julso de suas cadeiras.

Aot. 95. No caso de impedimento tempo-
rodo do director, vice-director e thesou-
reiro, assumirá provisoriameato a directo-.
ria o lente mais antigo que, estiver em caros-
cicio, e este providenciará obre a substitaição
do vice-director o theJoareiro, chamando

para esses lugares quaosquer dos lentes ca-
thodraticos.

Si o impedimento exceder de seis mezes,
a CoiLtregaçãi resolverá.

Art. 93. Incumbe ao director
1.0 Convocar, por aviso: expedidos a cada

um dos lentes, a Congregação, não sá nos
casos determinados por estes estatut ,s, Comi
naquelles em que, ou por deliberação propria
ou sobre requisição escripta de qualquer
lente, o mesmo director julg te necess trio a
convocação, marcando a hora da reunião,
de modo a evitar, tanto quanto pos.sivel, a
interrupção das aulas ou dos exames.

2.° Presidir e dirigir as sessões da. Congre-
gação.

3.° Assignar com o secretario as actas das
sessões da Congregação.

4. 0 Observar e fazer ob ,ervar °apresentes
estatutos e os decretos e resulamentos expe-
didos pelo Governo Federal sobro o ensino
suporior.

5.° Nomear as commissõos que não deve-
rem ser nomeadas pela Congregação.

6.° Assigaar a corresoondencia officio', os
termos e despachos lavrados em nome ou
por deliberação da Congregação ou cru vir-
tude destes estatutos.

7.° Executar ou fazer executar as decisões
da Congregação.

8.° Resolver ácerca dos requerimentos
cujo assumpto for do sua competencia e en-
caminhar os outros, segundo a especie, ou
ao Governo ou á congregação.

9. 0 Providenciar sobre tudo quinto for
necessario para as sessões da Conaregação,
celebração dos actos e seeviços das aulas.

10. Conceder licença aos lentes, quer ca-
thedraticos, quer substitutos, até quatro
mozes.

11. Organizar o orçamento da desocza an-
nua' e, de accordo com o tIonsoureiro, pro-
ceder ao rateio das quotas entre os lentes e
ordenar o pagamento dos demais funccio-
narios e das demais despezas.

12. Informar os recursos dos actos e de-
cisões da Congregação'.

13. Regular os trabalhos da secrotaria e
da bibliotbiecit e prover em tudo quanto for
necessario ao serviço do esta,beleeirnoato.

14. Assistir, sempre que lho fôr possivol,
ás aulas, exereicios praticos e exames.

15. Inspeccionar os cursos livres, qae por-
ventura. forem permittidos na Faculdade,
por pessoas estranhas ou pelo corpo do-
cente.

16. Exercer a policia do estabelecimento,
empregando a maior vigilancia na manto_
tenção dos b ins costumes, impondo as pena3
cuja applicação lhe cabe pelos presentes es
tatutos.

17. Nomear ou demittir o porteiro, con-
tinuos, bedeis, guardas e sorventes.

18. Suspender, com privação do voici-
mentos, até 15 dias, o secretario ou biblio-
thecario.

19. Remetter ao Governo, no fim de cada
anno lectivo, uno relatori cireunistaucialo
sobro todos os trabalhos da Focal Iode.

Art. 97. Incumbe ao vice-director sub-
stituir o director em sus impedimentos.

Art. 98. Incumbe ao thesoareiro :
1. 0 ZeIar pela boa applicaoão dos haveres

da Faculta te. orsaaiza,ado baloiços mensaes
da roceita, e doso oza.

2.° Receber e ter sob sua guarda e respon-
sa.bilidado a importanela das taxas, mola-
mentos e outras risadas da Focal lado.

3.° Apresentar, no rim do anuo lectivo, á
Congregação o balanço da dospeza e receita
e prestar á, mesma as conta: respectivas.

4.° Proceder ao rateio entro os lentes e a)
pagamento dos demais funccion trios, do
accensto com o director.

Art. 99. O director, o vico-direotor e o
thosoureiro Doida coatinuasnoexercie o das

funcções dos respoctivos cargos ainda no goso
de licença corno lenleS.

CAPITULO II

Da Congregava° dos lentes

Art. 100, A Congrezação c onpõe-se
todos os lentas cathedraticos e substitutos em
exercido.

Ella não pode exercer as suas funccões sem
a presença de mais de metade dos lentes que
estiverem em exercício effectivo, excepto no
caso de sessão solemne, que se fará com
qualquer numero.

Ari. 101. Salvo caso de forca maior, a
convocação dos lentes cara as sessões da con-
gregação será feita por officio do director,
com aatece lenda, pelo menos, de 24 horas.

Nes.so officio, quando não houver inconve-
niente, será declarado o fim principal da
reunião.

@ 1.° Si até meia hora depois da marcado
não se reunir a maioria dos lentes convo-
cados, o director fará lavrar uma acta,
mencionando o nonie doa prosontes e mar-
cará novo dia para a reunião. (11I0 poderá
funccionar com a presença desde membros,
incluindo o director.

§ 2.° Nas sessões servirá. de secretario o
da Faculdade, que tomará parte nas dis-
cussões como informante. sem direito do
voto, salvo si for lento em exerciciO.

Art. 102. Aberta a sessão, o secretario
procederá á leitura da ultima acta. a (Mal
deoois de discutida o aporovada, s.orá a.ssi-
geada pelo director o o mesmo secretario.

Em seguida. o director exporá em resumo
o objecto da reunião e dará, para discutil-o
a palavra aos lentes que a pedirem.

caso de conter esse objecto parte:
distinctas. poderã qualquer dos tentes re-
querer que seja cario uma delias discutida
votada seoaradamente.

§ 1. 0 Durante a discussão, nonhum lento
faltará, mais de vinte minutos cada. vez, nem
mais de duas vezes sobre cada materia,
salvo st tiver por fim dirigir a ordem dos
trabalhos ou dar alguma oxplicassio.

2." Finda a discussão de cada objecto, o
director o sujeitará á votação, que, quando
nominal, principiará polo leite mus mo-
derno, votando, porém, antes deite, o na
mesma ordem, os substitutos em exer-
cicio.

§ 3. 0 As deliberações da congregação
serão tomadas por maioria dos membros
presentes, excepto quando estes estatutos
outra cousa determinarem.

Si o assumpto interessar particularmente
a algum dos lentes, a votação se fará por
escrutimo secreto, prevalecendo, no caso do
empate, a opinião mais favoravel ao inte-
ressado.

Este poderá tomai. porto na discussão,
mas não vota nem assiste á. votação.

@ 4. 0 O director, a'éin do soa voto como
leu ao, tem o do qualidade.

Art. 103. Resolvendo a congregação que
fiquem em segredo algumas d ts sti ts lecisões,
lasrar-sis-ha delias unia acta especial, que
será fechada e soltada com o solto da Isa.-
cuidado.

Sobre a capa o secretario lançará a decla-
ração, assigna ta por elle o polo director, de
que o objecto é secreto, e annosa.rá o dia em
que assim se deliberou.

Esta acta ficará sob a guarda e responsa-
h:lidado do mesmo secretario.

Art. 101. Esgotado o objecto principal da
se.a ião, ei boates terão o direito de propor
que lhes paraeer etoavenionte á boa ox-
emoção destes eatatutos, ao desempenho do
serviço, ao poogtesso e apeetieçoairionm dei
casino e rapressão dos abusos introduzido3
ou praticados por lentes, e.noregados ou es.-
tudantes.
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Art. 109. Os lentes e substitutos são vita-
licio; desde a data da p ssc e exercicio ; só
pedem perder 05 s is lossres so por ex..
pressa renuncia ou 110:: CJ,Sos previstos nestes
estatutos.

Art. 110. Cabe ao lente cathedeatieo
1. 0 Rirei' a itt cadeira, conforme o hora-

rio O pi	 1.' •	 a doritad,,s
2.° Di 'ri l• os trabalhos praticos relativos á

sua ca(( ia.
3. 0 Tornar parte nas congregações o nos

exames.
• 4. 0 Auxiliar o director na manutenção da
ordem.

5^. Manter a policia interna das aulas •
6°. Satisfazer as requisições do director

ou da Congregação, no interesse do ensino.
Art. 111. Ao substituto incumbe:
1°. Substituir os lentos da respectiva

secção. nos casos de impedimento e quando
para esse fim forem chamados.

2. Fazer os cursos complementares, de
accôrdo com as disposições vigentes.

Art. 112. E' licita aos lentes cathedraticos
a permuta entre si das cadeiras que regem,
precedendo a approvação da Congregação.

Paragrapho unico. O lente cathedratico
tem direito, no caso da vaga de alguma ca-
deira, de requerer para elle, a sua transfe-
rencia, sendo o lente substituto da respe-
ctiva secção nomeado cathedratico da ca-
deira vaga em virtude de opção.

Art. 113. Os lentes farão as prelecções so-
bre compendio de sua livre escolha, si não o
tiverem proprio, com inteira liberdade de
doutrina, urna vez que não ofendam a
moral, os bons costumes e as leis do paiz.

Art. 114. O lenie que deixar de compa-
recer, para exercer as suas ['micções, por es-
paço do seis mexes, sem solicitar licença
nem fazer communicação alguma, será con-
siderado resi,gnatario e excluido do quadro
do corpo docente.

§ 1. 0 No caso de um lente faltar ao ser-
viço da Faculdade seis vezes consecutivas
sem causa justificada, o director providet-
ciará no sentido da sua substituição, sendo
permittida aaecurniilação de cadeiras quando
o mesmo director assim julgar conveniente
ao bom andamento do ensino o o lente convi-
dado se prestar á accumulação.

§ 2. 0 Os lentes que durante um mez derem
mais de seis faltas sem justificação perderão
os vencimentos correspondentes ao numero
de presenças em todo o mez.

§ 3.° Si as faltas se repetirem, embora
sem attingirem o numero precedsntemente
indicado, o director deverá estabelecer um
curso complementar da respectiva cadeira
(quando ainda não o haja), convidando para
esse fim um dos cathedra,ticos ou substitutos
da secção.

Art. 115. Os lentes cathedraticos e substi-
tutos usarão das su is insignias magistraes e
doutoraes nos seguintes actos :

1.° Nas visitas do chefe do Estado, oficial-
mente annunciadas.

2.° Nos exames.
3.0 NO3 concursos.
4.° Nos actos de defesa de theses.
5. 0 Na collação de grá,os.
6.* Na posse do director e dos lentes.
Art. 116. Verificando-se qualquer vaga

de lente cathedratieo, será a mesma preen-
chida pelo substituto da secção, salvo si por
ella optar qualquer outro lente.

§ 1.° Ao bacharel ehs sciencias juridicas e
sociaes nomeado lente cathedratico ou sub-
stituto será conferido, depois da posse, o
grão de doutor.

§ 2.° Os togares vagos de substitutos serão
preenchidos, mediante concurso, na forma
adiante indicada.

§ 3.° Todavia a Congregação pólio, por
dous terços de votos de seos membros e por

eserntinio secreto, nomear lente substituto
algum .jitriseonsulto notavel que se tenha,
distin g uido par mais de seis annos no exer-
cicio da profissão de advogado ou de cargss
de magistratura ou que tenha publicado
obras juridicas de reconhecido merecimento.

Art. 117. A posso dos lentes se fará em
sessão esoecial da Congregação.

Os titulas das suas nomeações serão assi-
piados pelo director e pelo secretario.

Parágrapho 'mico. A precedencia entre OR

lentes da Faculdade regulada do seguido
modo :

1.° Os catheiraticos preferem aos substi-
tutos, e em ambas as classes prevalecerá a
antiguidade da nomeação ou a do grilo do
doutor, quando os lentes tiverem sido no-
meados na mesma data ;

2. 0 Entre os lentes cujo grilo de doutor li-
ver sido coitado na mesma data prevalecerá
a antiguidade do grito do bacharel.

CAPITULO IV

Do concurso

Mi. 118. Verificada a vaga de lente sub-
stituto de qualquer das secções, o director
mandará annunciar o concurso para o seu
preenchimento nas folhas da Capital Fe-
deral, marcando para a inscripção o prazo
de dons 'nozes.

Si este prazo expirar durante as férias,
conservar-se-ha aberta a inscripção nos dez
dia; uteis que se lhes seguirem.

Paragrapho unico. No caso de haver mais
de uma vagá, a Congregação resolverá (piai
a ordem em que devam ser postas a con-
curso, regulando os prazos de sorte que haja
concurso especial para cada vaga.

Art. 119. Poderão ser admittidas a con-
curso as pessoas que estiverem no goso dos
direitos civis e 'Milicos e possuirem o grilo
de doutor ou bacharel em direi : o pelas Fa-
culdades federaes ou a estas equiparadas, ou
que, tendo estes grãos conferidos por acade-
mias estrangeiras, si houverem habilitado
por qualquer das Faculdade; nacionaes.

Paragrapho 'mico. Para provar as condi-
ções exigidas, os candidatos deverão apre-
sentar á secretaria da Faculdade, no acto de
sua inseripção, que poklerzt ser feita ror
procurador, seus diplomas e titules ou pu-
blicas-fórmas destes, justificando a impos-
sibilidade da apresentação dos originaes, co-
nhecimento do pagamento da taxa e folha
corrida.

Poderão igualmente exhibir quaesquer ou-
tros documentos em prova de serviços pres-
tados á seiencia do direito.

Art. 120. Si • no exame dos documentos
exigidos suscitar-se duvida sobre a validade
ou authenticidade deites, o director a decis
dirá, no prazo de tres dias, com audiencia
do interessado, que poderá recorrer para a
Congregação.

Art. 121. O candidato que quizer inscre-
ver-se assignará o seu nome no livro desti-
nado á inscripção, no qual o secretario Susi
lavrar para cada concurso termos de aber-
tura e de encerramento.

Art. 122. No dia fixado para o encerra-
mento da inscripção, que poderá ser proro-
gada pela Congregação, reunir-se-ha esta
para decidir sobre a validade das inseri-
pções.

§ 1.° O director fará extrahir pelo secre-
tario uma lista dos candidatos habilitados o
mandará publical-a pela imprensa.

§ 2.° Findo o prazo da inseripção, nen-
hum candidato será a ella admittido.

Art. 123. Si, terminado o prazo, ninguem
se houver inscripto, a Congregação poderá
espaçal-o por mais deus mexes O si, termi-
nado o novo prazo, ninguem apresentar-se.
poderá fazer por votação de dous terços dos •
lentes presentes a nomeaçãos i d'onite as pes-

•
§ 1. 0 Si, por falta do tempo, algumas das

questões propostas não puder ser decidida
na mesma sessão, ficará aliada. marcando,
neste caso, a Congregação o dia em que a
discussão deve continuar, avisando-se p tra
isso os lentes que não estiverem presen-
tes.

§ 2.° O secretario lançará por extenso na
acta de cada sessão as indicações propostas e
o resuitado das votações e, por extractos, os
requerimentos das partes e mais papeis sub-
mettidos á Congregação, assim como as de-
liberações tomadas por ella, as quaes serão
transcriptas em fôrma de despacho nos re-
querimentos destinados, conforme seu obje-
cto, a serem archivados ou devolvidos ás
partes.

A Congregação poderá, não obstante, man-
dar inserir por extenso assuas resoluções nos
papeis em que julgar devam elli s ticar as-
sim reg;stradas.

Art. 105. Cada sessão durará duas atd tres
horas, podendo ser prorogada por delibera-
ção da maioria dos lentes.

Art. 106. A' Congregação comete em ge-
ral tomar todas as medidas ()Minarias ou
extraordinarias a bem do ensino e da dire-
cção collectiva dos negocies da Faculdade.

Compete-lhe narticularmente,além das at-
tribuições nue lhe são conferidas em outros
artigos dos presentes estatutos :

1 0 . Representar a Faculdade e correspon-
der-se com as faculdades e corporacões selou-
tifica,s nacionaes ou estrangeiras, com o go-
verno e com o fiscal, por si opor intermedio
do director.

2.° Eleger biennalmente o director, o vice-
director e o thesoureiro, nomear os lentes e
autorizar a troca das respectivas cadeiras.

3.° Conferir o titulo de professor honora-
rio a jurisconsultos patrios ou estrangeiros
de reconhecida nomeada.

4.0 Approvar ou alterar os programmas
do ensino das diferentes cadeiras e os pontos
para o concurso e defeza do theses.

5.° Conceder aos lentes em exercicio li-
cença, desde que o pedido exceda de quatro
mexes.

6.° Exercer inspecção sobre os methodos
de ensino o execução dos programmas das
licções.

'7.0 Eleger as commissões que julgar ne-
cessarias para os trabalhos da Faculdade.

8.° Distribuir o serviço do ensino e dos exa-
mes e marcar o horario das aulas.

9.0 Prestar todo o auxilio ao director para
que se mantenha na Faculdade o regimen
disciplinar e a policia academica.

10.0 Resolver sobre as propstas apresenta-
das pelo director e lentes e sobre os requeri-
mentos da sua competencia e que lhe forem
dirigidos.

11. 0 Designar, na primeira reunião do
anuo, o lente que redija a Memoria hislorica
dos acontecimentos mais notaveis que incor-
rerem nesse anno escolar.

12.° Fixar, sob proposta do director, o nu-
mero o vencimento dos empregados.

13. 0 Nomear o secretario, sob proposta do
director, suspendei-o e demittil-o.

14.° Approvar o orçamento annual da des.
peza e as contas respectivas, bem como au-
torizar as despeza.s extraordinarias.

15. 0 Organizar os regulamentos necessarios
e reformal-os, bem cornos os presentes esta-
tutos.

Art. 107. Na falta do director, a Congre-
gação será presidida pelo vice-director e, na
deste, pelo mais antigo dos cathedraticos
presentes.

CAPITULO III

Dos lentes, sua nonaeaçao e posse
Art. 108. O corpo docente compõe-se de

dezescto lentes cathedraticos o oito substi-
tutos, correspondentes ao numero de cadeiras
o secções do que tratam os arts. 40 e 5.
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soas de reconhecida competencia, e que
reunirem as condições mencionadas .no
art. 119.

Art. 124. Si algum concurrente fôr ac-
commettido de molestia antes ou depois de
tirado o ponto, de modo que fique inha,bili-
lado para fazer qualquer das provas, poderá
justificar o impedimento perante a Congre-
gação, que, si o julgar legitimo, espaçará o
acto até oito dias.

g 1." Havendo um só candidato, o con-
curso será adiado pelo tempo que á Congre-
gação parecer conveniente.

§ 2.° No caso de já haver sido tirado o
ponto, dar-se-ha outro em °ocasião oppor-
tuna, observando-se novamente o processo
respectivo.

Art. 125. O candidato que, ainda mesmo
por motivos de molestia, retirar-se de qual-
quer das provas depois de eimeçadas, ficará
excluido do concurso.

Art. 126. Si, encerrada a in.scripção, al-
gum candidato entender que ha suspeição
ou incompatibilidade de ordem moral entre
si e qualquer membro da Congregação, po-
derá em requerimento dirigido á mesma
Congregação arguil-o de suspeito.

Art. 127. Apreciando os fundamentos da
allegação, a Congregação decidirá si o lente
recusado devo ou não funccionar no con-
curso, e, no caso atlirmativo, o director lhe
designará substituto.

Art. 123. O concurso ao logar de substi-
auto constará de tres ordens de provas a
saber:

1. 0 Prova escripta sobre uma das cadei-
ras da secção designada por sorte.

2.° ProVas oraes.
3. 0 Provas praticas.
§ 1. 0 As provas oraes serão tantas quantas

as materias da secção, as práticss tambem
nas matarias que as comportarem.

2. • Quando a secção for • constituida por
uma só cadeira, e esta não admittir prova
pratica, haverá, no dia immeliato ao da
leitura da prova escripta., arguição sobre
maaeria desta, nos termos do artigo se-
guinte:

Art. 129. No primeiro dia util depois do
encerramento da inscripção, reunida a Con-
gregação, os lentes da secção onde se deu a
vaga, formarão para a prova escripta uma
lista, de vinte pontos, sobro cada uma das
materias da dita secção.

Paragrapho unico. Quando a secção for
constituida por menos de tres cadeiras, a
Congregação elegerá mais um ou deus len-
tes para compôr com o outro ou com os
outros da secção uma comtnissão de tres,
encarregada de formular 03 referidos vinte
pontos.

Art. 130. O concurso para o Jogar de sub-
stituto da cadeira de medicina publica será
feito em presença da Congregação perante
um jury de sete membros, sendo ires lentes
da Faculdade e quatro doutores em medi-
cina; eleitos ou convidados pela mesma
Congregação.

§ 1. 0 Essa eleição se effectuará em reunião
da Congregação dez dias antes da terminação
do prazo marcado para a terminação do
concurso a que presidira o director, sem to-
davia ter voto.

g 2.° Terminado o concurso, serão o pro-
cesso e a acta do julgamento submettidos
Congregação para a nomeação definitiva do
substituto.

A mesma poderá divergir do voto emit-
tido pelo jury, mandando que se proceda a
novo COne(11'80.

Art. 131. Podem concorrer para o logar
de substituto da cadeira de medicina publica
os doutores em medicina, sendo todavia, em
igualdade de condições, preferidos para a
nomeação os bachareis ou doutores em di-
reito:

Paragranho unico. Neste concurso serão
dez os pontos da prova pratica; a commissão
incumbida d e organizil-ss e de fiscalizar a
prova será eleita pelo ;too..

Art. 112. Constituída a commi ssão orga-
nisadord, designar-se-lia dia e hora para o
começo das provas, o que será anunciado
pela imprensa com a devida antecedendo.

Art. 133. Os pontos para a prova escripta,
depois de approvados pela Congregação, que
os poderá modificar, serão numerados pelo
director.

O secretario escreverá oa nmueros corres-
pondentes em pequenas tiras do papel,
iguaes em tudo, as quaes, depois de dobra-
das, serão lançadas em uma urna.

Para.grapho unico. O ponto, uma vez
sorteado, não figurará na lista dos que teem
de servir para as outras provas, nem para
mais de uma turma.

Art. 134. Lançar-se-hão em outra urna
tiras de papel com os nomes dos lentes que
se acharem presentes.

Desta urna, o lente mais antigo extrahirá
oito tiros, escrevendo-se os nomes dos lentes
á proporção que forem sorteados.

g 1. 0 Serão logo depois admittidos os can-
didatos. O primeiro, na ordem da inscripção,
tirara um numero da urna dos pontos c, lido
pelo director em voz alta o ponto corres-
pondente, o secretario dará uma cópia dello
a cada candidato.

g 2.° Os candidatos se recolherão immedia-
tamente a uma sala, onde .erã,o,para disser-
tarem sobre o ponto sorteado, o prazo de
quatro horas, devendo deixar em cada meia
folha de papel uma pagina em branco.

g 3.° A cada hora desse trabalho assistirão
dou/ lentes dos oitos sorteados, na hora em
que estiverem seus nomes, afim de mante-
rem o silencio neeessario o evitarem que
qualquer dos coacurreates consulte livras po
papeis, salvo os volumes de legislação, ou
tenha communicação cora quem quer que
seja.

§ g.- Terminado o prazo, serão talas as
folhas da prova de cada um rubricadas no
verso pelos dotas lentes que tiverem assis-
tido ao trab dho da ultima hora e pelos
outros candidatos.

§ 5.° Fechada e lacrada cada uma das
provas e inscripto no eavoltorio o nome do
seu autor, serão todas encerradas pelo se-
cretario em uma urna com tres chaves,
uma das quaes será guardada nele director
o as outras duas pelos deus lentes a que se
refere o paragrapho antecedente.

§ 6.° A urna será lambem cerrada com O
sello da Faculdade impresso em lacro sobro
uma tira de papel rubricada pelo director o
pelos dons referidos lentes.

Art. 135. No segundo dia util depois da
prova escripta. a Congregação se reunira
para a organização dos pontos da prova oral
e o sorteio daquele, sobre que os candidatos
terão de dissertar, observando-se para esse
fim o processo retro indicado, sendo, porém,
de trinta o numero dos pontos.

Paragrapho unico. Terminadas as provas
oraes do unia materia, começarão as da
outra, si houver mais de uma na secção.

Art. 136. A prova oral se realizará em
sessão publica, vinte e quatro horas depois
de tirarem o ponto, devendo os candidatos
sob pena de exclusão, discorrer por espaço
do uma hora.

Paragrapho unico. Emquanto falar um
candidato, os que se lhe s guirem não o
poderão ouvir o estarão incommunicaveis.

Art. 137. Havendo mais do tress candi-
datos, serão divididos em duas ou mais tur-
mas, que tirarão pontos diversos. A divisão
se fará par sorte, no dia designado para a
organisação dos pontos, devendo cada turma
tirar o seu ponto no dia . em que a anterior

fizer a prova, sempre com amtecedencia de
vinte e quatro horas e não podendo figurar
na lista o ponto que :á houver sido sor-
teado.

Art. 138. A commissão creada nos 1Talos
dos artigos antecedentes organizará para a
prova pratica das cadeiras de medicina pu-
blica e theoria e pratica do processo civil,
commercial e criminal, o prozramma Jos
pontos, cujo numero será determinado pela
Congregação.

g l.0 Tirado o ponto pelo candidato e lido
pelo director, o secretario entregará uma
có pia á commissão, que, em acto continuo,
formulará as questões relativas ao ponto, si
no respectivo enunciado já não estiverem
formuladas.

§ 2.° A prova pratica se effectuará em
uma ou mais sessões, a juizo da commissão,
por programma especial, que, a respeito do
modo pratico de proceder, for pela Congrega-
ção organizada, dando-se dello conhecimento
aos interessados, com antecedendo, de 2-1 ho-
ras, pelo monos.

g 3. 0 A commissão acompanhará a execu-
ção da prova pratica e apresentará á Con-
gregação um relatorio acerca das aptidões
reveladas nela pelos candidatos.

g 4. 0 Todos os documentos resultantes da
prova pratica serão. no acto da entrega, ru-
bricados pela commissão, lacrados, rubrica-
dos e guardados na soerei aria, afim de serem
exhibidos com o relatoiio da eommissão no
acto do julgamento.

Art. 139. No dia immediato da prova
pratica ou depois da prox a oral, quando
aquella não dever ter logar, a Congregação
se reunirá para iatvir a leitura da prova
escripta e proceder ao 'ulgamento do con-
curso.

Art. 140. Si não tiver havido prova pra-
tica, o julgamento se fará depois da argui-
ção do que trata o art. 128 r:,.; 2°.

§ 1.0 Aberta perante a Congregação a urna
das Provas escriptas, cada candtdato, segun-
do a ordffill da inscripcão, receberá a sua o
a lerá em voz alta, fiscalizada a leitura do
primeiro pelo segundo, e a do ultimo pela
primeiro.

Havendo uni só candidat ), a fiscalização
caberá a um dos lentes designado pelo di-
rector.

g 2. 0 Lida a prova escripta o dado o caso
do § 20 do art. 128, a Con ,regação ouvirá, no
segundo dia uti), a arguição dos candidatos
pela commissão de que trata o art. 12.

g 3. 0 A arguição durará, no maximo, unia
hora para cada lente o versará sobre a ma-
teria declarada no § 20 do art. 128, devendo
ser, neste caso, tomada por tachygraphia a
prova escripta.

Art. 141. Finda a ultima prova, consti-
tuir-se-ha a Congregação uni ssssão secreta
para ouvir a leitura do relatorio da commis-
são e proceder em seguida ao julgamento do
concurso o á nomeação do lente.

g 1. 0 Não poderão tomar parte na votação
os lentes que tenham faltado a al guma das
provas oraes ou não tenham ouvido a lei-
t ira da prova escripta ou a. subsequente ar-
guição.

§ 2. 0 Ao lente que apenas tiver deixado de
ouvir a leitura da prova escript t será man
tido o direito de votar, si quizer lei-a, para
o que lhe será concedido polo director um
prazo razoavel.

§ 3.° O julgamento far-se-ha por votação
e em lista assignada.

Art. 142. Correrão doas eacrutinios : o
primeiro para a habilitação dos candidatos
o o segundo para a norwação, nodendo en-
trar neste ultimo escrittiaa) somente os que
houverem obtido no outro maioria absoluta
de votos.

Si nenhum a obtiver, proceder-se-lia e
nOVO concurso.
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§ I.° bepois de Votarem todos Os juizes do
concurso, o director lerá as listas, • mencio-
nando os nomes dos signataHos e assim as
apurará.

§ 2.° No caso de empate entre dons can-
didatos", quando forem os trincos a .concor;
rer ou os unicos inabilitados no primeiro es-
enrijai°, cabe ao director o voto de quali-
dade.

§, 3 • 0 Si nenhom dos candidatos conseguir
a ns dona absooltit dos votos, proceder-se-
ha a novo escruunio entre os dons que al-
cançaram os dons primeiros Jogares na or-
dem da votação.

Si houver mais de dous candidatos nestas
condições, se abrirá a inseripção para novo
concurso.

Ari. 143. Nenhum lente deixará de votar
poro a :romena() tio candidato já habilitado
no primeiro escrittinio.

No caso de recusa, o seu votoserá excluido
do computo para a verificação da maioria
absoluta.

Art. 144. Ao que tiver alcançado a maio-
ria absoluta será conferido o cargo de lent
sul,stituto, expsdisdosse tdulo pass'olo pelo
secrotario e assignado pelo director.

Art. 145. A acta da sessão em que se
julgar o concurso será assi;nada no final da
momo' por todos os lentes que estiverem
pro sonies.

Ars. 146. A posse dos lentes cathetrati-
cos e subsututos se fará em sessão soleinne
da Congregação, observando-se as formali-
dades que em regulamento especial se de-
terminarem

O gráo de tU. utor será conferido aos que o
tfio forem, depois da mesma psssi.

CAPITULO v

Dos cursos livres

Art. 147. Poderão fazer cursos livres no
reánto da Faculdade os prol' s,onaes que ti-
verem d.p:oina conferido peOt mesma ou
ourras equivalentes, nacionaes ou estran-
geiras.

Art. 148. Os pretendentes a cursos livres
deverão dirigir ao director, na sessão tia
abertura dos trabalhos escolares, tini reque-
rimento acompanhado do diploma ou sua
pui rica-forma. folha corrida, paertmento
taxa e programma que se propõem a seguir.

Esses documentos serão sujeitos á aprecia-
ção da Congregação, que votará em escruti-
nio secreto sobre a petição.

§ 1. 0 No caso de ser attendido o candidato,
o dilectos designará a sala em que deve ser
fei:o o curso, marcando-lho o re,peetivo
Parlo.

ss: 2.° Os cursos livres ficarão sob a imme-
diata inspecção do director e a autorização
conc-dida para os mesmos não constitue ti-
Lufo nem confere royalin especial.

§ 3." Qu rnIts tios cursos não preencherem
seus fins e nelies furem desprezados os pro-
kr munas, professadas doutrinas contrarias
á lei OU á mural, ou se derem disturbios, o
director levará o facto ao conhecimento da
Congregação, á qual compete revogar a li-
o nça conced:da.

Art. 149. Os professores dos cursos livres
deverão remetter ao director, no fim do
atino lectivo, uma informação circumstan-
c ioda acerca da marcha dos mesmos e do nu-
mero de pessoas que os tiverem frequentado.

Art. 150. A autorização para os cursos li-
vres não excederá do um anno.

Poderá, ser renovada.
Art. 151. Para os actos solemnes da Fa-

subla,de serão convidados os profe•sores
livres e se lhos dará logar especial.

Art. 152. Os cursos dcs professores parti-
Jatares serão diurnos ou nocturnos. • • ,

Estes ultimos_não poderão funecionar de-
pois nas nove horas.
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OS professores dos cursos livres res-
ponderão pelas' despezas que fizerem, bem
Corno pelos danutos que coles ou seus (Usei-
pulos aoussarefir nos olsjoctos pertencentes á
Fuenidade.

DeverãO gratificar, segundo ajuste prévio,
o porteiro, bedeis e serventes que ocuparem
Uses cursos.

Titulo terceiro

CAPITULO 1
Da secretaria

Art. 15n. Haverá, na Faculdade urna se-
cretaria, que fonccionará todos os dias, com
excepção dos i:oniingos e dias feriados.

Art. 154. tisessoal da secutaria constará
de um sscret•ario, amanuenses e bedeis, que
• Congregaçã s sob proposta do director,
fixar.

§ 1.0 O secretario é nomeado pela congre-
gação. Deve ser bacharel em direito.

§ 2.° Os amannenses e bedeis são da livre
nomeação e demissão do director.

Art. 155. Compote ao secre,rario
1.° Fazer ou mandar fazer a eseripturação

da seereraria.
2.° Ter sob sua guarda os livros, moveis e

objocros perteocenses á faculdade.
3.0 Exercer a policia não só de dentro da

secretaria, fazendo sahir os que perturbarem
a boa ordem dos trabalhos. corno, em geral,
em todas as depeadenc,iits do editicio, fisca-
lizando o serviço dos empregados, afim de
dar circumstanciadas informações ao dire-
ctor.

4.0 Redigir e fazer expedir a corresponden-
do do director, inclusivo os orlados de convo-
cação pari as sessões da Cong egação.

5.° Comparecerás sessões da Congregação,
cujos actos lavrará.

0.0 Abrir e encerrar, assignando-as com o
director e o fiscal do Governo (quando este o
quizer) todos os termos refere ates a concurso
e inscripção para matricula e exame dos
atinamos.	 •

7. 0 Lavrar e assignar com o directo! os
termos não só de gráo como de posse do
director, vice-director, lentes, substitutos o
professores

8. 0 Lavrar os termos de exame ;
9.° Organizar, sob as ordens do director e

de accôrdo com o thesoureiro, os orçamen-
tos das despozas da Faculdade

10. Providenciar quanto ao asseio do edi-
ficio ;

11. Encarresar-se de toda a correspon-
demuda do estabelecimento, que não for do
oxclusiva CoMIWICIlcia do director;

12. Informar por escripto todas as peti-
ções que tiverem de ser submettidas a des-
pacho do director ou da Congregação

13. Prestar, nas sessões da Congregação
as inrormações que lhe forem exigidas, para
o que o directos lhe dará a palavra, quando
julgar conveniente

14. Copiar ott mandar copiar em livro
proprio, com titulos distinctos, o inventario
do material da secretaria, das ardas, dos
exames e, em geral, de tudo o que disser
respeito ao serviço do estabelecimento, exce-
ptuado sómente o que pertence á biblio-
theca.

Art. 156. A secretaria terá os seguintes
livros:

1. 0 Para os termos de posse do director,
dos lentes, substitutos e demais , funcciona-
rios;

Para o registro dos titulos do pessoal
da Faculdade ;

3. 0 Para a inscripção da matricula em
cada um dos annos e para a dos respectivos
exames ; .

4. 0 Para o registro dos diplomas, cartas,
licenças, ou titulos expedidos pela Fitou"-
dado
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6.° Para os termos de defesa de thesês ;
7.° Para os concursos;
8. 0 Para os termos de admoestações e ou

tras penas imposta• aos estudantes;
9." Para os termos de advertencia e sus-

pensão dos empregados e apontamentos das
respectivas faltas

10. Para apontamentos das faltas dos len-
tes e substitutos;

11. Para inventario dos moveis do esta.
beleci mento;

12. Para lançameato dos livros e papeis
entregues pela secretaria á bibliothirea

13. Para lançamento do inventario do
archivo

14. Para registro das licenças concedidas
pelo dirretor e Congregação ;

15. Para registro dos termos de posse e
grãos.

Paragrapho unico. Além destes livros,
poterd o director por si, por deliberação da
Congregação ou proposta do secretario,crear
os mais que julgar necessarios.

Art. 157. Os amanuenses deverão auxiliar
o secretario no desempenho das suas fun-
cções,seguindo as ordens que deite receberem.

O seu regimento será organizado pelo
mesmo secretario.

Art. 158. No impedimento temporario do
secretario, o amanuense mais antigo o sub-
stituirá.

Si o impedimento exceder de 15 dias, o
director nomeará interina,monte outro.

Art. 159, A entrada da secretaria não é
facultada aos alumnos nem a pessoas es-
tranhas, salvo precedendo licença do secre-
tario.

Art. 160. Compete ao porteiro :
1, 0 Te' a seu cargo as chaves do editicio,

abrindo-o e fechando-o ás horas ordenadas.
2. 0 Cuidar do asseio interno da casa, em-

pregando, para esse fim, 03 serventes que
forem designados.

3.° Receber os officios, requerimentos e
mais papeis dirigidos á, secretaria o ex-
pedil-os ou entregai-os ás partes, quando
assim f ris ordenado.

4.° Zelar pela conservação dos moveis e
objectos que estiverem fura da secretaria e
da bibliotheca, entregando ao secretario
uma relação Mies.

5. 0 Cumprir quaesquer ordens relativas
ao serviço, que lhes forem dadas pelo di-
rector, lentes ou pelo secretario.

Art. 161. Aos bedeis compete
1.0 Manter o silencio nas salas em que se

estiver procedendo a algum acto escolar e
em suas proximidad

2.° Fiscalizar o lançamento do nome dos
estudantes no livro da frequencia.

3.° Cumprir as ordens relativas ao ser-
viço que lhes forem dadas pelo director,
lentes e secretario.

CAPITULO II

Da bibliotheca

Art. 162. A bibliothcca, da Faculdade é
destinada especialmente ao uso dos lentes e
aluirmos o estará aberta todos os dias uteis,
em horas opportunamente annunciadas.

Paragrapho (laico. Nos dias em que hou-
ver sessão da Congregação, a bibliotheca não
se fechará sinão depois de terminados os
trabalhos da sessão.

Art. 163. O fundo da bibliothe,ca é coagi-
tuido pelos livros comprados annualmente.
conforme as quantias designadas pela Con-
gregação, e pelos donativos dos lentes e par-
ticulares.

Art. 164. Haverá, na bibliotheca, um livro
em que se inscreverão os nomes das pessoas
que fizerem donativos de obras, com indica-
ção dos objectos sobre que versarem.

Art. 165. Seio quatro os catalogos : •
• 1°, das obras, pelas especialidades de que-
tratam ;
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2°, das obras, pelos nomesfie sutis autores;
:3°, dos diccionarios ; 	 .
4°, das publicações Periodicas.
§ 1. 0 O catalogo pelo nome dos antoree

será organizado de modo que cm frente do
nome pelo qual cada autor é mais conhecido
se achem inseriptas todas as suas obras exis-
tentes na bibliotheca.

§ 2.° O catalogo dos diccionarios compre-
[tenderá iodos os glosarios, vocabula rios e
encyclopedias, com discriminação das espe-
cialidades, ainda que estejam incluídos em
outros catalogue.

§ 3. 0 No catalogo das publicações periodi-
cas se mencionarão as revistas, theses, bi-
bliographias, memorias, relatorios, annaes
e outros impressos semelhantes.

Art. 160. Os livros da bibliotheca, serão
todos encadernados e terão, assim como 03
Iblhetos, impresso e manuscripto o carimbo
do estabelecimento.

Art. 167. E' vedado retirarem-se da biblio-
theca livros, folhetos, impressos ou mana-
seriptos.

Paragrapho unico. Haverá um livro de
registro para se lançar o titulo de cada obra
que adquirida com a indicação da época
da entrada o do numero dos volumes.

Art. l68. No recinto da bibliotheca só é
facultado o ingrsso dos membros do corpo
docente e dos empregados da Faculdade.

Para os estudantes que queiram consul-
tar obras, haverá uma sala outiva, onde
seacharão em togar apropriado catalogos e
as mesas e cadeiras para a accommodação
dos leitores.

O pedido de livros será feito directamente
ao bibliothecario ou a- quem o substituir.

Art. 169. O pessoal da bibliotheca consta
vá de um bibliotheeario, bacharel formado
um amanuense, um bedel e um servente.

A respectiva nomeação compete ao dire-
dor, sendo , os vencimentos . mareados pela
congregação.

Art. 170. Incumbe ao bibliothecario
1. 0 Conservar-se na bibliotheca emquanto

estiver aberta. •
2.° Zelar e conservar as obras.
3. 0 Organizar os eatalogos Segundo o sys-

tema que estiver em uso nas bibliothecas
mais adeaniadas e de accOrdo com as in-
strucções que a Congregação ou o dir2ctoe
da Faculdade organizar.

1. 0 Observar e fazer observar estes esta-
tutos, na parto que lhe disser respeito.

5. 0 Communicar diariarnonte ao director
as occurrencias que se derem na bibliotheca;

0.° Apresentar o orçamento me.isal das
d.nezas da bibliotheea.	 .	 .

7• 0 Propor ao director, per si ou por in-
dicação dos lentes, a compra de obras e a
assignatura de iornaes, dando preferoncia ás
pnblicações periodicas que versaram sobre
tHencias juridicas e procurando completar
as obras ou calleeçtics existentes.

8. 0 Providenciar para 'que as obras sejam
mime liat ',meato fornecidas ás pessoas que
0.3 p. ,direin e lis alizar a sua restituição.

9.° Fazer observar o maior silencio na
sala de leitura, providenciando para que se
ráirem as pessoas que pertorbarem a or-
dem, recorrendo ao director quando for
m ster.

10. Apresentar mensalmente ao • director
uni ma.ppa dos leitores da bibliotheca, das
obras consultadas e das que deixaram de ser
ministradas por não existirem.

Acompanhará esse mappa uma relação
das obras que no mez foram adquiridas.

11. Organizar e remetter annualmente
ao director um relatorio dos trabalhos da
bibliotheca o do estado das obras e moveis,
indicando as modificações que a experieleia
acon3elhar.

12. Encerrar diariamente o Ponto dos. em-
pregados da bibliotheca, , notando á hora, dó
comparecimento e da retirada do cada uni.

13. Dar noticia áo director de todas as
novas publicações sobre seiencias ,juridicas
e sociaes Ceifas na Europa e na America,
para o que obterá os catalogos das m4.3
importantes livrarias.

Art. 171. Ao amanuense incumbe escre-
ver a correspondencia do bibliothecario, sub-
stituil-o nas suas ausencias ou impedimentos
e desempenhar os trabalhos que pelo mesmo
lhe forem commettidos.

Art. 172. Incumbe ao bedel da bibliotheca:
1. 0 Ter sob sua guarda o salão da bíblia-

theca e tudo quanto este contiver.
2.° Attender aos leitores, inscrevendo•em

livro especial os seus nomes a par com os
pedidos.

3.° Auxiliar o amanuense nos trabalhos
do expediente.

4.° Fiscalizar as salas do leitura, no que
será coadjuvado pelo servente, impedindo. o,
extravio ou estrago dos livros.

5.° Expedir a correspandencia da biblio-
theca.

Art. 173. Organizados os catalagos da bi-
bliotheca., serão os livros collocados por
ordem numerica em estantes numeradas,
tendo cada volume no dorso um rotulo ou
papeleta indicativa do numero com que . foi
inscripto no catalogo.

§ 1. 0 03 catala,gos serão reorganizados em
cinco annos, para o fim do serem nelle con-
templadas as obras accrescidas.

§ 2.° S"mpre que concluir os catalogos, o
bibliothecario os fará imprimir com prévia
autorização do director para serem enviados
ao Governo, ao corpo docente, ás outras Fa-
culdades federaos ou equiparadas e archiva-
dos alguns exemplares na bibliotheca e na
secretaria.

CAPITULO II!

Do patriwonio•
Art. 174. O patrimonio da Faculdade será

constituido com o que lhe provier de doações,
legados e subscripções.

§ 1.° Será este patrimonio administrado
pelo director o thesoureiro e convertido em
apolices da divida publica ou em um precito
em que funccione a Faculdade.

Os rendimentos das apelices se appliearão
aos melhoramentos do edificio, ao material
do ensino ou ao pagamento dos vencimentos
do fiscal do Governo.

§ 2.° Serão annualmente deduzidos das
rendas da Faculdade, r ,sultantes da arre-
ca lação das taxas de matriculas, exames,
certidões e outras, cinca por cento destina-
dos ao reforço do patrimonio.

Art. 175. O mesmo pa.trimonio é inali-
onavel.

A Congregação dos lento, si deliberai' a
extincção da Faculdade, dará ao mesmo o
destino que julgar conveniente, excepção
feita das 59 apalices da divida publica, de
que trata. o art. 5" paragrapho unico dt lei
n. 314, de 30 de outubro de 1835, as quaes
serão distribuidas pelos actuaás lentes ou

SOEIS rooresentantes legaes, par terem sido
os mesmos os d midores dessas aplicas.

Paragrapho unica. As doações ou legados
com applicação especial não poderão ser
desviadas do seu destino.

Art. 176. A Congregação conferirá o
diploma de protector da Faculdade ás pes-
soas que contribuirom para a Constituição
do patrimonio com quantias superiores a
dous contos de réis.

CAPITULO IV

• 4c1evista» dos cursos

Art. 177. Será anaualmente publicada
uma Revista dos cue:os da Faculdade.

, g 1.. Esta Revista será redigida per uma
;MI-imissão de cinco lentes, .eleita Jota Con-
gregação na primeira sessão de 'cada . anilo.

A commissão elegerá o seu redactor-chefe
promoverá a troca da Revista com os

riodicas da mesma natureza na Europa e na
America.

§ 2.° A impressão será feita na Imprensa
,Nacional, em virtude da autorização couce-
!tilda á , Faculdado pelo Ministerio da Fae
zenda.

§ 3.° O cargo do redactor é obrigatorio.
§ 4.° Dar-se-lia na Revista um stimmaria

,das decisões da Congregação, que, a juizo de
director, possam sor publicadas.

Terão preferencia, na publicação, as me-
monjas originaes acerca do assumptos júri-
dicos.

Art. 178. A Revista será exposta- á venda,
'sendo o preço da assignatura, taxado pelo
director.

Os lentes terão um exemplar gratuita-
mente e Os estudantes pagarão metade do
preço estipulado.

Art. 179. O producto da venda da Revista
fará parte do patrimonio.

CAPITULO V

Da gMentoria historicas

Art. 180. Na sessão de abertura dos tra-
balhos, designará a congregação um de seus
membros para redigir a Memoria historica
dos mais notaveis acontecimentos escolares
do anno lectivo.

Paragrapho unico. Nosso trabalho será
especificado o grão do desenvolvimento a

' que tiver attingido, nesse periodo, o ensino
. de direito, sendo, para esse fim, ministradas
ao relactor pelos demais lentes o secretario
as informações convenientes.

Art. 181. O, lente que for nomeado reda-
ctor da memoria hiá/o0ca. 0.0 poderá., salvo
caso de força maior, e sob pena de suspensão
por tres mezes, imposta pela Congregação,
recusar-se ao cumprimento do encargo, ueni
deixar de apresentai-a.

§ 1. 0 A ~iria hstorica será lida na
se:34.0 da abertura dos trabalhos do anno
lectivo pelo seu autor, .afim de sei" discutida
o julgada pela Congregação, que pode appro-
val-a ou rejeital-a ou emendal-a, tanto na
narraoão, como na forma.

§ 2.° Depois de approvada, Será remettida
ao Governo, impressa e distribuída.	 •

CAPITULO vr
Dos ccacimmtos, taxas c contribuições

Art. 182. Os lentes cathodraticos o sub-
stitutos em exercício serão remunerados,
tendo-se em attenção os serviços que pre-
starem o guardada a neces:aria equidade,
pelo saldo que restar do producto das taxas
de matriculas e exames e outras, deduzin-
do-se as despezas do expediente e cinco por
cento em beneficio do patrimonio. •

Para esse fim, o director, de accôrdo com
o thesoureiro, procederá ao calculo ou rateio
mensal, tendo em vista o estado dos cofres o
o orçamento da receita.

Art. 183. O secr, ,tirio e demais funcciona-
rios perceberão vencimentos fixos marcados
pela Congregação.

Art. 184.. As taxas serão as seguintes
De matricula 3593. em duas prestaçõee
1 0 de 20O$, cai abril, a2 do 150$, cm no

vembro.
De exame 350$000.

• Do exame extraordi navio 400$000.
Do defesa de theSe 400$000.
Paragrapho unico. Não será admittido a

exame o adumo que não tiver pago as re-
spectivas taxas.

Entro documentos para a matricula de70
figurar o conhecimento do pagame nto da
respectiva taxa.
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Art. 185. Os emolumentos cobradds.Pela
Faculdade serão
Certidão de collação de grão 	  15W100
Outras certidões 	 	 10S0•10
Guia para outra Faculdade 	  10~0
Carta do bacharel 	 	 .. 210000
Carta de doutor 	  2d0.-s000

Art. 186. O alumno reprovado na primeira
poca, pagará na segunda nova taxa inte-

gral de matricula.
• Paragrapho unico. Os estudantes não ma-
triculados pas,a,rão a taxa de prelecção que
a Congregação marcar,

CAPITULO VII

Disposições gemes

Art. 187. Os diplomas serão passa:lá se-
gundo os modelos annexos, e impressos em
pergaminho, a expensas da.quelle a quem
pertencerem.

Não se passará segundo diploma sinão no
caso de justificada a perda do psimeiro e
com a competente resalva, lançada pelo se-
cretario e assignada pelo director.

Paragrapho unico. Os diplomas de pessoas
que não se acharem presentes para assi-
gnal-os perante o secretario serão enviados
pelo director á autoridade judicial do logar
onde estiverem residindo os diplomados, afim
de serem por estes assignados em presença
deita.

Art. 188. Haverá na Faculdade um seno
grande, que servirá para os diplomas e só-
mente poderá ser empregado pelo director,
e outro pequeno para os papeis que forem
expedidos pelo secretario.

Art. 189. A borla e a fita das cartas para
o sello pendente serão, como atê agora, ver-
melhos.

O capello será igualmente vermelho e do
feitio usado actualmente.

Art. 190. O poeteiro e os bedels usarão no
recinto do estabelecimento e no exercido de
suas funcções um distinctivo, que consistirá
em uma cliara elliptica de meta/ branco,
collocada ao lado esquerdo da gola, com
designação do emprego respectivo.

Art. 191. O vestuario do director, lentes,
substitutos, secretario e bibliothecado é o
mesmo actualmente em uso nas Faculdades
de Direito otliciaes.

Art. 192. Nas cptestões de interes se parti-
cular não podem votar conjunctamente len-
tes o substitutos que sejam entre si paes,
irmãos ou cunhados.

Parag,rapho unico. Quando entra dous ou
mais lentes se verificar o impedimento, vo-
tará o mais antigo.

Art. 193. Além dos dias feriados designa-
dos por lei, consideram-se taes os de fatie-
cimento do director, do vice-directer e de
qualquer lente, os dias 11 de junho e 11 de
agosto e os de Carnaval.

Art. 194. Sob a deuorninação de . P(u?theon
haverá na Faculdade uma sala desiinalla
aos retratos ou photographias dos alumnos
que terminarem os 8ellS CUPS03 e mais se
houverem distinguido por sua intelligencia,
excepcional aproveitamento e procedimento
exemplar.

§ 1. 0 Os aluirmos a que se refere este
artigo, e que terão o titulo de laurea los,
devem contar, pelo menos, deus terços de
approvações distinctas.

§ 2. 0 A inauguração do retrato se etre-
chiará por occasião da collação do respectivo
grão de bacharel.

§ 3.° 'Será conferida, a juizo da congrega-
ção, a medalha de Ouro França Carcaaio ao
alumno que mais se" distinguir em todo o
étirsà.	 •

Art. 195. Os exames de habilitação dos
diploniados_por Faculdades estrangeiras,. que
quizerem exercer no Brazil os misteres de

seu grão, versarão sobre aS materias se-
guinte

D serie
Direito constitucional e administrativo.
Direito int lestcional privado.

2s serie
Direito romano.
Direito civil.
Direito criminal.

3s serie
Direito comrnercial.
Theoria e pratica do processo civil, com-

mercial o criminal.
40 serie

Medicina publica.
§ 1. 0 Para a inscripção de exaMes, o can-

didato apresentará au director os seguintes
documentos :

1°, diploma ou titulo original ou, a juizo
do director, documentos equivalentes

20 , prova de identidade de pessoa
3., folha corrida trazida do legar onde

teve residencia no anno anterior.
Os documentos serão reconhecidos pelo re-

presentante do Brazil no paiz em que ti-
verem sido passados, podendo ser supprida
a falta desse reconhecimento por informa-
ções officiaes dos agentes diplomaticos ou
consulares da respectiva nação, residentes
no Brazil.	 .

• § 2. • Preenchidos os requisitos do para-
grapho anterior, o secretario passará guia
ao candidato para o pagamento da taxa do
exame e, satisfeita esta, o director designará
dia para o exame de cada uma das quatro
series, compondo-se as mesas examinadoras
de tres lentes designados pelo director,
quando não puderem ser o$ das respectivas
cadeiras.

§ 3.00 candidato que, além da habilitação
para exercer os misteres do seu grão, exe-
tender o diploma de doutor ou bacharel em
sciencias judaicas e sociaes, se sujeitará,
nas épocas proprias, ao exame de todas as
disciplinas do curso e á defesa de these.

§ 4. 0 Não se admittirá o exame feito por
meio de interprete, nem poderão os lentes
examinar em lingua estrangeira.

§ 5.° Os diplomas dos profissionaes appro-
vados nos exames de habilitação serão apos-
tillados.

A apostilla, registrada em livro especial,
ficará sujeita ao pagamento das mesmas
taxas a que estão obrigados por seus di-
plomas os alumnos.

§ 6.° Aos profissionaes de que trata o
§ 30 deste artigo será em tudo applicavel o
dispssto em relação aos alumnos quanto ao
pagamento das taxas, sucessão dos exames,
collação do grão e expedição de diplomas.

§ 7. 0 No caso de reprovação, o director
da Faculdade communicará o facto aos di-
rectores das Faculdades officiaes e equipa-
radas.

§ 8. 0 Os lentes effectivos ou jubilados das
instituições estrangeiras reconhecidas pelos
respectivos Goveruos acreditadas no conceito

da Congregação e cujo regulaMentos consi-
gnem identicas concessões aos lentes das Fa-
culdades brazileiras, poderão obter licença
para o exercido de sua profissão no Brazil
independentemente do exame de habilitação.

A condição de lente será justificada per-
ante a Congregação por meio de certidão
dos agentes diplomaticos ou, na falta destes,
dos consules brazi l eiros de paiz onde tiver
séde a Escola ou Faculdade a que digam os
peticionados pertencerem ou terem perto a-

cidoiAt. 193. A Congregação poderá installar
conferencias feitas pelos lentes e pessoas
estranhas á Faculdade, convidando-as ou ac-
ceitando-lhes o offerecimento que fizerem
para tal fim e, sob proposta de qualquer
lente, admittir que tambem os aluamos as
façam.

§ 1. 0 As conferencias realizar-se-hão em
dias préViaMeate desigaados pela Co igresa-
ção,sob a presideacia do director ou do lente-
por este designado.

§ 2.° Si o conferente proceder de modo
inconveniente, o presidente o chamará á
ordem ; e, si não for atteadido, retirar-lhes-
ha a palavra dando por finda a conferencia.

Art. 197. No °inflei° da Faculdade, além
das salas para as aulas, sessões da Congrega-
ção. secretaria, directoclentes e bibliotheca.
haverá um salão especial para a collação dos
grãos e mais actos solemnes.

Art. 198. Cada adumo terá direito nas
aulas a uni logar numerado correspondente
ao mimoso de sua matricula.

Art. 199. E' licito á Congregação crear
outras cadeiras além das dedgnadas no
art. 40 destes estatutos ; a sua ftsquencia é,
porém, facultativa.

Art. 200. A Con,gr'gação abster-se-ha de
fazer ou autorizar manifestações de cara-
cter politico, quer para louvar, quer para
censurar.

Art. 201. Os casos omis • 03 e não previstos
nas leis e decretos federa.es serão resolvidos
pela Congregação, e suas deliberações. farão
parte dos estatutos como disposições com-
plementares.

carireso vut
Dispos;Oes trans;!o; 'as

Art. 202. Logo que entrarem em execueão
estes estatutos, a Congregação fará nova dis-
tribuição das cadeiras, attendendo, tanto
quanto po .ssivel, á conservação dos lentes
actuaes nas que se achem a seis cargo.

Da mesma ferina, mandará proceder a
concurso para os legares vagos de substitutos.

Art. 203. Para a cadeira de medicina pu-
blica serão creados la,beratorios e gabinetes
praticos, quando as circunstancias da Fa-
culdade o permittirem.

Art. 204. Na Revistada Faculdade do anuo
corrente será publicada a relação dos lentes
cathedraticos e substitutos, com a designa-
ção de suas cadeiras e secções.

Proceder-se-lia do mesmo modo nos annos
seguintes.

Art. 205. Revogam-se as disposições cai
contrario.

Rio, 22 de março de 1901.

; - SupprinrfAii-ie os arts, 178, 200 . e 202.
•..	 •	 .	 .	 -

-Errata
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